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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME —1 

NUP 
64318.046380/2023-32 

Credenciamento por Inexig uilidade 
de Licitação 

Nr 001/2023 — ER O C Pip 7a RM 

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, procedi a bertura do 
deste volume, processo administrativo n° 64318.046380/2023-32, que se inicia com a ft ha n° 001. 
Em cumprimento ao disposto no item 5.1 da Portaria Normativa SLTI/MPOG n° 5, 19/12/02, 
autuo os documentos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de quisições 
Licitações e Contratos, tendo em vista a necessidade de solicitação de parecer juri co para o 
processo em questão: 

Para constar, eu, Cap R/1 PTTC FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TI QUATO, 
Chefe da Seção de Aquisições Licitações e Contratos, assino. 

FRANCISCO DE ASSIS REW1le S TORQUATO — Cap R/1 PTTC 
Chefe da Seção de Aquisições Licitações e Contratos da 7a Região Militar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PROCESSO N° 64318.046380/2023-32 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ER Op C Pipa/7" 

Tendo em vista a designação contina no Boletim Regional n° 196, de 24 de outu o de 2022, 

a partir das atribuições que me foram conferidas em razão do exercício do cargo de O'senador de 

Despesas do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7° Região Militar, autoriz a abertura 

de processo licitatório pleiteado por intermédio da Requisição n° 001 — ER Op C Pipa/7 RM , de 5 

de maio de 2023, fundamentado no inciso IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021, cuji objeto é o 

credenciamento de prestadores de serviços autônomos (pessoas físicas) e/ou empres s (pessoas 

jurídicas) para a prestação dos serviços de coleta, transporte e distribuição de águ potável à 

população atingida pela estiagem, pelo período de 12 (doze) meses, nas loca dades sob 

responsabilidade do Escritório da Operação Carro-Pipa da 7 Região Militar, com o di alhamento 

contido no Projeto Básico, do que, para constar, lavrei o presente Termo. 

Recife PE, de maio de 2023 

ALEXANDRE hORTO FURTADO - Cd R/1 PTTC 
Ordenador de bespesas do ER Op C Pipa/7 RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DIEx Reg n° 001 — EROCP/7a 141VI 
EB: 64318.046380/2023-32 

Recife, PE, 5 de ma 

Do Chefe do Escritório da Operação Cano-Pipa do Cmdo da 7' RM 

Ao Sr Ordenador de Despesas do ER Op C Pipa da 7 Região Militar 

Assunto: chamamento público para credenciamento de pipeiros 

Anexos: — Estudo Técnico Preliminar; 

— Mapa de Gerenciamento de Risco; 

— Extrato dos municípios em estado de calamidade pública, retirado 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINDEC); 

- Mapa comparativo de Preços; e 

- Pesquisa de Preços e Análise Crítica. 

1. Versa o expediente sobre necessidade de contratação de serviço de colet 

distribuição de água potável para a população afetada pela estiagem no semiárido norde 

2. Nos termos do contido no art. 13 da Portaria n° 305, de 24 maio 95 (IG 1 

tendo como aporte o Estudo Técnico Preliminar, anexo, aprovar a abertura do processo 

credenciamento por hipótese de inexigibilidade de prestadores de serviço para colet 

distribuição de água potável para a população assistida pela Operação Carro-Pipa. 

3. Tal pleito justifica-se pelos motivos que abaixo são elencados: 

a. os municípios assistidos encontram-se em situação de emergência, con 

no extrato extraído no sítio eletrônico https://s2id.mi.gov.br/paginaskelatorios/ em 8 de 

b. as despesas decorrentes da contratação ocorrerão em conformidade 

descentralizado pelo Comando de Operações Terrestres (COTER), oriundos do 

Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), para atender a implementação d 

Combate à Seca, de acordo com a Portaria Interministerial n° 01/MI/MD, de 25 de 

alterada pela Portaria Interministerial n° 2/MI/MD, de 27 de março de 2015, enqu 

situação emergencial dos municípios atendidos pelo Programa. 

(Continuação DlEx Requisitório Nr 02/2023, do EROCP/T RIA, 05 de maio de 2023 
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c. o objeto da presente contratação encontra amparo jurídico, na Lei Co 

tf 97/1999, que veio a ser modificada pelas de números 117/2004 e 136/2010, as quais 

no sentido de que cabe, subsidiariamente, às Forças Armadas, prestar coope 

desenvolvimento nacional e a defesa civil. E nesse contexto a Portaria Interminist 

25.07.2012, alterada pela Portaria Interministerial n°2, de 27.03.2015, firmadas entre os 

Defesa e Integração Nacional (atual Ministério da Integração e do Desenvolvimento R 

ações complementares em conjunto por esses ministérios para combate a seca no Semi ' 

d. no âmbito do Ministério da Defesa a tarefa de gerenciar a Operação 

dada ao Exército Brasileiro, em específico ao Comando Militar do Nordeste, que desce 

ações a diversas Unidades subordinadas, entre elas, o Escritório Regional da Operação 

Comando da 7' Região Militar. 
e. cabe registrar, por oportuno, que inexiste competição pelo meno 

prestação do serviço em tela, e sim um valor praticado para execução do serviço, que 

União, através de Fórmula de Cálculo estabelecida pelo COTER, já há quase duas dá 

sendo aceito pelos prestadores de serviços. 

f. a referida fórmula apresenta um valor sumário aplicado para cad 

diferenciado pelo terreno transitado e volume transportado, nesta feita, o valor devido 

executados é obtido pelo produto do número de viagens executadas no período con 

capacidade do cano-pipa (em metros cúbicos), pela distância (em quilômetros) en 

captação e o ponto final de descarga e pelo índice multiplicador específico. 

g. a prestação do serviço será paga mensalmente, após a prestação de c 

validada pelo sistema eletrônico de monitoramento, contratado pelo MIDR, e pelo sist 

de Distribuição de Água (GCDA) e atestada pela ivis'ão de ,ntrole do Escritóri 

Operação Cano-Pipa da 7a Região Militar. 

JOÃO L IABRAL SILVA - TC 
Chefe da Divisão de Controle do siritório Regional da Operação Cano-P 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DES LESAS 

1. Autorizo a contratação dos serviços supracitados; 

2. Verificar os procedimentos necessários para o credenciamento por inc 

licitação observando o que prescreve o art. 74 da lei 14.133/2021; 

3. A Comissão Permanente de Licitação tome as providências cabíveis de 

normas em vigor; e 
4. Publique-se. 

Recife, PE, 9 de maio de 2023 

ALEXANDRE P O FURTADO - Cel RI PTTC 
Ordenador de D spesas do ER Op C Pipa/78 RM 

(Continuação DIEx Requisitório Nr 02/2023, do EROCP/7a RM, 05 de maio de 2023 
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UASG 160552 Estudo Técnico Pretiro] ar 1/2023 

Estudo Técnico Preliminar 1/2023 

1. Informações Básicas 

Numero do processo: 64318046380202332 

2. Descrição da necessidade 

2.1. O Escritório Regional da Operação Cano-Pipa da 7' Região Militar, objet ando 

operacionalizar o que dispõe a Portaria Interministerial no 1/MI/MD, de 25 JUL 12, a erada 
pela Portaria Interministerial n° 2//MI/MD, de 27 MAR 15, que versa sobre a unia 

cooperação técnica e financeira para a realização de ações complementares de a io às 

atividades de distribuição de água potável às populações necessitadas, passa a provide ciar a 
contratação de Pessoa Física ou Jurídica com a finalidade de execução dos serviços de oleta, 
transporte c distribuição de água potável, através de inexigibilidade por credenciamento. 

2.2. Sabe-se que em virtude da dimensão da área a ser favorecida, insuficiência de meios 

orgânicos no âmbito do CMNE, como veículos do tipo caminhão-pipa, motor tas e 

combustíveis, em suma, material e pessoal destinado exclusivamente para essa atividad assim 

como os óbices burocráticos e levando-se em conta o caráter emergencial da opera io, há 

necessidade de se utilizar o processo de inexigibilidadc para contratação direta, ofe cendo 

oportunidade da prestação de serviço no mais curto prazo, a fim de mitigar as consegue ias da 

estiagem. 

2.3. Com base em consulta no Sistema de Gestão de Controle de Distribuição de Água DA), 

atualmente assiste-se 120 (cento e vinte) municípios, 17.015 (dezessete mil e quinze) pintos de 

abastecimento, totalizando 492.818 (quatrocentos e noventa e dois mil oitocentos de ezoito) 

habitantes do semiárido beneficiados com o referido programa, o que sugere um desdo i amento 

amplo, com efetividade, eficácia e eficiência por parte da administração pública, ni caso o 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7. Região Militar. 

2.4. Por estas razões, nota-se a imprescindível necessidade de realizar os procei imentos 

administrativos ágeis, citados alhures, necessários para contratação do serviço, po • a não 

realização desse, pode influenciar diretamente na população atingida pelos malefícios da .cca. 

3. Área requisitante 

Jja 
Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7 Região 

Militar (ER Op C Pipa./7s RM). 
Jorge Luís de Mello Araújo — Coronel R1 PTTC Ch 
Escritório da Operação Carro-Pipa. 

e do 

71 
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UASG 160552 Estudo Técnico Prer ar 1/2023 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Regime de Execução 

os 
_ err 

4.1.1. O objeto a ser contratado consiste na prestação de serviços de coleta, trans e e 

distribuição de água potável de acordo com as especificações sintetizadas abaixo: 

4.1.1.1. as contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convo tório 

trata dar-se-ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação, por meio do sistej a de 

credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei n°14.133/2021; 

4.1.1.2. a convocação para prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição d agua 

potável ocorrerá por meio de sorteios com periodicidade quadrimestral; 

4.1.1.3. os veículos credenciados passarão por prévio procedimento de vistoria e de av iação 

técnica; 

4.1.2. serão habilitados Pessoa física ou Jurídica proprietária de veículo caminhão- anque 

(carro-pipa) com capacidade mínima de 7.000 litros e, no máximo, 16.000 litros; 

4.1.3. cada município será dividido em lotes (conjunto de rotas), visando ao atendimi to de 

todas as comunidades que necessitem de abastecimento d'água. Deve-se buscar no p ular, 

ocorrência de equilíbrio, tanto em termos de quantitativo de serviços, quanto em te os de 

ganhos pela sua prestação para atender ao interesse público; 

4.1.4. os lotes definidos para a prestação dos serviços serão dimensionados na conformisFde da 

capacidade de trabalho do cano-pipa credenciado; 

4.1.5. os requerentes habilitados para o credenciamento serão listados por município e entro 

deste por lotes e rotas e os serviços serão distribuídos entre os que, sorteados, ve am a 

celebrar os correspondentes contratos de credenciamento, sendo vedada a celebra ão do 

contrato em mais de uma Organização Militar simultaneamente; 

4.1.6. na realização de cada sorteio será observado o critério da divisão por municípi e por 

lote, para definição dos que prestarão os serviços no correspondente período; 

4.1.7. após ser sorteado, o habilitado será convocado para assinar contrato de credenci. ento, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data daquele chamamento; 

4.1.8. o instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da mi'pita da 

CJU, presentes as disposições do art. 90 da Lei n° 14.133/2021; 

4.1.9. o credenciamento para prestação dos serviços não gera vínculo empregatício ent ao(a) 

Credenciado(a) e a União; 

4.1.10. o contrato de credenciamento será formalizado com presença, no que cou das 

cláusulas previstas no art. 89 da Lei n° 14.133/2021; 

4.1.11. o credenciamento terá vigência para o ano de 2024; 
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UASG 160552 Estudo Técnico Preli ar 1/2023 (3:4--

4.1.12. na hipótese de ocorrência de afastamento de credenciado(a), da prestação dos se iços, 
a vigência do contrato a ser firmado com suplente — a ser convocado dentro da ordem de orteio 
— deverá ter o término assim definido: 

4.1.12.1. data anterior à da prevista para retomada da prestação de serviço pelo 
originariamente contratado, quando se tratar de afastamento temporário; 

4.1.12.2. data do fim do contrato do(a) credenciado(a) substituído, quando se tratar e seu 
afastamento definitivo. 

4.1.13. credenciante não se obriga a requisitar prestação dos serviços do(a) credenciado( para 
todo o seu curso ou além da data fixada para vigência do seu contrato, considerand -se a 
dependência de fatores como: o da sistemática de convocação dos habilitados, atra 1s de 
sorteios; o da real necessidade que se apresente com relação a prosseguimento das ções 
relacionadas à execução do programa; melhor atendimento do interesse p ico; 
sustentabilidade; salubridade; suspensão temporária de município e o de dependên a de 
disponibilização de recursos orçamentários; c 

4.1.14. o contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no 124 
da Lei n° 14.133/2021, inclusive para ocorrência de acréscimo ou supressão com referêi ia ao 
seu objeto. 

4.2. Obrigações da Credenciante 

4.2.1. emitir, previamente à prestação dos serviços, a correspondente Nota de Empenho; 

4.2.2. acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços, na conformida e do 
disposto no art. 117 da Lei n° 14.13/2021; 

4.2.3. pagar aos credenciados pelos serviços que venham a prestar, nas condições e pela tonna 
indicadas no Edital e no Contrato; 

4.2.4. emitir e entregar ao Credenciado a Planilha de Distribuição de Água, que devá ser 
rigorosamente cumprida; 

4.2.5. a Contratante designará um Fiscal de Contrato, que mensalmente verifi rá a 
documentação acostada à nota fiscal/fatura emitida pelo contratado, para que seja realiz a a 
sua liquidação e pagamento. 

4.3. Obrigações dos Credenciados 

4.3.1. seguir, exatamente, o cronograma de entrega de água previsto na correspondente pl nilha 
de distribuição do produto; 

4.3.2. abastecer o carro-pipa somente no manancial determinado para captação de ág (na 
ocasião, o(a) CREDENCIADO(A) deverá fazer a leitura do seu cartão de prestador de se iços, 
junto ao Dispositivo de Monitoramento (DM), instrumento responsável pela validaç o da 
canada); 
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- 

4.3.3. realizar, quando de descarregamento da água na cisterna, o correspondente registr junto 
ao Sistema de Informações Geográficas contratado pelo MIDR, fazendo a lei ia do 
Cartão do Beneficiário, por Dispositivo de Monitoramento (DM), instrumento responsáv pela 
validação da canada; 

4.3.4. executar os serviços na conformidade das regras editalícias e contratuais estabel idas, 

mantendo a regularidade da prestação daqueles, de acordo com padrões quantita vo e 

qualitativo exigidos; 

4.3.5. aceitar ocorrência de alterações contratuais, inclusive com referência a acrésci os e 

supressões do objeto do contrato, nos termos do art. 124, da Lei n° 14.133/2021; 

4.3.6. prestar informações, fornecer dados e apoiar as ações necessárias ao pleno dese enho 

da fiscalização a cargo da Credenciante; 

4.3.7. informar, imediatamente, à Credenciante, eventual impossibilidade de real ar a 

distribuição de água, bem como a ocorrência de qualquer outra anormalidade relacio tada à 

execução dos serviços; 

4.3.8. identificar o veículo conforme padronização determinada pelo Comando Mil . ar do 

Nordeste (CMNE), incluindo o uso de logomarea da Defesa Civil; 

4.3.9. usar no veículo o logotipo do Programa "Disque-Denúncia", conforme determina ão da 

Coordenação da "Operação Pipa"; 

4.3.10. manter o veículo em plenas condições para a prestação dos serviços, inclusive o que 

diz respeito à higienização de seu tanque; 

4.3.11. utilizar-se de motorista habilitado para condução do veículo usado na prestaç o dos 

serviços. No caso de o Credenciado ser pessoa física (profissional classificado como 

trabalhador eventual ou trabalhador autônomo), a execução dos serviços dar-se-á d eta e 

exclusivamente por ele; 

4.3.11.1. o condutor do veículo receberá "Cartão do Motorista", o qual será utilizas i para 

comprovação da prestação do serviço, no Sistema de Informações Geográficas contrata pelo 

MIDR 

4.3.12. arcar com os custos com combustível e com os de todas as despesas para presta o dos 

serviços; 

4.3.13. permitir realização de auditoria técnica dos veículos utilizados na prestaç o dos 

serviços, inclusive no que concerne ao reservatório de água (tanque); 

4.3.14. manter o Dispositivo de Monitoramento (DM) em perfeitas condiç s de 

finicionamento, devendo, na hipótese de ocorrência de qualquer anormalidade no pa 

informar o fato, de imediato, a representante do Escritório Regional da Operação Carro- ipa da 

7 Região Militar, para adoção das providências devidas, bem como à empresa responsa 1 pelo 

Sistema de Informações Geográficas contratado pelo MIDR, para agendamento de I 'ca ou 

manutenção do DM, nos Postos de Atendimento Avançado (PAA) da empresa que aten em ao 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7 Região Militar; 
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4.3.15. apresentar-se, em local designado pelo Escritório Regional da Operação Carro-Pina da 
7' Região Militar, com seu veículo cadastrado para a prestação dos serviços, qu o da 
ocorrência da Ultima prestação de contas do período da contratação, para, com emisf o de 
ordem de serviço de dcsinstalação, ser retirado o Dispositivo de Monitoramento (D nele 
instalado; 

4.3.16. alternativamente, a retirada do nominado equipamento poderá ser realizada e um 
Posto de Atendimento Avançado (PAA), quando da ocorrência da indicada prestação de mas, 
mediante apresentação da correspondente ordem de serviço de desinstalação, devidj ente 
assinada por técnico da empresa fornecedora daquele equipamento; 

4.3.17. satisfazer, em relação a esse indicado equipamento, às demais disposições c exig4 cias 
contidas no Projeto Básico, documento constituinte do Edital de Credenciamento; 

4.3.18. apresentar, com tempestividade, as suas prestações de contas dos serviços executad s.

4.3.19. manter, durante a execução do Contrato, as condições que possibilitaram a oco ncia 
de sua habilitação ao credenciamento; 

4.3.20. Responsabilizar-se: 

4.3.20.1. pela purificação da água, adicionando, adequadamente, a quantidade de 1 loro, 
conforme orientações da Credenciante; 

4.3.20.2. pela reparação ou correção do serviço quando se verificar vício, defeito ou erro a sua 
execução; 

4.3.20.3. pelo ressarcimento do valor de prejuízo que venha a dar causa por: 

4.3.20.4. danificação ou inutilização do Dispositivo de Monitoramento (DM), ocrrida 
intencionalmente, por negligência ou por seu uso inadequado; 

4.3.20.5. perda ou extravio do nominado equipamento; 

4.3.20.6. por quaisquer outros danos que venha a causar à Administração ou a tercei s na 
execução do contrato; 

4.3.20.7. pela entrega dos documentos exigidos pela Credenciante, para fins de co i. ole, 
fiscalização e apuração dos serviços executados; 
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4.3.20.8. por eventuais pagamentos de abastecimento da carga de água apanhada em m 
particular (poços artesianos, açudes, barragens etc.); 

4.3.20.9. pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relacionados à execu o dos 
serviços. 

4.3.21. São vedadas ao Credenciado as ações seguintes: 

4.3.21.1. subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato ou transferir a terc iros os 
direitos ou créditos dele decorrentes; 

4.3.21.2. substituir o(s) veiculo(s) cadastrado(s) junto à Credenciante, sem autorização de a; 

4.3.21.3. fazer ou permitir que se faça qualquer tipo de propaganda política quando da c ecução 
dos serviços; 

4.3.21.4. usar o(s) veiculo(s) cadastrado(s) em outras atividades no(s) período(s) em qu estiver 
previsto seu uso para execução dos serviços constituintes do objeto do Contrato; 

4.3.21.5. substituir o(s) tanque(s) de seu(s) veiculo(s) - destinado(s) ao transporte de ág 

autorização da Credenciante. 

4.3.22. A inadimplência do(a) Credenciado(a) com referência aos encargos trabalhistas fiscais, 

comerciais ou por danos causados a terceiros não transfere à Credenciante a respons ilidade 

por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regulari Ação do 

serviço. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Verificou-se que a contratação de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de se ços de 

coleta, transporte e distribuição de água potável no contexto da Operação Carro-Pipa de rá ser 
realizada por inexigibilidade tendo como antecedente um eredenciamento, pois a admin tração 

convocará profissionais, dispondo-se a contratar todos os interessados que preenc am os 

requisitos por ela exigidos, e por um preço previamente definido no ato do chamamento dital) 
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5.1.1. Esse método de inexigibilidade se dará pela contratação de todos, ou seja, nesta hi ótese, 
a inviabilidade de competição não está presente porque existe apenas um fornecedor, m s sim, 
porque existem vários prestadores do serviço e todos serão contratados, alé de 
desburocratizar o processo de contratação, permitindo maior transparência e controle soei.

5.2. No que tange aos trâmites legais internos, no que concerne ao levantamento de preços, 
salienta-se que o valor praticado para a execução dos serviços, foi fixado pela Uni o, por 
intermédio de cálculo determinado pelo Comando de Operações Terrestres (COT R) do 
Exército Brasileiro. Esse cálculo estabelece valor a ser aplicado para cada Km odado, 
diferenciado de acordo com o terreno utilizado para prestar o serviço. Ademais, o c culo é 
empregado c aceito pelos prestadores de serviço que já participam da Operação Carro-P ia, não 
havendo, assim, competição pelo menor preço ofertado para a prestação do serviço, ii .s sim 
valor igualitário para os prestadores, o que reforça a possibilidade de inexigibilidaite pelo 
credenciamento, aos moldes dos prestadores de serviço autônomos (médicos) e Orga zações 
Civis de Saúde (Hospitais). 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1. Credenciamento, seguido de inexigibilidade de licitação, para a prestação dos servi os de 
coleta, transporte e distribuição de água potável, a fim de atender às necessidad das 
populações situadas em municípios do semiárido nordestino atingidos pela estiagem. esse 
cenário, os municípios definidos no item 7 estarão sob coordenação do Escritório Regio ai da 
Operação Carro-Pipa da 7' Região Militar. 

6.2. Para pagamento dos pipeiros, utilizar-se-á critérios únicos de avaliação de preço e mi dição 
dos serviços prestados, sabendo-se que os referidos valores serão irreajustáveis, a crité o do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Nacional. 

6.3. Como critério único de avaliação de preço e medição dos serviços prestados, a Unid e de 
Medida de Transporte (UMT) a ser utilizada será a seguinte: 

6.3.1. Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao Ponto de Abastecimento D) x 
Quantidade de Viagens Realizadas (Q) x índice Multiplicador (I), ou seja, UMT=V xD Qx 
I, cujo produto final fica convencionado denominar-se Momento de Transporte-MT. 

6.3.2. Para se estipular o índice Multiplicador (IM) deve-se aplicar a tabela a seguir: 

7 de 28 
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TIPO DE RODOVIA 
ÍNDICE 

MULTIPLICADOR 

(Valor R$) 

Estrada 100% asfalto 0,68 

Estrada mista (mais asfalto que chão) 0,71 

Estrada mista (mais chão que asfalto) 0,74 

Estrada 100% sem asfalto (chão) 0,79 

Obs: Publicado no Boi Reg n° 80, de 03/05/2022, do Cmdo da 7" RM. 

6.4. A distância considerada será, apenas, a percorrida entre o manancial e o ponto de 

abastecimento, com o cano-pipa carregado. 

6.5. A entrega da água, executada por carro-pipa, deverá ser apontada em conformidade com o 

respectivo Plano de Trabalho gerado pelo Sistema de Informações Geográficas contrata o pelo 

MIDR. 

6.6. A autorização administrativa para ocorrência do inicio da prestação dos serviços dar-se-á 

mediante edição de uma planilha de distribuição de água. 

6.7. A edição da aludida planilha de distribuição de água gerará a necessidade de ocorrência, 

concomitantemente, de emissão da correspondente nota de empenho. 

6.8. A captação da água no manancial e a entrega da água na cisterna do beneficiário dev-rão ser 

atestadas pelo Sistema de Informações Geográficas, contratado pelo Ministério da Integração e 

do Desenvolvimento Regional (MIDR), e poderão também ser atestadas, em caso excepcional, 

por uma equipe de fiscalização no local. 

8 de 28 
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1. Analisando os dados do Sistema de Gestão de Controle de Distribuição de Água ( CDA) 
com a finalidade de contabilizar a necessidade de contratação de carradas para ass ir aos 
municípios em estado de calamidade pública, definidos na Portaria n° 2.739, de 4 de ni embro 
de 2021; Portaria n°2.918, de 23 de novembro de 2021; Portaria n° 30, de 5 de janeiro s 2022; 
Portaria n° 294, de 4 de fevereiro de 2022; Portaria n° 838, de 21 de março de 2022; Po aria n° 
866, de 22 de março de 2022; Portaria n° 1.031, de 6 de abril de 2022; Portaria n° 1.032, e 6 de 
abril de 2022 e Portaria n° 1.342, de 29 de abril de 2022, as quais reconhecem a situ ção de 
emergência em municípios do Estado de Pernambuco. Dessa Análise, constatou-se a nec sidade 
de atender 120 (cento e vinte) municípios, totalizando 1.402.356 (um milhão e quatro' -ntos e 
dois mil e trezentos e cinquenta e seis) habitantes, como se observa abaixo: 

7.1.1. SETOR A: ER Op C Pipa/7' RM 

ITEM MUNICÍPIO 
NÚMERO DE 

LOTES 

POSTOS DE 

ABASTECIMENTO 

(PA) 

POPULAÇA 

ATENDIDA 

Afogados da Ingazeira-PE 1 100 323 

2 Brejinho-PE 5 42 847 

3 Custódia-PE 4 182 4.456 

4 Flores-PE 4 229 3.702 

5 tapetim-PE 4 99 1.951 

6 Sta Cruz da Baixa Verde-PE 2 95 979 

7 Santa Terezinha-PE 3 99 1.552 

8 Serra Talhada-PE 6 400 4.574 

9 Sertânia-PE 4 421 2.668 

10 Solidilo-PE 5 136 2.289 

11 Tabira-PE 3 231 1.405 
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12 Tuparetama-PE 1 96 656 

TOTAL 12 municípios 42 2.130 25.402 

7.1.2. SETOR B: ER Op C P1pa/7' RNI 

Item Município/UF 
NÚMERO DE 

LOTES 

POSTOS DE 

ABASTECIMENTO 

(PA) 

POPULAÇA0 

ATENDIDA 

Bom Jardim-PE 10 264 4.743 

2 Brejo da Madre de Deus-PE 14 197 5.836 

3 Caruaru-PE 4 64 3.166 

4 Casinhas-PE 7 103 5.998 

5 Cumaru-PE 15 148 9.078 

6 Frei Miguelinho-PE 14 152 8.512 

7 Jataúba-PE 20 160 7.017 

8 João Alfredo-PE 4 68 2.830 

9 Limoeiro-PE 3 101 3.396 

10 Orobó-PE 9 56 4.643 

11 Passira-PE 4 46 2.365 

12 Riacho das Almas-PE 19 227 8.074 

13 Salgadinho-PE 3 49 2.137 

14 Santa Cruz do Capibaribe-PE 8 89 3.647 

zi7 
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15 Santa Maria do Cambucá-PE 10 136 8.65C 

16 Surubim-PE 10 89 6.684 

17 Taquaritinga do Norte-PE 14 233 8.10C 

18 Toritama-PE 5 27 2.068 

19 Vertente do Lerio-PE 6 58 5.525 

20 Vertentes-PE 10 282 7.665 

TOTAL 20 municípios 189 2.549 110.1 4 

7.13. SETOR C: ER Op C Pipa/73 RIN4 

Item Municipio/UF 
NÚMERO DE 

LOTES 

POSTOS DE 

ABASTECIMENTO 

(PA) 

POPULA 

ATENDIDA 

AO 

1 Agrestina-PE 1 69 909 

2 Altinho-PE 7 140 3.918 

3 Arcoverde-PE 14 331 7.560 

4 Bezerros-PE 10 433 5.936 

5 Cachoeirinha-PE 6 186 3.809 

6 Calçado-PE 2 83 2.398 

7 Gravatá-PE 5 327 2.925 

8 Ibirajuba-PE 3 131 1.618 

9 Jucati-PE 3 219 2.502 

10 Jurn-PE 3 109 3.033 
i // 
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11 Jurema-PE 1 51 86z 

12 Lajedo-PE 2 57 1.816 

13 Pesqueira-PE 30 543 10.8:3 

14 Pombos-PE 10 332 6.052 

15 Sairé-PE 1 51 73 

16 Sonhará-PE 4 62 1.649 

17 São Caetano-PE 9 200 3.973 

18 Tacaimbó-PE 7 186 2.914 

TOTAL 18 municípios 118 3.510 63.444 

7.1.4. SETOR D: 71" Batalhão de Infantaria Motorizado 

Item Munidpio/UF 
NÚMERO DE 

LOTES 

POSTOS DE 

ABASTECIMENTO 

(PA) 

POPULAÇÃO 

ATEN7IDA 

Água Belas-PE 30 254 11.H36 

2 Alagoinhas-PE 24 195 6.546 

3 Angelim-PE 1 41 1.013 

4 Belém de São Francisco-PE 7 358 3.459 

5 Belo Jardim-PE 11 204 3.246 

6 Betânia-PE 6 185 3.5 6 

7 Bom Conselho-PE 5 78 4.247 

//7 
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8 Brejão-PE 2 144 573 

9 Cabrobó-PE 4 201 32 

10 Caetés-PE 8 193 10.218 

II Capoeiras-PE 6 135 5.398 

12 Carnaubeira da Penha-PE 8 384 10.054 

13 Floresta-PE 23 282 9.693 

14 lati-PE 11 236 7.3L 

15 1guaraei-PE 3 292 1.491 

16 Ingazeira-PE 2 83 1.332 

17 Lagoa do Ouro-PE 1 11 402 

18 Mirandiba-PE 4 228 3.1:9 

19 Paranatama-PE 4 112 5.548 

20 Pamamirim-PE 50 934 9.144 

21 Pedra-PE 24 210 9.21 

22 Poção-PE 10 118 3.76 

23 Quixaba-PE 8 213 3.62 

24 Salgueiro-PE 18 289 7.42 

25 Saloá-PE 3 82 2.68 

26 São Bento do Una-PE 18 144 7.76 

4 
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27 São João-PE 2 58 3.08 

28 São José do Belmonte-PE 5 353 809 

29 Terezinha-PE 1 24 499 

30 Triunfo-PE 4 59 792 

31 Venturosa-PE 11 104 4.93 

32 Verdejante-PE 4 133 2.85 

TOTAL 32 municípios 288 6.337 145.9 4 

7.1.5. SETOR E: 59° Batalhão de Infantaria Motorizado 

Item Município/UF 
NÚMERO DE 

LOTES 

POSTOS DE 

ABASTECIMENTO 

(PA) 

POPUL 

ATEN 

çÃo 
IDA 

1 Água Branca-AL 4 101 3.56' 

2 Arapiraca-AL 1 29 1.7C . 

3 Batalha-AL 4 17 2.37 

4 Belo Monte-AL 5 27 1.9 

5 Cacimbinhas-AL 8 74 4.01 

6 Canapi-AL 15 85 7.93 

7 Cameiros-AL 3 61 2.9 

8 Coité do Nóia-AL 3 43 396 

9 Craibas-AL 3 53 3.19 

10 Delmiro Gouveia-AL 1 21 84 
A 

de 28 
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11 Dois Riachos-AL 5 24 1.9 O 

12 Estrela de Alagoas-AL 9 60 9.1 7 

13 Girau do Ponciano-AL 13 199 11.' 'O 

14 Igaci-AL 10 132 7.8 

15 lnhapi-AL 3 80 3.1 

16 Jacaré dos Homens-AL 1 12 53 

17 Jaramataia-AL 5 44 2.81 1 

18 Lagoa da Canoa-AL 2 26 2.91 

19 Major lzidoro-AL 11 64 6.21 

20 Maravilha-AL 6 49 3.03 i 

21 Mata Grande-AL 11 62 6.62 
I 
i 

22 Minador do Negrão-AL 4 27 1.82 il 

23 Monteirópolis-AL 2 36 979 

24 Olho D'água do Casado-AL 3 56 2.43 . 

25 Olho D'água das Flores 2 36 986 

26 Olivença-AL 6 108 4.73• 

27 Ouro Branco-AL 7 66 3.945 

28 Palestina-AL 1 17 665 

29 Palmeiras dos Índios-AL 4 97 2.495 

11 
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30 Pão de Açúcar-AL 5 71 3.7 9 

31 Pariconha-AL 3 42 3.3-6 

32 Piranhas-AL 4 67 2.652 

33 Poço das Trincheiras-AL 10 57 5.938 

34 Quebrangulo-AL 3 27 823 

35 Santana do Ipanema-AL 9 90 4.4?5 

36 São José da Tapera-AL 8 102 6.913 

37 Senador Rui Palmeira-AL 12 118 6.7:7 

38 Traipu-AL 15 209 648 r 

TOTAL 38 municípios 221 2.489 147.844 

Observações: 

NÚMERO DE LOTES/MÊS — para definição dos lotes são feitas divisões dos Postos de Abastecime 
levando em consideração a distância e autonomia dos caminhões-pipa, de modo que os lotes 

equilibrados e os valores não ultrapassem o teto financeiro a ser recebido pelos contratados (24 

mensais. 

POSTOS DE ABASTECIMENTO (PA) — solicitados pelos coordenadores municipais, por inter 
SEDEC, e confirmados pelo E R Op C Pipa/7' RM quanto à viabilidade e à quantidade de habita 
apanharão água naquele local. 

POPULAÇÃO ATENDIDA: Definiu-se a partir de levantamentos, pelas equipes de fiscaliza 
Organizações Militares, nas comunidades assistidas pelo Programa de Distribuição de água. (Operaçã 
Pipa). 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 163.938.000,00 

1
. (PA), 

fiquem 

d 

00,00)

io da 

es que 

o das 

Carro-

8.1. Foram realizadas pesquisas de preços com a finalidade de levantar neces dade 
orçamentárias e financeiras para a contratação de profissionais, pessoa fisica ou jurídica para 

assistir aos 120 (cento e vinte) municípios, obtendo-se, estimativamente, os seg intes 
resultados: 

de 28 
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8.1.1. SETOR A: ER Op C Pipa/7" RM 

ITEM MUNICiP10 QUANTIDADE 

MÉDIA DE 

CARRADAS MÊS 

VALOR MÉDIO 

MENSAL DE UMA 

CARRADAS 

VALOR 

ESTIMADO 

CARRADAS 

DAS 

MÊS 

Afogados da Ingazeira-PE 27 555,55 15.000 00 

2 Brejinho-PE 40 900,00 36.000,00 

J Custódia-PE 159 484,27 77.000, 10 

4 Flores-PE 201 721,39 145.000 O 

5 Itapetim-PE 113 893,80 101.000 00 

6 Sta Cruz da Baixa Verde-PE 63 539,68 34.000, O 

7 Santa Terezinha-PE 79 734,17 58.000, O 

8 Serra Talhada-PE 250 412,00 103.000)0 

9 Sertânia-PE 154 389,61 60.000,:o 

10 Solidão-PE 113 796,46 90.000,00 

11 Tabira-PE 95 631,57 60.000, O 

12 Tuparetama-PE 39 512,82 20.000, 0 

TOTAL 12 municípios 1333 - 799.000,00 

8.1.2. SETOR B: ER Op C Pipa/7' RM 

ITEM MUNICÍPIO 

QUANTIDADE 

MÉDIA DE 

CARRADAS MÊS 

VALOR MÉDIO 

MENSAL DE UMA 

CARRADAS 

VALOR 

ESTIMADO 

CARRADAS 

DAS 

VIÊS 

1 Bom Jardim-PE 258 472,86 
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2 Brejo da Madre de Deus-PE 255 862,74 220.000 00 

3 Caruaru-PE 168 238,09 40.000, O 

4 Casinhas-PE 250 560,00 140.000 O 

5 Cumaru-PE 435 528,73 230.000 O 

6 Frei Miguelinho-PE 312 737,18 230.000 O 

7 Jataúba-PE 322 1.149,06 370.000 O 

8 João Alfredo-PE 109 458,71 50.000,10 

9 Limoeiro-PE 61 491,80 30.000, O 

10 Orobó-PE 202 495,05 100.000 lO 

11 Passira-PE 93 430,11 40.000, O 

12 Riacho das Almas-PE 403 669,97 270.000 10 

13 Salgadinho-PE 56 892,85 50,000, O 

14 Santa Cruz do Capibaribe-PE 148 810,81 120.000 0 

15 Santa Maria do Cambucá-PE 350 500,00 175.000 00 

16 Surubim-PE 285 877,19 250.000 00 

17 Taquaritinga do Norte-PE 350 628,57 220.000 00 

18 Toritama-PE 90 811,11 73.000,00 

19 Vertente do Lerio-PE 250 360,00 90.000,i O 

20 Vertentes-PE 350 457,14 160.000 00 
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TOTAL 20 municípios 4747 2.980.00 

8.1.3. SETOR C: ER Op C Pipa!? RM 

ITEM MUNICÍPIO 

QUANTIDADE 

MÉDIA DE 

CARRADAS MÊS 

VALOR MÉDIO 

MENSAL DE UMA 

CARRADAS 

VALOR 

ESTIMADO 

CARRADA' 

DAS 

MÊS 

1 Agrestma-PE 42 500,00 21.000,00 

2 Altinho-PE 200 620,00 124.000.00 

3 Arcoverde-PE 345 768,11 265.000.00 

4 Bezerros-PE 393 508,90 200.000,00 

5 Caehoeirinha-PE 202 569,30 115.000.00 

6 Calçado-PE 114 421,05 48.000,00 

7 Gravata-PE 191 445,02 85.000,00 

8 Ibirajuba-PE 104 576,92 60.000,00 

9 Jucati-PE 132 530,30 70.000,C0 

10 Jupi-PE 186 241,93 45.000, O 

11 Jurema-PE 60 333,33 20.000, O 

12 Lajedo-PE 115 391,30 45.000, O 

13 Pesqueira-PE 570 1.087,72 620.000 00 

14 Pombos-PE 376 292,55 110.000 00 

15 Sairé-PE 45 400,00 18.000, O 

..? 
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16 Sanharó-PE 82 1.097,56 90.000, 0 

17 São Caetano-PE 225 888,88 200.000 10 

18 Tacaimbó-PE 150 866,66 130.000 10 

TOTAL 18 municípios 3.532 - 2.266.00 ,00 

8.1.4. SETOR D: ER Op C Pipa/7a RM 

ITEM MUNICÍPIO 

QUANTIDADE 

MÉDIA DE 

CARRADAS MÊS 

VALOR MÉDIO VALO 

ESTIMAD DAS 

CARRADA MÊS 

MENSAL DE UMA 

CARRADAS 

Água Belas-PE 550 727,27 400.000 00 

2 Alagoinhas-PE 300 1.000,00 300.000 00 

3 Angelim-PE 30 400,00 12.000, O 

4 Belém de São Francisco-PE 152 361,84 55.000, O 

5 Belo Jardim-PE 168 833,33 140.000 00 

6 Betânia-PE 160 468,75 75.000 O o 

7 Bom Conselho-PE 124 524,19 65.000,00 

8 Breião-PE 90 222,22 20.000 N 

9 Cabrobó-PE 130 246,15 32.000.00 

10 Caetés-PE 333 270,27 90.000 00 

I Capoeiras-PE 250 320,00 80.000 00 

de 28 
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12 Carnaubeira da Penha-PE 450 344,44 155.000 O 

13 Floresta-PE 500 400,00 200.000, 0 

14 lati-PE 180 1.000,00 180.000, O 

15 Iguarad-PE 66 454,54 30.000,00 

16 Ingazeira-PE 60 583,33 35,000,00 

17 Lagoa do Ouro-PE 30 266,66 8.000,00 

18 Mirandiba-PE 145 344,83 50.000,00 

19 Paranatama-PE 200 300,00 60.000)0 

20 Parnamirim-PE 600 866,67 520.000 00 

21 Pedra-PE 320 812,50 260.000 00 

22 Poção-PE 170 970,59 165.000 00 

23 Quixaba-PE 215 767,44 165.000 )0 

24 Salgueiro-PE 405 641,97 260.000 )0 

25 Saloá-PE 1 10 363,63 40.000, O 

26 São Bento do Una-PE 370 540,54 200.000 00 

27 São João-PE 122 147,54 18.000, O 

28 São José do Belmonte-PE 70 214,28 15.000, O 

29 Terezinha-PE 25 400,00 10.000,00 

30 Triunfo-PE 30 833,33 25.000,00 
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31 Venturosa-PE 180 944,44 170.000 50 

32 Verdejante-PE 160 375,00 60.000, O 

TOTAL 32 municípios 6.695 3.895.001 00 

8.1.5. SETOR E: ER Op C Pipa/7' RIV1 

ITEM MUNICÍPIO 

QUANTIDADE 

MÉDIA DE 

CARRADAS MÊS 

VALOR MÉDIO 

MENSAL DE UMA 

CARRADAS 

VALO 

ESTIMAD 1

CARRAD 

DAS 

MÊS 

1 Água Branca-AL 50 220,00 11.000, O 

2 Arapiraca-AL 62 266,13 16.500 0 

3 Batalha-AL 86 755,81 65.000 O 

4 Belo Monte-AL 105 809,52 85.000 O 

5 Cacimbinhas-AL 197 710,66 140.001 10 

6 Canapi-AL 350 600,00 210.001 00 

7 Carneiros-AL 150 366,66 55.000 30 

8 Coité do Nóia-AL 132 340,91 45.000 O 

9 Craibas-AL 155 354,84 55.000 O 

10 Delmiro Gouveia-AL 37 216,21 8.000,10 

11 Dois Riachos-AL 120 666,66 80.000.10 

12 Estrela de Alagoas-AL 407 737,10 300.00 00 

13 Girau do Ponciano-AL 570 385,96 220.001 00 

14 Igaci-AL 410 439,02 180.00 00 / -fr
/4/ 

Q0 
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15 Inhapi-AL 170 294,11 50.000,00 

16 Jacaré dos Homens-AL 16 562,50 9.000,0 

17 Jaramataia-AL 142 633,80 90.000,00 

18 Lagoa da Canoa-AL 117 341,88 40.000,C 

19 Major lzidoro-AL 263 836,50 220.000, O 

20 Maravilha-AL 170 735,29 125.000, O 

21 Mata Grande-AL 250 680,00 170.000, O 

22 Minador do Negrão-AL 90 833,33 75.000, O 

23 Monteirópolis-AL 40 375,00 15.000, O 

24 Olho D'água do Casado-AL 95 1.000,00 95.000, O 

25 Olho D'água das Flores 44 454,54 20.000,10 

26 Olivença-AL 200 500,00 100.000 O 

27 Ouro Branco-AL 194 721,65 140.000 e O 

28 Palestina-AL 35 200,00 7.000L 1 

29 Palmeiras dos índios-AL 104 673,07 70.000, O 

30 Pão de Açúcar-AL 145 413,79 60.000, O 

31 Pariconha-AL 152 263,15 40.000 O 

32 Piranhas-AL 165 363,63 60.000 O 

33 Poço das Trincheiras-AL 313 575,08 I 80.00C 00 

A 
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34 Quebrangulo-AL 66 757,57 50.000,0 

35 Santana do Ipanema-AL 220 590,91 130.00010 

36 São José da Tapera-AL 330 484,84 160.000,00 

37 Senador Rui Palmeira-AL 400 575,00 230.000,( 

38 Traipu-AL 200 575,00 115.000,00 

TOTAL 38 municípios 6.752 - 3.721.500,90 

Observações: 

NÚMERO DE CARRADAS/MÊS — as carradas são calculadas da seguinte forma: cubagem do c inhão, 
capacidade da cisterna e a quantidade de habitantes que serão atendidos, tendo por referência 20 li os por 
pessoa dia. 

8.1.6. Diante ao exposto, a estimativa da contratação anual perfaz um total e R$ 
163.938.000,00 (cento e sessenta e três milhões e novecentos e trinta e oito mil reais), co orne 

se observa no quadro abaixo: 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇO 

QUANTIDADE 
DE 

CARRADAS 
ES I IMADAS 
(MENSAIS) 

QUANTIDADE 
DE CARRADAS 

ESTIMADAS 
(ANUAL) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

ANUAL 

FORNECIMENTO / 
TRANSPORTE DE ÁGUA 

— OPERAÇÃO CARRO- 
PIPA 

23.059 276.708 
R$ 

13.661.500,00 
RS 

163.938.000,00 

Observações: os valores poderão ser reajustados tendo por base os valores e critérios do 
Comando de Operações Terrestres (COTER). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1. A referida prestação do serviço visa a atender as necessidades da população do Se árido 
Brasileiro, por meio do serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável, co orme 

especificado em Projeto Básico e em Edital de Credenciamento. A convocação para pr tação 
de serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável ocorrerá por meio de s Itrteios 
com periodicidade quadrimestral. 
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9.2. O serviço em questão será feito de forma parcelada, uma vez que a distribuição água 
ocorrerá de acordo com Planilhas de Distribuição de Água elaboradas pelo Escritório R gional 
da Operação Carro-Pipa da 7. Região Militar, as quais terão por aporte a necessid me das 
comunidades assistidas, considerando o que estabelece a Ordem de Serviço 001-EOCP/I MNE, 

de 17 AGO 21 — Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no Sem ido 

Brasileiro. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1. Como contratações correlatas o Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7' egião 

Militar possui contrato de serviços de locação veículos, uma vez que a execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Credenciante, especific mente 

designado para tanto, como previsto no art. 117 da Lei ri.° 14.133/2021. 

10.2. Consoante, a contratação de veículos, para fiscalização da operação, faz-se nece ário a 

aquisição concomitante de combustível. 

10.3. Nesse diapasão, no intento de salvaguarda a população assistida, correlaciona-se inda a 

esta contratação a aquisição de cloro para ser utilizado na operação em epígrafe. 

10.4. Sendo assim, guardam relação com a contratação pretendida as seguintes contr tações 

correlatas: 

10.4.1. Aquisição de cloro para operação carro-pipa — 26/ 2022 / UASG 160552; 

10.4.2. Serviço de locação de veículo —02/2022 / UASG 160181; 

10.4.3. Cartão magnético para aquisição de combustíveis (gasolina e óleo diesel) — 24/20 / UG 

160552. 

11 Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. A contratação está alinhada com a Portaria Interministerial n° 1/M1/MD, de 25 L 12, 

alterada pela Portaria Ministerial n° 2/MI/MD, de 27 MAR 15, na qual destaca- e pela 

cooperação mútua técnica e financeira entre os Ministérios da Defesa e Ministério da Int gração 

e do Desenvolvimento Regional, para realização de ações complementares de a oio às 

atividades de distribuição de água potável às populações atingidas pela estiagem e ca no 

semiárido nordestino, concomitantemente, alinha-se a Ordem de Serviço n° 001-E0CP/ 1MINE, 

de 17 AGO 21 — Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no Se iárido 

Brasileiro, sendo esta, consequência dos Objetivos Estratégicos constantes no Plano de estão 
2022-2023, do Comando da 7. Região Militar. 

11.2. Ressalta-se que o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, repre entado 

pela Secretaria Nacional de Defesa Civil, e o Ministério da Defesa, representado pelo C mando 
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de Operações Terrestres (COTER), criaram a referida operação a fim de auxiliar as 
Defesa Civil municipais, complementando a distribuição de água realizada pelas prefei 
regiões do semiárido brasileiro atingidas pela estiagem 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

es de 
s nas 

12.1. Viabilizar a contratação de pipeiros para atender demanda de uma população esti 1 da de 
492.818 (quatrocentos e noventa e dois mil oitocentos e dezoito) habitantes, distribuídas m 120 
(cento e vinte) municípios, pertencentes ao estado de Pernambuco, afetados pela esti gem e 
estando em situação de calamidade pública. 

12.2. Destaque à observação dos requisitos técnicos/específicos estabelecidos em Edit 1, bem 
como aos Princípios da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, mor lidade, 
publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, planei ento, 
transparência, eficácia, motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança j rídica, 
razoabilidade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento cional 
sustentável 

13. Providencias a serem Adotadas 

13.1. Realizar o chamamento público, a fim de credenciar os pipeiros qualificados para e ecução 
do serviço, com isso, a presente contratação requer, por parte do Escritório Regi nal da 
Operação Cano-Pipa da 7a Região Militar, responsável pelo credenciamento, qu sejam 
averiguados os documentos especificados no item 5 IA HAML1T AO E DO CRITÉ 10 D 

JULGAMENTO do Edital de Credenciamento 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Por se tratar de distribuição de água, pode-se elencar algumas condicionantes, omo à 

emissão de gases poluentes e pequenos vazamentos de óleo. 

14.2. Nesta senda, é possível adotar medidas para prevenção/redução de tais condicion es e, 

se possível, sanar tais riscos, como realizar auditoria técnica dos veículos utiliz. NOS na 

prestação dos serviços para orientar quanto a: 

14.2.1. manter o motor bem regulado, uma vez que proporcionará economia e evitará a tissão 

excessiva de gases nocivos na atmosfera; 

14.2.2. conservar o óleo do motor sempre no nível determinado; 

14.2.3. controlar periodicamente a pressão dos pneus, pois se a pressão estiver muito aixa, o 

consumo de combustível aumenta; 

14.2.4. utilizar os dispositivos elétricos somente pelo tempo necessário, pois a exig cia de 

corrente elétrica aumenta o consumo de combustível; 
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14.2.5. trocar de marcha na rotação correta, pois "esticar" as marchas provoca maior consu o; 

14.2.6. evitar reduções constantes de marcha, acelerações bruscas e freadas em excesso; 

14.2.7. evitar paradas prolongadas com o motor funcionando, priorizando desligar o mitor e 
dar a partida de novo; 

14.2.8. tentar manter uma velocidade constante, respeitando a sinalização; 

14.2.9. atender às normas estabelecidas pelo Código Brasileiro de Trânsito. 

14.3. Também, como forma preventiva e proativa, face a possibilidade de impactar o meio 
ambiente, é preponderante: 

14.3.1. alertar, quando necessário à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
(COMPDEC) a condição/ nível de água no manancial; e 

14.3.2. atender às normas estabelecidas pela Lei n° 9.605 de fevereiro de 1998, no seu 54, 
parágrafo 2, inciso III, que estabelece crime a poluição hídrica que tome necessária a inte1 pção 

do abastecimento público de água de uma comunidade. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

15.1. O processo de credenciamento por inexigibilidade de licitação para contrata -o de 

prestadores de serviço de coleta, transporte e distribuição de água no semiárido nordestin , com 

a finalidade de manter a continuidade da Operação Cano-Pipa, apresenta perfeitas co ições 

para sua eficiência e eficácia. 

15.2. Consoante ao que preconiza o inciso XIII, art. 70 da IN 40 de 22 de maio de 20, da 

SEGES/ME, esta equipe de Planejamento de Contratação, após análise, declara viável a 1 resente 

contratação. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e amentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto o J10543 

de 13 de novembro de 2020. 

ROÁg fl fl1tEIRA DE LIMA 
Membroi da comissão de contrafação 

ti49 1,1,4 me
MICHEL RODRIGO SANTANA DE BARROS 

34 
55-
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Membro da comissão de contratação 
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Lista de Anexos 
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REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Processo Administrativo ii° 64318.046380/2023-32 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL 

Recife, maio/2023 
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9/05/2023 1.0 

Histórico de Revisões 

Finalização da primeira versão do 
documento. 

Tabela 1: Histórico de Revisões 

Planejamento 
da 
Contratação 

Eq 
Pla 
da 

*Fase: Registro da fase do processo de contrafação por credenciamento hipótese de 
relacionada à criação/alteração do Mapa de Gerenciamento de Riscos: 
— Planejamento da Contratação; 
— Seleção de Fornecedores; 
— Gestão do Contrato. 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organizaç 
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da co 
execução do objeto e da gestão contratual. 

O Mapa de Gcrenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise 
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que 
à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a e 
contrafação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a contratação de P 
distribuição de água no semiárido nordestino. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos 
danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência ( 
riscos), a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o aco 
das ações de tratamento dos riscos. 

Classificação  Valor 
Baixo 5 
Médio 10 
Alto 15 

Tabela 2: Escala de classificação de probabilidade e impacto. 

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento de apoio para a 
definição dos critérios de classificação do nível de risco. 

pe de 
ejamento 
ontrataçâo

exigibilidade 

e controle 
Mação, da 

s principais 
corresponde 
tividade da 
ou PJ para 

os possíveis 
espostas aos 
panhamento 
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N 

Figura 1: 

Referência: Instrução Normativa Conjunta 
va n°40, de 22 de maio de 2020. 

e Instru o Normati-

impacto k. I ,i 

Matriz de Probabilidade x Impacto 

n° 1, de 10 de maio de 2016, 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste d cumento. 

Id Risco 
Relacionado 

  ao(à): 
P I 

Nível de 
Risco 
(P x I) 

RO1 
Atraso ou suspensão no processo de 
contratação 

Planejamento da 
Contratação 

5 15 75

R02 
Confeccionar o Projeto Básico com 
desvios referentes à operacionalização 
das ações da Operação Pipa 

Planejamento da 
Contrafação 

5 15 75 

RO3 
Conformidade dissonante do Projeto 
Básico e das normas em vigor 

Planejamento da 
Contratação 

5 15
75 

R04 
Irregularidade no credenciamento quanto 
às documentações previstas no Edital de 
Credenciamento 

Seleção do 
Credenciado 

10 15 

R05

Contratação de pessoa física ou jurídica, 
proprietária de veículo/ caminhão, sem 
atender os requisitos mínimos de condi- 
ções de uso para transporte de água po- 
tável ou sem as especificações técnicas 
exigidas no Edital 

Seleção do 
Credenciado 5 15 7

R06 
Comprometimento do planejamento da 
contratação em face de descumprimento 
do crono rama 

Execução do 
serviço 

5 15 75 

R07 

Falha do Dispositivo de Monitoramento 
(DM) - Equipamento a ser instalado no 
veículo com a finalidade de possibilitar 
acompanhamento e rastreamento 
eletrônicos da execução dos serviços, 
bem como da medição da produtividade 
para fins de pagamento dos serviços 
prestados. 

Execução do 
serviço 5 10 

Mapa de Gerenciamento de Risco 
Escritório da Operação Carro-Pipa comanda da 72 Região Militar Página 3/11 



RO8 
Interrupção transitória na prestação dos 
serviços de entrega de água 

RO9 

Situações que configurem caso fortuito 
ou força maior ocorridos com os 
contratados no transcorrer da prestação 
do serviço 

R10 
Situações que configurem caso fortuito 
ou força maior ocorridos com militares 
por ocasião das fiscalizações 

R11 
Atraso no pagamento de pipeiros 

Legenda: 

P — Probabilidade 

I — Impacto 

Execução do 
serviço 

5 15 

Execução do 
serviço 

5 15 

Fiscalização da 
execução do 

serviço 
5 15 

Execução do 
serviço 

10 15 

Risco: Atraso ou suspensão no processo de contratação 
Probabilidade: Baixo 
Impacto: Alto 
Dano 1: Atraso no processo de credenciamento 
Tratamento: Mitigar 

d Ação Preventiva Resp usável 

1 
Elaboração do planejamento da contratação considerando 
experiência e conhecimento técnico da equipe. 

Plan 
C 

uipe de
amento da 
tratação 

Risco 

01 

2 
Definição dos critérios para seleção dos credenciados com 
respaldo na jurisprudência dos órgãos de controle. 

E 
Plan 

C 

uipe de 
jamento da 
ntratação 

3 
Verificação de impugnações e recursos em contratações 
similares, observando as recomendações da Advocacia- 
Geral da União. 

Plan 
C 

uipe de 
'amento da 
ntrataeão 

1d Ação de Contingência Res , nsável 

1 
Alocação integral da Equipe de Planejamento da 
Contrafação na resposta e mitigação das causas que 
originaram a suspensão do processo licitatório. 

Chef 
PI 

C 

da equipe de 
jamento da 
ntratação 

2 

Mitigação 
processo 

e eliminação das causas que obstruem o Iquipe 
Plaijjamento 

C 

de 
da 

ntratação 
licitatório. 

Risco 

Risco: 

Probabilidade: 

Confeccionar o Projeto Básico com desvios 
operacionalização das ações da Operação Carro-Pip 
Baixa 

referentes à 
a. 

Impacto: 
Dano 1: 

Alio 
Retorno do processo de inexigibilidade para g Consultoria 
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02 
Jurídica da União (CJU) para uma nova apreciação. 

7 7r 7 
Propostas não condizentes com as necessidades das e ~idades 

Dano 2: 
assistidas. 

Tratamento: Evitar 
Id Ação Preventiva  Responsável 

1 
Reunir com os Chefe de Escritórios para dirimir 
dúvidas acerca da operacionalização do Projeto 
Básico e do Edital de Credenciamento. 

Comissão 
pelo ER Op 

designada 
C Pipa /7' 

Id Ação de Contingência Respe sável 
Publicar o Edital com possíveis correções, propostas 
pelos proponentes através de impugnações e 
declarações oficiais. 

Presidente 
Comissão 

de Licitações 

da 
Permanente 

• 
Risco 

03 

Risco: 
Conformidade dissonante do Projeto Básico e da 
vigor. 

normas em 

 Probabilidade Baixa 
Impacto: Alto 
Dano 1: Atraso no andamento do processo 

Dano 2: 
Constatação de falha pelo órgão de controle inter 
auditoria 

II em caso de 

Tratamento: Mitigar 
IId Ação Preventiva Res e nsável 

1
Conferência de toda documentação atinente ao 
processo, com amparo da legislação vigente. 

Conformam ir de Gestão 

2 
Implantação de controles internos para realizar 
uma auditagem no processo realizado. 

Equ 
Planej 

Con 

e de 
ji ento da 

tação 

3 

Adotar rotina de permanente comunicação com 
as Organizações Militares Executoras para 
informar eventuais normativos correlatos, 
editados em datas supervenientes pelo CMNE. 

Fiscal Contrato 

Id Ação de Contingência Res insavel 

1 
Acionamento dos pipeiros para sanar possíveis 
equívocos na documentação. 

Fiscal - Contrato 

2 
Suspensão temporária da prestação do serviço, 
até regularização da documentação prevista. 

Ordenado de Despesas 

Risco 

04 

Risco: 
Irregularidades no credenciamento quanto às dàcumentações 
previstas no edital de credeneiamento. 

Probabilidade Média 
Impacto: Alta 

 Dano 1: Atraso na habilitação do pipeiro a ser credenciado 
Dano 2: Pipeiro deixará de ser habitado 
Tratamento: Mitigar 
Id Ação Preventiva Res ponsítvel 

1 
Capacitação da equipe de credenciamento, quanto à 
documentação a ser entregue pelo pipeiro, com base no ato 
convocatório do processo. 

Ch SALC 
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2 Disponibilização de checklist no ato do credenciamento. 
Eq 

Credi.. 

_ 
ipe de •;?-(i 
ciamento 

3 

Trazer à tona eventuais procedimentos que devam integrar 
o Projeto Básico, determinando que a Pessoa Física ou 
Jurídica, contratada, execute ações relacionadas ao 
atendimento das necessidades, no particular, de 
populações situadas em municípios atingidos pela seca, na 
área do semiárido brasileiro. 

E' 
Greg 

uipe de 
nciamento 

Id Ação de Contingência Re ponsável 

1 
Solucionar pendências junto ao participante da chamada 
pública para a habilitação ser realizada com todas as 

Cre e 
uipe de 
nciamento. 

documentações necessárias. 

2 

Inabilitar, descredenciar ou rescindir o contrato de 
credenciamento do convocado para prestação dos serviços, 
mediante despacho fundamentado, se tiver informação 
segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior à fase de habilitação, que desabone a sua 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade 
trabalhista ou qualificação técnica. 

Or enador de 
b espesas

Risco: 

Contratação de pessoa física ou jurídica, proprietár 
caminhão, sem atender os requisitos mínimos de 
uso para transporte de água potável ou sem as espe4 
nicas exigidas no Edital 

de veículo/ 
ondições de 
ficações téc-

Probabilidade Baixa 
Impacto: Alto 

Risco 

05 

Dano 1: Contaminação da água a ser distribuída a população 
Dano 2: Possível abertura de processo administrativo para 

houve ou não erro no credenciamento. 
apurar se 

Tratamento: Evitar 
Id Ação Preventiva Responsável 

1 Fiscalização 
situação dos tanques 

Ch SALC constante no terreno para verificação da 
que armazenam a água. 

2 
Conferir a documentação pertinente à parte sanitária do 
veículo. 

i rquipe 
Credenciamento 

de 

Id Ação de Contingência Responsável 

Notificação do pipeiro para adequação às normas vigentes. 
quipe de

iscalização 

2 
Possível abertura do processo administrativo, para 
apuração do fato ocorrido. 

O 1enador de 
espesas 

3 

Fazer cumprir as especificações do Projeto Básico quanto 
à exigência de apresentação do Alvará da Vigilância 
Sanitária, a atestar as condições do tanque dos veículos 
para transporte de água potável, bem como da 
comprovação de que o veículo a ser utilizado satisfaz às 
condições técnicas exigidas para prestação dos serviços, 
mediante apresentação de atestado expedido pelo Instituto 

Equipe 
Credenciamento 

d e
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Nacional de Metrologia (INIVIETRO).

Risco: 
Comprometimento do planejamento da contratação 
descumprimento do cronograma. 

em face de 

Probabilidade Baixa 
Impacto: Alto 
Dano 1: Comunidade ficará sem abastecimento 
Dano 2: Alteração no calendário de abastecimento 
Tratamento: Prevenir 
Id Ação Preventiva Re s °usável 

1 
Manutenção periódica dos veículos, para inibir falhas no 
veiculo. 

Co tratado 

2 
Monitoramento constante dos pipeiros contratados e 
contato com os apontadores. 

Eq 
FisíJalização 

ipes de 

Risco 
Id Ação de Contingência Re ponsável 

06 
1 

Pipeiro deverá ser notificado por não ter apresentado 
nenhuma justificativa mediante a não realização do 
serviço de distribuição de água. 

E 
Fi 

uipe de 
calização 

2 

Monitoramento constante pelo operador do Sistema de 
Informações Geográficas contratado pelo MIDR, geração 
de relatório e notificação ao pipeiro, alertar ao Ch ER Op 
C Pipa /7" RM. 

Pl. iejamentoe 
Co 

•
O 

ção de 

ole do ER 
C Pipa /7' 
RM 

Abertura de Processo Administrativo com a finalidade de Or. nador de 
spesas 3 apurar a responsabilidade e o fato ocorrido. 1 

Risco: 

Falha do Dispositivo de Monitoramento (DM) 
ser instalado no veículo com a finalidade 
acompanhamento e rastreamento eletrônicos 
serviços, bem como da medição da produtividade 
pagamento dos serviços prestados. 

- E 
d. 

da 

i uipamento a 
possibilitar 

ecução dos 
para fins de 

Probabilidade Baixo 
Impacto: Médio 

Dano 1: 
Falta de confirmação na captação da água no 
rastreio da rota traç_acla para entrega da água. 

manancial e o não 

Risco 
Dano 2: Falta de confirmação da entrega de água ao apontader 
Tratamento: Mitigar 
Id Ação Preventiva R2sponsável 

07 

 I 

Utilizar aplicativo disponibilizado pelo Sistema de 
Informações Geográficas contratado pelo MIDR, para 

se o dispositivo de monitoramento (DM) está 
em funcionamento antes do início dos trabalhos. 

Contratado
verificar 

2 
Procurar um lugar com sinal, a fim de confirmar a 
captação ou entrega de água ao apontador. 

Contratado 

3 
Preservar a integridade do dispositivo de 
monitoramento, utilizando-o corretamente e de acordo 
com o procedimento definido pelo Sistema de 

( 

cctratada 

ontratado/ 
empresa 

pelo 
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Informações Geográficas contratado pelo MDR. IDR c), ,-
 Id Ação de Contingência lb.. e onsável ` 

Comparecer ao Posto de Atendimento Avançado 
(PAA) correspondente, quando ocorrer qualquer falha 

Co ! tratado no dispositivo de monitoramento, para verificação do 
ocorrido e adoção das medidas que se revelarem 
devidas. 

2 

No local do abastecimento da água (Manancial), logo 
após o abastecimento, o motorista deverá realizar a 
leitura do cartão do Sistema de Informações 
Geográficas contratado pelo Ministério de 
Desenvolvimento Regional, deverá ainda, cobrar a 
passagem do cartão do beneficiário (apontador), após o 

Co 
Ál 

( , 

'tratado e 
sistido 

imntador) 

I 

abastecimento da cisterna, e por último, ainda no local 
da entrega da água, realizar, novamente, a leitura do 
cartão do Sistema de Informações Geográficas. 

Risco: Interrupção transitória na prestação dos serviços de en ga de água 
Probabilidade: Baixo 

Risco 

08 

 Impacto: Alto 
Dano 1: Comunidades ficam desabastecidas por tempo indete inado 

 Dano 2: Provável danos à imagem das Forças Armadas, que 
operação. 

terencia essa 

Tratamento: Mitigar 
Id Ação Preventiva R sponsável 

1 

Apurar antecipadamente com os órgãos responsáveis 
qualquer informação que possa gerar urna possível 
paralisação por parte dos pipeiros, tentando se antecipar ao 
fato.

E. 
fi

uipes de 
alização 

Informar a seção de comunicação social do CMNE, as 
causas que podem gerar a paralisação do serviço, 
principalmente se for de cunho financeiro, uma vez que os 
recursos não são de origem do Ministério da Defesa. 

Chef 
P 

do ER Op C 
pa /7' RM 

Manter, durante a execução do Contrato, as condições que 
possibilitaram a ocorrência de sua habilitação ao 
credenciamento. 

I intratado 

Id Ação de Contingência ° sponsável 

Estabelecer diálogo com os pipeiros para esclarecer 
possíveis atrasos relacionados ao pagamento a fim de 
evitar a paralisação da operação. 

quipes de 
scalização 

Buscar sanar possíveis problemas e pendências para 
solucionar o mais breve possível a paralisação da 
operação. 

ER li p C Pipa /7' 
RM 
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Rasco 

09 

Ri sco:  
Situações que configurem caso fortuito ou força maior 
com o contratado no transcorrer da prestação do serviç 

corrida4 h 
1 

Probabilidade: Baixa 
 Impacto: Alto 

Dano 1: Risco de eventuais acidentes fatais ou com graves seqi.-las 

Dano 2: Paralisação ou atraso na prestação do serviço 
Tratamento: Evitar 
Id Ação Preventiva Re ponsável 

1 
Respeito às normas estabelecidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro. Cotratado 

2 
Manter a manutenção preventiva e conetiva do veículo em 
dia, resguardando-se assim de uma possível sanção 
administrativa, bem como a sua integridade física. 

Co atado 

3 
Atender às normas estabelecidos pela Lei n° 9.605 de 
fevereiro de 1998. 

C • ntratado 

Id Ação de Contingência Re ponsável 

Apurar os fatos para esclarecer o ocorrido para abertura ou 
não de processo administrativo. 

Pla 
Co 
O 

eç'ão de 
ejamento e 
trole do ER 

• C Pipa /7' 
RM 

2 
O Contratado deverá informar, com a maior celeridade 
possível, ao presidente da COMDEC do respectivo 
município qualquer evento adverso ocorrido. 

CIIMDEC 

3 
Exercer fiscalização quanto a necessidade de 
recuperação e conservação ambiental das margens dos 
mananciais. 

C MDEC 

Risco 
  • 

• 

10 

Risco: 
Situações que configurem caso fortuito ou força mnor 
com militares por ocasião das fiscalizações. 

ocorridos 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Dano 1: Ocasionar morte ou lesões. 
Dano 2: Ocasionar danos materiais nas viaturas utilizadas na missões. 
Tratamento: Evitar 
Id Ação Preventiva çsponsável 

1 
Respeito às normas estabelecidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro. 

otorista 

2 
Os deslocamentos motorizados só deverão ocorrer no 
período diurno. 

F.uipes 
F 

de 
bcalizaç'ào 

3 Utilizar nas vias de terra batida o veículo tracionado. otorista 

4 

Motorista deverá possuir o estágio de viatura 4x4, 
coordenado pelo ER O C Pipa na RM, cujo resultado 
deverá ser publicado em Boletim Interno. 

P . 
Coo-  Lote 

C 

seção de 
ejamento e 

do ER Op 
Ta /7a RM 
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5 

Antes da partida de cada missão o motorista escalado para 
a missão deverá estar acompanhado de um militar do 
EOCP para fazer a vistoria do veículo com o intuito de 
averiguar as condições necessárias para o cumprimento da 
missão. 

Motor 
da ER 

17a 

--, 

sta/Militar li
Op C Pipa 

RM 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Acionar o fiscal do contrato para junto à empresa 
responsável pelo veículo tomar as medidas cabíveis de 
acordo com o ocorrido, observando o previsto no 
contrato. 

Ftscal de 
Contrato 

Apurar os fatos para esclarecer o ocorrido para abertura 
ou dão de processo administrativo. 

Seção 
Planejamento 
Cor 
Op 

de 
e 

trole do ER 
C Pipa /7' 
RM 

Risco 

11 

Risco: Atraso no pagamento de pipeiros 

Probabilidade: Média 

 Impacto: Alto 

Dano 1: Paralisação ou atraso na prestação do serviço 

Dano 2: Comprometimento da imagem da força 

Tratamento: Evitar 

Id  Ação Preventiva flcsponsavcl 

Solicitar o recurso dentro do prazo estabelecido pelo CMNE/ 

MIDR e estreitar contato com o CMNE a fim de manter-se in- Ch E manceiro ER 
 1 

formado antecipadamente quanto à possíveis atrasos na dispo- 

nibilidade de recursos e numerários. 
Op C Pipa /T RM 

Executar de imediato os procedimentos administrativos neces-

2 
sários para execução do pagamento aos pipeiros, quando da 

chegada do numerário, estabelecendo disponibilidade integral 

da equipe responsável. 

Ch Financeiro 

Op C 

ER 

Pipa /7' RM 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Solicitar orientação orientação do CMNE quanto à divulgação de infor-

mações aos pipeiros relativas à justificativa do atraso. 

Ch 2,R Op C 

nanceiro 

2 

Estabelecer apoio mútuo ER O C Pipa/T RM e o 

ENOCP/CMNE quando ocorrem dificuldades operacionais dos 

sistemas de execução financeira e orçamentária. 

ER 

EI\ 

Op C Pipa /7' 

RM e 

OCP/CMNE 
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r.”,n NNO.IM4 Mewme. nt-ç 

Os riscos identificados e passíveis de ações para sua mitigação na fase de planej 
ações preventivas tomadas. Os riscos referentes à fase gestão do Contrato serão acom 
Comissão de Fiscalização designada pelo EOCP/7a RM. 

ento tiveram 
anhados pela 

45al.Un

Conforme o art. 6° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME, o Mapa de Ger 
Riscos deve ser confeccionado pela Equipe de Planejamento da Contratação. Destart 
Planejamento da Contratação foi instituída pelo Boletim Regional n° 86, de 11 de mai 

Recife, 8 de 

ciamento de 
, a Equipe de 
de 2021. 

aio de 2023. 

ROOS ELT FE IRA DE LIMA — Cap 
R1 PTTC 

Chefe da Equipe de Planejamento da 
Contratação 

MICHEL RODRIGO SAN 
BARROS —2° Sgt A 

Membro da Equipe de Planei 
Contratação 

NA DE 

ento da 
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SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC 

renctal -:-Reepsheciment~ealized 

Reconhecimentos realizadog entre 01/12/2022 e 08/05/2023 Data do Relatório: 08/05/ 2023 

Reconhecimentos 

No 

1 

%IP 

PE 

Código 
um 

2604908 

realizados em AL,PE entre 

Município 

CUMARU 

01/12/2022 e 08/05/2023 

Desastre

ESTIAGEM 

Se: 
/ECP 

SE 

Oda-
Portada 

3486 

Dat‘s da 
Portark' 

06/12/2022 

No dai D.O. 
11. 

229 

Data do on 
AL 

07/12/2022 ORDINÁRIO 

processo 
, 

59061 018291 .
/2022-53 

Ne d° 
Decreto

30/2022 

Data do 
Decreto

22/11/2022 

2 PE 2610806 PEDRA 22/2022 08/11/2022 ESTIAGEM SE 3640 20/12/2022 239 21/12/2022 ORDINÁRIO 
59051.018258 

/2022-23 

3 PE 2607703 ITAPETIII 242 15/12/2022 ESTIAGEM SE 57 09/01/2023 7 10/01/2023 DRDIèIÁRIO 
59051.018992 

/2022-92 

4 PE 2602506 BI:VINHO 071/2022 15/12/2022 ESTIAGEM SE 57 09/01/2023 7 10/01/2023 ORDINÁRIO 
59051.018994 

/2022-81 

5 PE 2614402 SOLIDA° 37/2022 15/12/2022 ESTIAGEM SE 57 09/01/2023 7 10/01/2023 ORDINÁRIO 59051.018989 
/2022-79 

6 PE 2609709 OROBO 48 05/12/2022 ESTIAGEM SE 417 23/01/2023 17 24/01/2023 ORDINÁRIO 59051.018960 
/2022-97 

7 PE 2613107 SÃO CAETANO 03/2023 13/01/2023 ESTIAGEM SE 417 23/01/2023 17 24/01/2023 ORDINÁRIO .019552 590512
/203-33 

8 PE 2600807 ALTINHO 623 11/01/2023 ESTIAGEM SE 502 26/01/2023 21 30/01/2W ORDINÁRIO 59051.019551. 
/202349 

9 PE 2600609 MAGOINHA 004/2023 16/01/2023 ESTIAGEM SE 530 27/01/2023 21 30/01/2023 ORDINÁRIO 59051.019613 
/2023-62 

10 AL 2709202 1TLAIPU 01/2022 16/01/2023 ESMOEM SE 552 31/01/2023 23 01/02/2023 ORDINÁRIO 59051.019550 
/2023-44 

11 PE 2600500 ÁGUAS BELAS 008/2023 26/01/2023 SE 587 02/02/2023 25 03/02/2023 ORDINÁRIO 5905 
1.019

9
694 

• /2023-0
ESTIAGEM 

12 PE 2603108 CACHOEIRINHA 003 18/01/2023 ESTIAGEM SE 615 06/02/2023 28 08/02/2023 taceekno 59051.019659 
/2023-81 

13 PE 2601706 BELO JARDIM 07 07/02/2023 ESTIAGEM SE 775 16/02/2023 35 17/02/2023 ORDINÁRIO 
59051.0199143\ 

/2023-96 --V 

14 PE 2612000 SAIRÉ 003/2023 
C.
. 06/02/2023 ESTIAGEM SE 775 

I 
16/02/2023 35 17/02/2023 ORDINÁRIO 

59051.019891 
/2023-10 

r‘a 



15 
a, 

PE 2604155 CASINHAS 05 31/01/2023 SE 841 23/02/2023 39 27/02/2023 ORDINÁRIO 57U71.U.1 ,‘ 

/2023-91 ESTIAGEM 

16 PE 2606408 GRAVATA 009/2023 06/02/2023 ESTIAGEM SE 849 24/02/2023 39 27/02/2023 ORDINÁRIO 59051.019995 
/2023-24 

17 PE 2614600 TABIRA 008/2023 23/02/2023 ESTIAGEM SE 941 06/03/2023 941 07/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020133 / 
/2023-14 

PE 
59051.020045 

18 2610301 PARANATAMA 004-2023 
21 z 

19 PE 2602605 BREJO DA MADRE DE DEUS 09 15/02/2023 ESTIAGEM SE 941 06/03(2023 45 07/03/2023 ORDINÁRI• 59051.020157 
/2023-01 

20 PE 2602209 BOM JARDIM 007 09/02/2023 ESTIAGEM SE 941 06/03/2023 45 07/03/2023 ORDINÁRI 59051.020054 
(2023-33 

21 AL 2708006 SANTANA DO IPANEMA 21- 28/02/2023 ESTIAGEM SE 955 07/03/2023 47 09/03/2023 ORDINÁRI 59051.020168 
/2023-83 

22 PE 2606705 IBIRAJUBA 132 07/02/2023 ESTIAGEM SE 955 07/03/2023 47 09/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020069 
/2023-00 

23 PE 2614709 TACAIMBO 003-2023 03/02/2023 ESTIAGEM SE 1028 10/03/2023 49 13/03/2023 ORDINÁRI• 59051.020032 
/2023-73 

24 AL 2706109 OURO BRANCO dec 073, 2 MAR 
23 02/03/2023 ESTIAGEM SE 1069 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRI 59051.020298 

/2023-16 

25 AL 2700102 ÁGUA BRANCA 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020283 
/2023-58 

26 AL 2700706 BATALHA 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRI 59051.020283 
/2023-58 

27 AL 2700904 BELO MONTE 89843 09/03/2023 SE 1092 15/03/2023 52 16/03/202.3 ORDINÁRI 59051.020283 
/2023-58 ESTIAGEM 

28 AL 2701605 CANAPI 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRI 59051.020283 
/2023-58 

29 AL 2701803 CARNEIROS 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020283 
/2023-58 

30 AL 2702405 DELMIRO GOUVEIA 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRI• 59051.020283 
/2023-58 

31 AL 2702504 DOIS RIACHOS 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020283 
/2023-58 

32 AL 2703304 INHAPI 89843 09/03/2023 SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020283 
/2023-58 ESTIAGEM 

33 AL 2703403 JACARÉ DOS HOMENS 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020283 
/2023-58 

34 AL 2703700 JARÁMATAIA 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020283 
/2023-58 

35 AL 2704101 MAIOR ISIDORO 89843 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 59051.0202834
/2023-58 

36 AL 2704609 MARAVILHA 89843 ‘ 09/03/2023 SE 1092 
I 

15/03)2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 59051.020283 
/2023-58 ESTIAGEM 



37 AL 2705408 89843 09/03/2023 SECA SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIe 
-'27210.23---58--MONTEIROPOLIS 

59051.020283 
CM 2705705 OLHOD'ÁGUADASFLORESn 09/03/2023 aze 1092 15/03/2023 16/03/2023 •RDINÁRI 

/2023-58 
• 

59051.020283 
2705804 OLHOD'ÁGUADOCASADO 89843 09/03/2023 ESTIAGEM 1092 15/03/2023 16/03/2023 RDINÁRI 

/2023-58 

, ;___,~~~111,1•111fflelle r . ll 
59051.020283 

40; 2706000 011 VENÇA 

etieelleffilleallelleileelie~r ---- 
: I : 

~IN e 2706208 asai 09/03/2023 SE 1092 15/03/2023 16/03/2023 ORDINÁRIO 
59051.020283 

/2023-58 ESTIAGEM 

e: 2706406 PÃO DE AÇÚCAR Em 09/03/2023 az SE 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 RDINÁRI 
59051.020283 

/2023-58 

: 2706422 PARICONHA ce 09/03/2023 SE 1092 15/03/2023 16/03/2023 •RDINÁRI • 
59051.020283 

/2023-58 ESTIAGEM I

: 2707107 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1092 15/03/2023 se 16/03/2023 ORDINÁRI • 
59051.02028 

/2023-58 

59051.02028 N: 2707206 POÇODASTRINO-IEIRAS 89843 09/03/2023 eza 1092 15/03/2023 16/03/2023 ØRDINÁRI. 
/2023-58 

59051.020283 ei 2708402 SÃOJOSÉDA TAPERA 89843 09/03/2023 ESTIAGEM'. 1092 15/03/2023 16/03/2023 RDINÁRI 
/2023-58 

47 : 2708956 SENADOR RUI 89843 1092 15/03/2023 52 16/03/2023 RDINÁRI 
59051.020283

/2023-58 

2605806 FREI MIGUELINFIO 09 23/02/2023 ESTIAGEME 1069 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRIO 
59051.020199 

/2023-34 

PE 2608750 LAGOA GRANDE 004 15/02/2023 ESTIAGEM 1069 15/03/2023 52 16/03/2023 ORDINÁRI 
59051.02022 

: /2023-46 

50 2610905 PESQUEIRA 010 14/02/2023 ESTIAGEME 11D2 16/03/2023 53 17/03/2023 •RDINÁRI 
59051.0201

 
13 

/2023-73 

59051.020256 
e: 2615201 TERRA NOVA 09de27/02/23 27/02/2023 ESTIAGEM'', 17/03/2023 ea 20/03/2023 ORDINÁRI 

/2023-85 

59051.020216 
52 2603926 CARNAUBEIRA DA PENHA 05/2023 24/02/2023 1::: SE 1111 17/03/2023 te 20/03/2023 •RDINÁRI 

/2023-33 

59051.020196 
53 • 2605152 DORMENTES 031/2023 09/03/2023 ESTIAGEM 1111 17/03/2023 54 20/03/2023 IRDINÁRIR 

/2023-09 

59051.020245 
:PE 2601102 015 23/02/2023 ESTIAGEM 17/03/2023 20/03/2023 ORDINÁRI 

/2023-03 
59051.020255 

E 2600203 AFRÂNIO 009-2023 27/02/2023 ESTIAGEM 23/03/2023 27/03/2023 ORDINÁRI 
/2023-31 

59051.020312 
56 2616209 005 28/02/2023 ESTIAGEM SE 1205 24/03/2023 27/03/2023 •RDINÁRIO 

/2023-81 VERTENTES 

59051.020329k
7 2615706 TRIUNFO 03/03/2023 ESTIAGEM SE 1193 23/03(2023 • 27/03/2023 ORDINÁRI 

/2023-39 •a' 

' 
59051.020219 

58 PE 2611002 PETROLÁNDIA 1255/2023 17/02/2023 ESTIAGEM SE 1205 24/032023 59 27/03/2023 ORDINÁRIa 
/2023-77 



59 
UI 

PE 2611101 PETROLINA 015 16/02/2023 ESTIAGEM SE 1193 23/03/2023 59 27/03/ 2023 ORDINÁRIO 3' un.u` v" 4
/2023-99 

.-1- 59051.020229 
60 PE 2613909 SERRA TALHADA 3485/2023 23/02/2023 ESTIAGEM SE 1193 23/03/2023 59 27/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-11 

59051.020246 
61 FE 2600104 AFOGADOS DA INGAZEIRA 003-2023 23/02/2023 ESTIAGEM SE 1205 24/03/2023 59 27/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-40 
r 59051,020315 

62 PE 2615003 TAQUARMNGA DO NORTE D k 
/2023 1 

59051.020239 
63 PE 2610400 PARNAMIRIM 020/2023 02/03/2023 ESTIAGEM SE 1205 24/03/2023 59 27/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-48 

59051.020348 
64 PE 2611705 RIACHO DAS ALMAS 13/03/2023 ESTIAGEM SE 1193 23/03/2023 59 27/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-65 
59051.020201 

65 PE 2608008 JATAÚBA 13/2023 10/02/2023 ESTIAGEM SE 1193 23/03/2023 59 27/03/2023 ORDINÁRIO 
/2023-75 

59051.020225 
66 PE 2612802 SANTA TEREZINHA 004 17/02/2023 ESTIAGEM SE 1224 27/03/2023 49 29/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-24 

59051.020164
67 PE 2608057 JATOBÁ 009/2023 23/02/2023 ESTIAGEM SE 1224 27/03/2023 49 29/03/2023 ORDINÁRIO /2023-03 

59051.020412 
68 PE 2604106 CARUARU 015 03/03/2023 ESTIAGEM SE 1224 27/03/2023 49 29/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-16 

59051.020359 
69 PE 2615409 TOR1TAMA 202 27/02/2023 ESTIAGEM SE 1241 28/03/2023 61 29/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-45 

59051.020270 
70 PE 2613503 SÃO JOSÉ DO BELMONTE 010 14/03/2023 ESTIAGEM SE 1224 27/03/2023 49 29/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-89 

59051.020407 
71 PE 2602407 BREJÃO 008/2023 06/03/2023 ESTIAGEM SE 1224 27/03/2023 49 29/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-03 
59051,020214 

72 PE 2603009 CABROBO 18 / 2023 23/02/2023 ESTIAGEM SE 1224 27/03/2023 i 19 29/03/2023 ORDINÁRIO 
/2023-44 

f 59051.020555 
73 AL 2701209 CACIMBINHAS 90297 23/03/2023 ESTIAGE SE 1247 29/03/2023 63 31/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-10 

59051.020555 
74 AL 2702900 GIRAU DO PONCIANO 90297 23/03/2023 ESTIAGEM SE 1247 29(03/2023 63 31/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-10 

59051.020555 
75 AL 2705002 MATA GRANDE 90297 23/03/2023 ESTIAGEM SE 1247 29/03/2023 63 31/03/2023 ORDINÁRIO 

/2023-10 

59051.020555 
76 AL 2705309 MINADOR DO NEGRÃO 90297 23/03/2023 ESTIAGEM SE 1247 29/03/2023 63 31/03/2023 ORDINÁRIO 

/2D23-10 
59051.020209 

77 PE 2605608 FLORES 007 23/02/2023 ESTIAGEM SE 1246 30/03/2023 63 31/03/2023 ORDINÁRIO 
/2023-31 

78 PE 2609907 OURICUR1 017/2023 10/03/2023 ESTIAGEM SE 1246 1 30/03/2023 63 31/03/2023 ORDINÁRIO 
59051.020515

/2023-78 
59051.020226 

79 PE 2606903 IGUARACI 012/2023 13/03/2023 ESTIAGEM SE 1246 30/03/2023 63 31/03/2023 ORDINÁRIO 
/2023-79 

., 

(, 59051.020213 
80 PE 2603900 CARNAÍBA 004/2023 24/02/2023 ESTIAGEM SE 1332 03/04/2J23 65 04/04/2023 f)RDLNÁRIO 

/2023-08 



81 
N.... 

PE 2612604 
SANTAMARIADABOA 

STA 
014/2023 09/03/2023 ESTIAGEM SE 1332 03/04/2023 65 04/04/2023 ORDINÁRIt u-" ----

/2023-94 /71 
I./ 

59051.020404 
E: 2609154 asa 28/02/2023 ESTIAGEM!~ 03/04/2023 04/04/2023 •RDINÁRI 

/2023-61 

59051.020399 in 2603801 CAPOEIRAS 010/2023 07/03/2023 ESTIAGEM Ell 03/04/2023 ea 04/04/2023 ORDINÁRI 
/2023-97 

- ta, ,ffejel~~11~131fflaff 4 ..t.a..1 11.11 1:,,. II 
59051.020588 

..• 84e 2605103 CUSTOD1A . . --a em  a e--eãwese .,_ 

in 2615904 TUPARETAMA 006 08/03/2023 ESTIAGEMENEell 03/04/2023 04/04/2023 IRDINÁRIS 
59051.020373

/2023-49 

2601607 BELÉMDOSÃOFRANCISCO 05 09/03/2023 cai 03/04/2023 04/04/2023 ORDINÁRIS 
59051.020223 

/2023-35 

E 2612703 
SANTAMARIADO 

MBUCÁ 
06 08/03/2023 ESTIAGEM ele 03/04/2023 • 04/04/2023 •RDINÁRI 

59051.020418
/2023-85 

ce 2611200 POÇÃO 009/2023 22/03/2023 03/04/2023 65 04/04/2023 IORDINÁRI 
59051.020583 

/2023-37 

59051.020405 
:PE 2612455 SANTA CRUZ 15 02/03/2023 ESTIAGEM Ma 03/04/2023 65 04/04/2023 ORDINÁRI• /2023-14 

90 ma SANTA FILOMENA 17 22/03/2023 ESTIAGEM 1380 04/04/2023 67 06/04/2023 RDINÁRIO 59051.020544 
/2023-30 

59051.020401 
: 2601201 ARCOVERDE 32/2023 23/02/2023 ESTIAGEM!" 1380 04/04/2023 06/04/2023 ORDINÁRIO 

/2023-28 

59051.020620 ::: 2609808 OROCO 006/2023 27/03/2023 ESTIAGEM E 1380 04/04/2023 
fl

06/04/2023 ORDINÁRI 
/2023-15 

59051.020445 
:PE 2612406 SANHARO ffl ei 01/03/2023 Effl 1380 04/04/2023 Em 06/04/2023 IRDINÁRI. 

/2023-58 

94 : 2602803 BUÍQUE Ilen 27/03/2023 Em 1380 04/04/2023 67 06/04/2023 ORDINÁRIS 59051.020458 
/2023-27 

59051.020660 
:11 2607109 INGAZEIRA 17/2023 30/03/2023 ESTIAGEM E 1380 04/04/2023 06/04/2023 IRDINÁRIO 

/2023-59 

59051.020220 
2605707 FLORESTA 09 03/03/2023 ESTIAGEM 1380 04/04/2023 67 06/04/2023 ORDINÁRIO 

/2023-00 

97 PE 2601805 It5Ps12IVs 015 23/02/2023 ESTIAGEM 1380 04/04/2023 67 06/04/2023 ORDINÁRI 
59051.020203 

/2023-64 

59051.020511 
91 2601904 BEZERROS fl 14/03/2023 1405 06/04/2023 10/04/2023 RDINÁRI 

/2023-90 ESTIAGEM 

MI SANTA CRUZ DA BAIXA 
ERDE 

009/2023 30/03/2023 E,STIAGE SE 1405 06/04/2023 10/04/2023 ORDINÁRI 
59051.020672 

/2023-83 

59051.020695 00: 2614105 SERTÂNIA 014/2023 05/04/2023 ESTIAGEM SE Es 10/04/2023 70 12/04/2023 •RDINÁRI 
/2023-98 

59051.020719 
: 2614808 a 013/2023 30/03/2023 10/04/2023 70 12/01/2023 ORDINÁRI 

/2023-17 -II 
( 59051.020364 01 2607406 ITACURUBA 40/2023 u4/04/2023 aia 10/04/4d23 70 12/04/2023 ORDINÁRIO 

/2023-58 



103 PE 2616001 VENTUROSA 05/04/2023 ESTIAGEM SE 1415 10/04/2023 70 12/04/2023 ORDINÁRIO ----- - 
/2023-75 

0 2607307 0007/2023 31/03/2023 I.1fláttWI $S 1415 10/04/2023 12/04/2023 ORDINÁRI 
59051.020300 

/2023-57 

05 2614006 SERRTTA 013 03/03/2023 ESTIAGEM SE 1494 25/04/2023 26/04/2023 •PE RDINÁRI 
59051.020353 

/2023-78 
sill _,i j. 

26/04/2023 

r 
59051.020551

10. 2613008 SÃO BENTO DO UNA 11111111111ffliaimemese~ 
A

- ai 
iRDINÁRI. 

59051.020776
/2023-98 07 2606606 uIahntlGà 13/2023 05/04/2023 ESTIAGEM A. 25/04/2023 79 

2608909 LIMOEIRO ela 03/04/2023 ee 1494 25/04/2023 
fl

26/04/2023 ORDINÁRI 
59051.020878 

/2023-11 

09: 

1101 

2615607 

2607505 

TRINDADE 018/2023 30/03(2023 ESTIAGEM 1494 25/04/2023 79 26/04/2023 ORDINÁRI 
59051.020666 

/2023-26 

ITAIBA 12 19/04/2023 MI 1575 28/04/2023 82 02/05/2023 ORDINÁR • 
59051.020895 

2023-41 

111 QUIXABA 007 17/04/2023 1575 28/04/2023 02/05/2023 ORDINÁRI 
59051.020865 

/2023-34 

12: 2603306 CALÇADO 006/2023 04/04/2023 ESTIAGEM!" 1602 04/05/2023 05/05/2023 ORDINÁRI 
59051.020888 

/2023-49 

TOTAL: 112 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
RM- (Gov das Armas Prov de PE) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/7 

Processo N° 64318.046380/2023-52 

Objeto Forma de Contratação 

Contratação de prestação de serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável no semiárido nordestino. Inexigibilidade 

Método para Obtenção do Preços 

Valor da 
Inexigibilidade 01/2022 

(UASG: 160339) 
item 01 

Valor da 
Inexigibilidade 04/2022 

(UASG 160004) 
item 114 

Valor da 
Inexigibilidade 13/2022 

(UASG 160454) 
item 12 

Valor 
Referência 

I) Valor da Inexigibilidade referenciada no painel de 

R$ 88.000,00 R$ 96.000,00 R$ 120.000,00 R$ 101.333,33 preços para o objeto, tendo por referência o valor 

unitário do item para as contratações. 

Método para Obtenção do Preços 
Dispensa (05/2023) 

UASG 257053 
Pregão (03/2023) 

UASG 257033 item 03 
Pregão (08/2023) 

UASG 450432 item 01 
Valor 

Referência 
 ) Relatório de pesquisa de Preços de preço, tendo por 

R$ 75.34 con a açoes referencia o va oil as 
metro cúbico 

lktS-69;94 

(Continuação Mapa Comparativo de Preço, Processo: 64318.046380/2023-52  fl.1/2) 



Jus flcativas: 

a. Foram utilizadas, para a realização deste Mapa comparativo de preços, cotações extraídas do Painel de Preços, combinada com cotação baseada em 
contrafações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços. 

b. A metodologia utilizada para obtenção de valores dos itens, foi o preço homologado em contratação similar ainda vigente, metodologia amparada no 
inciso I e lido Art. 5° da INSTRUÇÃO NORMATIVA N°65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

c. Quanto a análise critica em relação aos preços obtidos todos refletem aquilo que, efetivamente, está acontecendo no mercado, até porque não houve 
grande variação entre os valores apresentados, conforme preconiza o §4° do Art. 6° da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 07 DE JULHO DE 
2021. 

d. Como preconiza o inciso IV, do art. 3° e do art 6° do Capitulo II - O valor de referência foi utilizada a média aritmética com base nos três valores 
cotados nas diversas técnicas previstas nos incisos do art. 5° da IN 65/2021-SEGES-ME. 

e. No conjunto das análises, depreende-se que: 
1. Tomando por referência a pesquisa feita no item 1), que teve por aporte o valor unitário do item para as contratações, cabe registrar que o 

valor médio obtido foi de 101.333,33 (cento e um mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), sobejando ao nosso teto para mesma 
contratação, a qual não poderá exceder o valor de 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

2. Tomando por referência a pesquisa feita no item 2), que teve por aporte o valor das contratações considerando o metro cúbico, cabe registrar que 
o valor médio obtido foi de 75,34 (setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), abundando ao nosso teto para mesma contratação, como se observa 

no relatório do custo médio do metro cúbico pago perlo EROC Piparla RM, o qual tem por norte o valor de 56,66 (cinquenta e seis reais e sessenta e 
seis centavos). 

Quartel em Recife, PE,9 de maio de 2023 

CARLOS GABRIEL MONTEIRO ACIOLE .-3° SGT 
Responsável pela pesquisa de preços 

(Continuação Mapa Comparativo de Preço, Processo: 64318.646380/2023-52 fl.2/2) 



É 

M STÉRE 
GESTÃO E ESG ~VAGA° 

EM SERVIÇOS PÚBLICOS 

MEDIA MEDIANA MENOR 

R$ R$ R$ 
157.415,38 176.000,00 120.000 

Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 1 a 1 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Descrição UASG Período da .mpra 

M FORNECIMENTO / TRANSPORTE DE 160339 - 1 BATALHÃO DE Comprado mais de 180 99 AGUA - CARRO PIPA ENGENHARIA DE CONSTRUCAO dias 

427 
3 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00013/2022 
Número do Item: 00012 
Objeto da Compra: Contratação de prestador de serviço de coleta, transporte e distribuição de água atra s de carros-
pipa no semiárido. 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 120000 
Código do CATMAT: 17299 
Descrição do Item: FORNECIMENTO / TRANSPORTE DE AGUA - CARRO PIPA 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: 
Data do Resultado: 02/09/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: JOSE EDMILSON LIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 22944630300 
Porte do Fornecedor: Não se Aplica 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160454 - MEX-28 BATALHA° DE CACADORES/SE 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 05/05/2023 as 10:37 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



MÉDIA 

MINISTÉRIO DA 

ESTÃO E 011. INOVAÇÃO 

VIÇOS PO CUCOS 

MEDIANA MENOR 

R$ R$ R$ 
99.820,90 88.000,00 88.000 

Quantidade total de egistros: O 

Registros apresentados: 50 a 50 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Sendo Descrição 

17299 FORNECIMENTO / TRANSPORTE DE 
AGUA - CARRO PIPA 

RESULTADO 50 

DADOS DA COMPRA 

UASG Período da 
160339 - 1 BATALHÃO DE Comprado 
ENGENHARIA DE CONSTRUCAO dias 

ompra 
há mais de 180 

Identificação da Compra: 00001/2022 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Credenciamento de prestadores de serviço de distribuição de água potável para os m nicipios 
atendidos no Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro - Operação Ptpa. 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 88000 
Código do CATMAT: 17299 
Descrição do Item: FORNECIMENTO / TRANSPORTE DE AGUA - CARRO PIPA 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: METRO CÚBICO 
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: 
Data do Resultado: 18/05/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: ANTONIO ERIVAN DA SILVA DANTAS 
CNPJ/CPF: 04060996424 
Porte do Fornecedor: Não se Aplica 

DADOS DO ORCA() 

Número da UASG: 160339 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 05/05/2023 às 10:35 
Fonte: paineideprecos.planejamento.gov.br 



MÉDIA MEDIANA MENOR 

R$ R$ R$ 
95.662,54 96.000,00 22.000 

Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 7 e 7 

FILTROS APLICADOS 

Código Material/Serviço Descrição UASG Período da mpra 

FORNECIMENTO / TRANSPORTE DE 160339 - 1 BATALHÃO DE Comprado á mais de 180 
17299 AGUA - CARRO PIPA ENGENHARIA DE CONSTRUCAO dias 

55 

RESULTADO 7 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00004/2022 
Número do Item: 00114 
Objeto da Compra: Contratação de prestação de serviço de coleta, transporte e distribuição de água pota 

alagoano para o guadrimestre de maio, junho, julho e agosto de 2022 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 96000 
Código do CATMAT: 17299 
Descrição do Item: FORNECIMENTO! TRANSPORTE DE AGUA - CARRO PIPA 

Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação 

Forma de Compra: SISPP 
Marca: 
Data do Resultado: 10/05/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: ERALDO CAVALCANTE GONZAGA JUNIOR 

CNPJ/CPF: 09128895436 
Porte do Fornecedor: Não se Aplica 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: MINISTEFtIO DEFESA 

no semiárido 

Relatório gerado dia: 05/05/2023 às 10:37 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



9 

Comprasegovbr 

Relatório de Pesquisa de Preços 
Relatório Resumido 

56,
Informações básicas

Número da da Pesquisa UASG Titulo Editado por Sta 5 

7/2023 160194 Fornecimento / Transporte de água / Carro- GILBERTO FRAGOSO Co atida 

Pipa DE LIRA JUNIOR 

Observações 

Total de itens cotados: 2 

Itens cotados 

Item: 1 

Descrição do item 

17299 - Fornecimento /transporte de 

água - carro pipa 

Unidade Quan 

Fornecimento 

METRO CÚBICO 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

NLi mci o Fonte 1\1 

Consolidação dõs preços cotados 

nor Preco Média Mediana ai Preço 

1000 R 70.0462 R$I60462 

Preço unitário Data Compã 

1 Compras.gov.br MINISTERIO DA SAÚDE 900 R$ 63,1000 07/03/202 Sim 

2 1 Compras.gov.br MINISTERIO DA SAUDE 

Item, 2 

Descrição do item 

17299 - Fornecimento / Transporte

Agua - Carro Pipa 

Unidade Quantidade 

Fornecimento 

METRO CÚBICO 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

isa Fonte 

Consolidação do 

Menor Pt _o 

S 69 9400 

7287 R$92.9923 14/02/202 Sim 

dona 

R 69 9400 ,94 

1 1 Compras.gov.br DISTRITO FEDERAL 3729 R$ 69.9400 03/05/2 3 Sim 

ipoe 



.enu011{) Lietainauu filtpaapeatipiecu.eStareimacipio.pav.0 agia a 

@Comprosigovibr 

Relatório de Pesquisa de Preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Numero da Pesquisa UASG Titulo 

7/2023 160194 Fornecimento / Transporte de água / Carro-

Pipa 

Observações 

Total de itens cotados: 2 

Itens cotados 

Item: 1 

Descriçao do item 
17299 - Fornecimento ." 

carro pipa 

Unidade 
Fornecimento 

METRO CUBICO 

Filtro Aplicado: 

Periodo: 12 Meses 

N Inciso F 

1 I Comprasigovbr 

2 

Ici da Compra 

25705306000052024 

Nome 

Consolidação dos preços cotados 

Editado por 

GILBERTO FRAGOSO 

DE LIRA JUNIOR 

8E coo 8 00 62 R 700462 

ur 

St us 

Co cIuida 7.

MINISTERIO DA SAUDE 900 R$ 63,1000 07/03/20 

INI° do Comprado em UASG Forma M 

Item 07/03/2023 257053 SISPP D 

1 

Objeto da Compra 

Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte e abastecimento de água potável, por 

intermédio de caminhão-pipa, nas aldeias de abrangência do Polo Base Araquari. no estado de 

Santa Catarina adstritas ao Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul (DSEI/15UL) 

Esfera Fornecedor 

Federal SESTREN 

TRANSPORTES E 

SERVICOS LTDA 

Compras.govibr MINISTERIO DA SAUDE 

Marca/modelo 

'Ceie ida 

3 Sim 

dalidade 

pensa 

Compra 

Acesse a 

compra 

eco un 

7287 0$ 92,9923 14/02/21L 3 Sim 

00 inc innn, 



XId101.110 UoLaIfleUu IILLI)S.//pCSIWICUU.CSIlale110.Solpiti.gvv.ui 

41

Id da Compra N do Comprado em UASG Forma 

25703305000032024 Item 14/02/2023 257033 SISPP 
3 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Empresa Especializada para a realização do serviço de 

fornecimento de água Otável através de caminhões pipa, para abastecer as aldeias de abrangência 

dos Polos Base do DSEI/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital e em seus anexos. 

Esfera Fornecedor 

Federal DONNER SERVICOS 
LTDA 

Item: 2 

Descrição do item  
17299 - Fornecimento / T nsporte de Agua 

Carro  Pipa 

Marca/modelo 

onsoliciação dos preços cotado

Compra 

Acosse a 
compra 

Mo Lidade 

ã0 

rPrcç M dii Modiana M or P 

Unidade Quantidade Ç 69. 00 R$ 69. 400 9  699400 R 9400 

Fornecimento 
, _ 

METRO CUBICO 

Filtro Aplicado: 

Período: 22 Meses 

Quantidade Preço unitário   Cotado e 

I Compras.gov.br DISTRITO FEDERAL 3729 R$ 69,9400 03/05/2 

Id da Compra 

45043205000082024 

NI" do 
Item 

2 

3 Sim 

Comprado em UASG Forma M • dalidade 

03/05/2023 450432 SISPP P gão 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
fornecimento e transporte de água potável àsescolas públicas da Rede Oficial de Ensino do Distrito 
Federal, não atendidas pelo Contrato 21/2020 firmado entre a Concessionária Local (Companhia 
de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB) e a Secretaria de Estado de Educação ou 
onde cessar permanentemente o fornecimento por qualquer impedimento. 

Esfera Fornecedor 

Estadual TRO LOCACOES DE PIPA 
LTDA 

Marca/modelo 

Relatório emitido em 08/05/2023 - 14:30 
Memória de calculo (Art.3°, inciso VII - IN SECES/ME n°65. de 7 de julho de 2021): Media: corresponde à soma dos valores das am stras, divida pelo 

número de amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor central do conjunto de valore extraídos: 

Compra 

Acesso a 
compra

52 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PESQUISAS DE PREÇOS E ANÁLISE CRITICA 

Em atendimento ao que prescreve o art. 5, da Instrução Normativa n° 65/ 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, esta Comissão declara, sob as penas 
foram realizadas pesquisas de preços, visando a atender às necessidades do Escritório da 
Carro-Pipa da 7a Região Militar (ER Op C Pipa/7aRM), obtendo o valor, conforme descrit 

Requisição n°02/2023 — ER Op C Pipa/7aRM, de 2023. 

Contrafação de prestador de Serviço para Coleta, Transporte e Distribuição de Ág 
à população rural atingida por estiagem no semiárido nordestino. 

O»: Sal 
3° Sargento Temporário CARLOS GABRIEL MONTEIRO ACIOLE. 

-te 11 
1 - Foram feitas pesquisas de preço no Painel de Preços, disponíveis no endereço 
"https://paineldeprecos.planejamento.gov.brr, cotações que se referem a contratações 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório. N 
descreve-se inciso I, do art. 5°c o art 6° da IN 65/2021: 

I do Art 5° — composição de custos unitários menores ou iguais 
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atu 
preços correspondente; e 
Art 6° - Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou m 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistente 
excessivamente elevados. 

2 - Foram feitas pesquisas de preço no novo sistema de pesquisa, disponíveis n 
eletrônico "https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquiskprecos-frontend/pesquisa'
que se referem a contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
do instrumento convocatório. 
Nesta pesquisa foi considerado valores médios do metro cúbico pago pela administração 

021, do 
lei, que 
peraçâo 
abaixo: 

Potável 

letrônico 
adas no 

sa senda, 

mediana 
Painel de 
ização de 

ado, a 
e preços, 
s preços, 

art. 5°, 
e os 

endereço 
cotações 

ivulgação 

ública. 
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tl
MAPAS COMPARATIVOS DE PREÇOS 

No intento de cumprir a norma, foram realizadas pesquisas estabelecendo-se os seguin 
comparativos: 

1 - PESQUISA PAINEL DE PRE O 

s mapas 

60 
Método para Inexigibilidade Inexigibilidade Inexigibilidade 
Obtenção do 01/2022(UASG 04/2022(Uasg 13/2022(Uasg 

Preço 160339) item 01 160004) item 114 160454) item 12 
Inexigibilidades 
Homologadas 

(dividido por 3) 
R$ 88.000,00 R$ 96.000,00 R$ 120.000,00 

2- PESQUISA DE PREÇO NO NOVO SISTEMA 
Método para 
Obtenção do 

Preço 
Inexigibilidades 
Homologadas 

(Valor por metro 
cúbico) 

(dividido por 3) 

Dispensa 
(05/2023) 

UASG 257053 

R$ 63,10 

4g.w 

Pregão (03/2023) 
UASG 257033 

R$ 92,99 

Valor de Referência 

Pregão (08/2023) 
UASG 450432 

d3s 

R$ 69,94 

R$ 101.333,33 

Valor de 'Referência 

R$ 5,34 

Foram utilizadas, para a realização dos mapas comparativos de preços, cotações e traídas do 
Painel de Preços, combinada com cotação baseada em contratações similares de ot,tros entes 
públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 
preços. 

A metodologia utilizada para obtenção de valores dos itens, foi o preço homo 
contratação similar ainda vigente, metodologia amparada no inciso I e II do 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

ogado em 
.rt. 5° da 

Quanto a análise crítica em relação aos preços obtidos todos refletem aquilo que, 
efetivamente, está acontecendo no mercado, até porque não houve grande variação entr os valores 
apresentados, conforme preconiza o §4°, do Art. 6° da IN n° 65/2021. 

Como preconiza o inciso IV, do art. 30 e do Art. 6° do Capitulo II — O valor de rejerência foi 
utilizada a média aritmética com base nos três valores cotados nas diversas técnicas p evistas nos 
incisos do Art. 5° da IN 65/2021-SEGES-ME. 

Os preços considerados válidos para a presente pesquisa foram os apres 
contratações similares no ano de 2022 e 2023, dos seguintes Órgãos: 

tados por 

— da União: UASG 160454; UASG 160339; UASG 160004; UASG 257053; UI,S0 257033 
e UASG 450432. 
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As contratações feitas pelos Órgãos da União (Organizações Militares do 
Brasileiro), para o serviço de Coleta, Transporte e Distribuição de Água Potável, têm um 
pela União (Comando de Operações Terrestres do Exército Brasileiro) para a execução 
mensal, o qual não deve ultrapassar o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Ademais, no conjunto das análises, depreende-se que: 
a. tomando por referência a pesquisa feita no item 1) do Mapa Comparativo, qu 

aporte o valor unitário do item para as contratações, cabe registrar que o valor médio ob: 
101.333,33 (cento e um mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), so 
nosso teto para mesma contratação, a qual não poderá exceder o valor de 96.000,00 (novi
mil reais), para a execução do serviço. 

b. observando a pesquisa feita no item 2) do Mapa Comparativo, que teve por apo/

(setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), abundando ao nosso teto para mesma 
das contratações considerando o metro cúbico, cabe registrar que o valor médio obtido f 

ci 
como se observa no relatório do custo médio do metro cúbico pago perlo EROC 
qual tem por norte o valor de 56,66 (cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

Nesse diapasão, para se ter um único critério de avaliação de preço e aferição d 
prestados, utiliza-se a unidade de medida de transporte, denominada Momento de Trans 
com apuração segundo a fórmula seguinte: 

lis 

teve por 
do foi de UI 
jando ao'-)
nta e seis 

Exército 
to fixado 

serviço 

e o valor 
de 75,34 
tratação, 

7a RM, o 

serviços 
rte (MT), 

OBJETO 
CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO 

PREÇOS A SEREM PAGOS 
DE 

Serviço de Coleta, Transporte e Distribuição de 
Água Potável 

(fórmula) MT=V xDxQx IM 

MT = Momento de Transporte 

V = Volume Transportado 

D = Distância do Manancial ao Posto de Abastecimento 

Q = Quantidade de Viagens Realizadas 

IM = índice Multiplicador 

A tabela, atualmente vigente para obtenção do índice Multiplicador (IM), fo 
tomando por base o produto médio entre a metodologia aplicada para o estudo de reajus 

o IGP-M e a variação do preço do óleo diesel, alusivo ao período de junho de 2021, últ 
referência de aumento concedido, janeiro de 2022. 

TIPO DE RODOVIA ÍNDICE MULTIPLICAD 

Estrada 100% sem asfalto (chão) 0,79 

Estrada mista (mais chão do que asfalto) 

Estrada mista (mais asfalto do que chão) 

0,74 
-z, 

0,71 

Estrada com 100% de asfalto 0,68 

concebida 
do DNIT, 
o mês de 

Justificativa da metodologia utilizada para o emprego da tabele acima 

Para fins dos cálculos, a distância a ser considerada será apenas a perco ida entre o 
manancial e o ponto de distribuição, com o carro-pipa carregado. 
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Situação hipotética: 

Um carro-pipa de 10.000 litros que abasteça uma localidade dis nte, 120 
km do manancial de captação e que realize 22 viagens, em estr da mista 
(mais chão do que asfalto), no mês, receberá: 

UMT=V(1) x D(km) x Q(n) x 1M 
UMT = 10m3 x 120 Km x 22 viagens x 0,74 
UMT = R$ 19.536,00 

62. 

O valor devido pelos serviços executados é obtido pelo produto do numero viagens 
executadas no período considerado, pela capacidade do carro-pipa (em metros cÚbi os), pela 
distância (em quilômetros) entre o local de captação e o ponto final de descarga e p lo índice 
multiplicador específico. 

É oportuno ressaltar que os valores a serem pagos ficam sujeitos a sofrer inúmeras 
alterações, pois os fenômenos climáticos acabam por exigir mudanças de rotas de abastec ento, de 
municípios atendidos e de mananciais de captação d'água, impossibilitando delimitar o ibjeto da 
licitação, haja vista a sazonalidade das chuvas e demais condições climáticas; emergindo, • ortanto, a 
necessidade de se estabelecer um padrão de aferição dos serviços prestados. 

Consoante, anuncia-se que a delimitação do objeto a ser licitado é prejud ada pela 
periodicidade da chuva e demais condições climáticas. Por não poder controlar as udanças 
climáticas a Operação Cano-Pipa fica sujeita a sofrer inúmeras alterações de rotas de ali.' ecimento, 
de municípios atendidos e de manancial de captação d'água. 

Em conformidade com tudo isso, as Unidades Gestoras desse Programa Eme encial de 
distribuição de água convivem com a constante variação de beneficiários, ditando o que em geral, 
fazem aumentar ou diminuir o numero de beneficiários desse programa emergencial, xigindo a 
restruturação mensal da Operação. Para tanto, esta Unidade Gestora possui equipe es lecífica de 
coordenação da Operação, que trabalha para o planejamento e fiscalização da atividade. 

É anexo deste relatório de pesquisa e análise crítica, o impresso obtido na nsulta ao 
Painel de Preços e na nova sistemática de pesquisa de preços e um extrato do Sistema d gestão de 
Controle de Distribuição de Água. 

Quartel em Re p9, PE, 9 de m9iter e 2023 

ROOSEVE#fSí1iiDEtÍMk ip RI PTTC 

916/fe da Equi "e Planejamento da Contratação 

MICHEL RODRICtÍSANTANA DE BARROS —2° Sgt Art 

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

p, 4 

CARLOS GABRIEL MONTEIRO ACIOLE —3° Sgt SCT 
Responsável pela pesquisa de preços 
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-DA Ofk DE CONTRO  gitcuok 

CUSTO MÉDIO DO KM RODADO POR OM 

Pagina 1 de 1 
Periodo: Janeiro de 2023 
Gerado: 08 de Maio de 2023 

ititeea CARRADAS GASTO KM RODADO VOLUME CUSTO MÉDIO CUSTO MÉDIO * 

- MOBILIZADOS 

CMDO 7° RM 59° BIMtz AL o 0,00 O 00 0,00 0,00 0,00 

71° B I MTZ PE 164 3.035 1,764.756,66 230.429,00 32.336,00 7,66 54,58 

72° BI Caat 521 12.577 7.350.376,11 1.036.260,60 122.56800 7,09 59,97 

ER dar RNI o O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ADM CURADO RN O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CMDO 7° RM o O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ER 7° RM 14°13 Log PE O O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14° BIMIz 85 1,539 1.097.274,70 122.566,00 22,726,10 8,95 48,28 

4° B COM 95 2,120 1.220.937,66 168.661,00 21.596,80 7,24 56,53 

4° BPE 44 1.219 748.591,68 89.294,70 14.551,40 8,38 51,34 

7° G A C 175 4.328 2.584.708,67 336.281,00 46.805,30 7,69 55,22 

TOTAL 1.084 25.118 14.766.645,47 1.983.491,70 260.513,59 7,44 56,66 

- * Distribuição Mensal Confirmada pela OM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72 REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUOUEROUE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2023 

ANEXO "A" 

PROJETO BÁSICO 

PROCESSO N° 64318.046380/2023-32 

1. DO OBJETO 

1.1. A elaboração deste Projeto Básico dá-se com vistas à ocorrência, no 

2024, de credenciamento de interessados em prestar serviço de coleta, transporte e dis 

água potável, para atendimento das necessidades, no particular, de populações atingidas 

1.2. A prestação do referido serviço relaciona-se ao Programa Emer 

Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro (Operação Carro-Pipa), sob coor 

Exército Brasileiro. 

1.3. O credenciamento será de pessoas fisicas (exclusivamente 

classificados como trabalhadores eventuais ou como trabalhadores autônomos) e 

jurídicas de direito privado cujo ramo de atividade esteja relacionado ao objeto da referi 

do serviço. 

1.4. A referida prestação do serviço dar-se-á em relação às populações dos 

que, atingidos pela seca, se acham na área sob responsabilidade direta do Escritório 

Operação Carro- Pipa da 7' Região Militar (ER Op C Pipa/7' RM), na conformidade das • 

especificações seguintes: 

o civil de 

ibuição de 

ela seca. 

encial de 

enaç'ão do 

Missionais 

e pessoas 

prestação 

municípios 

egional da 

dicações e 

Data da Ultima revisão/atualização (01.1) em 23/05(2022 
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6_5 

1.4.1. Setor ALFA (ER Op C Pipa/7' RM) 

ITEM MUNICÍPIO 
NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTEC 
IMENTO 

(PA) 

POPULA 
ÇÀO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

E 
CARRADAS 

VALOR 
STIMADO 

MÊS 

1 
Afogados da 
Ingazeira-PE 

1 100 323 27 555,55 15.000,00 

2 Brejinho-PE 5 42 847 40 900,00 36.000,00 

3 Custódia-PE 4 182 4.456 159 484,27 77.000,00 

4 Flores-PE 4 229 3.702 201 721,39 45.000,00 

5 Itapetim-PE 4 99 1.951 113 893,80 01.000,00 

6 
Sta Cruz da Baixa 
Verde-PE 

2 95 979 
63 539,68 4.000,00 

7 
Santa Terezinha-
PE 

3 99 1.552 79 734,17 8.000,00 

8 Serra Talhada-PE 6 400 4.574 250 412,00 3.000,00 

9 Sertânia-PE 4 421 2.668 154 389,61 0.000,00 

10 So1idão-PE 5 136 2.289 113 796,46 90.000,00 

11 Tabira-PE 3 231 1.405 95 631,57 40.000,00 

12 Tuparetama-PE 1 96 656 39 512,82 20.000,00 

TOTAL 12 municípios 42 2.130 25.402 1333 _ '99.000,00 

1.4.2. Setor BRAVO (ER Op C Pipa/7' RM) 

ITEM MUNICÍPIO 
NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTECI 

MENTO 
(PA) 

POPULA 
CÃO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

E 
C 

ATOR 
TIMADO 

%EIRADAS 
MÊS 

1 Bom Jardim-PE 10 264 4.743 258 472,86 2.000,00 

2 
Brejo da Madre de 

Deus-PE 
14 197 5.836 255 862,74 20.000,00 

3 Caruaru-PE 4 64 3.166 168 238,09 0.000,00 

4 Casinhas-PE 7 103 5.998 250 560,00 0.000,00 

40.000,00 5 Cumaru-PE 15 148 9.078 435 528,73 

6 
Frei Miguelinho- 

PE 
14 152 8.512 

312 737,18 30.000,00 

7 Jataúba-PE 20 160 7.017 322 1.149,06 370.000,00 

8 João Alfredo-PE 4 68 2.830 109 458,71 0.000,00 

9 Limoeiro-PE 3 101 3.396 61 491,80 0.000,00 

10 Orobó-PE 9 56 4.643 202 495,05 00.000,00 

11 Passira-PE 4 46 2.365 93 430,11 0.000,00 

12 
Riacho das Almas-
PE 

19 227 8.074 403 669,97 270.000,00 

13 Salgadinho-PE 3 49 2.137 56 892,85 50.000,00 

14 
Santa Cruz do 

Capibaribe-PE 
8 89 3.647 

148 810,81 20.000,00 

Data da última revisão/atualização (OU) em 23/05/2022 
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ITEM MUNICÍPIO NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTECI 

MENTO 
(PA)

POPULA 
ÇÁO 

ATENDIDA 
QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

E 
C 

VALOR 
TIMADO 
RRADAS 
MÊS 

15 
Santa Maria do 

Cambuca-PE 
10 136 8.650 

350 500,00 1 5.000,00 

16 Surubim-PE 10 89 6.684 285 877,19 A 0.000,00 

17 
Taquaritinga do 
Norte-PE 

14 233 8.100 350 628,57 4 0.000,00 

18 Toritama-PE 5 27 2.068 90 811,11 3.000,00 

19 
Vertente do Lerio- 

PE 
6 58 5.525 

250 360,00 0.000,00 

20 Vertentes-PE 10 282 7.665 350 457,14 10.000,00 

TOTAL 20 municípios 189 2.549 110.134 4747 - 2 :80.000,00 

r CHARLIE ER Øp C Pi a/7" RM 

ITEM MUNICÍPIO NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTECI 

MENTO 
(PA)

POPULA 
CÃO ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR MÉDIO 
MENSAL CARRADAS 

ESTIMADO CARRADAS 
VALOR 

MÊS 
1 Agrestina-PE 1 69 909 42 500,00 2 .000,00 

2 Altinho-PE 7 140 3.918 200 620,00 124.000,00 

3 Arcoverde-PE 14 331 7.560 345 768,11 2c5.000,00 

4 Bezerros-PE 10 433 5.936 393 508,90 2 -'0.000,00 

5 Cachoeirinha-PE 6 186 3.809 202 569,30 115.000,00 

6 Calçado-PE 2 83 2.398 114 421,05 000,00 

7 Gravata-PE 5 327 2.925 191 445,02 8 .000,00 

8 Ibirajuba-PE 3 131 1.618 104 576,92 

' 

45.000,00 

t000,00 

.000,00 9 Jucati-PE 3 219 2.502 132 530,30

10 Jupi-PE 3 109 3.033 186 241,93 

11 Jurema-PE 1 51 864 60 333,33 24000,00 

12 Lajedo-PE 2 57 1.816 115 391,30 45.000,00 

13 Pesqueira-PE 30 543 10.833 570 1.087,72 620.000,00 

14 Pombos-PE 10 332 6.052 376 292,55 1 0.000,00 

15 Sairé-PE 1 51 735 45 400,00 8.000,00 

16 Sanharó-PE 4 62 1.649 82 1.097,56 90.000,00 

17 São Caetano-PE 9 200 3.973 225 888,88 2Õ0.000,00 

18 Tacaimbó-PE 7 186 2.914 150 866,66 1 0.000,00 

TOTAL 18 municípios 118 3.510 63.444 3.532 - 2.66.000,00 

4.4. Setor DELTA tER Op C Pipa/72 RM 

ITEM MUNICÍPIO NR DE LOTES 
POSTOS ABASTECI MENTO (PA) 

POPULA 
çÃo ATENDIDA 

QTD MÉDIA CARRADAS MÊS 

VALOR 
MÉDIO MENSAL CARRADAS 

VALOR 
CSTIMADO ARRADAS MÊS 

Água Belas-PE 30 254 11.886 550 727,27 00.000,00 

Data da última revisão/atualização (OU) em 23/05/2022 
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ITEM MUNICÍPIO 
NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTECI 

MENTO 
(PA) 

POPULA 
ÇÀO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

VALOR 
ESTIMADO 
CARRADAS 

MÊS 

2 Alagoinhas-PE 24 195 6.546 300 1.000,00 300.000,00 

3 Angelim-PE 1 41 1.013 30 400,00 2.000,00 

4 
Belém de São 

Francisco-PE 
7 358 3.459 152 361,84 55.000,00 

5 Belo Jardim-PE 11 204 3.246 168 833,33 1.1;10.000,00 

5.000,00 6 Betânia-PE 6 185 3.566 160 468,75 

7 Bom Conselho-PE 5 78 4.247 124 524,19 65.000,00 

8 Brejão-PE 2 144 573 90 222,22 0.000,00 

9 Cabrobó-PE 4 201 321 130 246,15 2.000,00 

10 Caetés-PE 8 193 10.218 333 270,27 0.000,00 

11 Capoeiras-PE 6 135 5.398 250 320,00 0.000,00 

12 
Carnaubeira da 

Penha-PE 
8 384 10.054 450 344,44 55.000,00 

13 Floresta-PE 23 282 9.673 500 400,00 00.000,00 

14 lati-PE 11 236 7.304 180 1.000,00 80.000,00 

15 Iguaraci-PE 3 292 1.491 66 454,54 30.000,00 

16 Ingazeira-PE 2 83 1.332 60 583,33 35.000,00 

17 Lagoa do Ouro-PE 1 11 402 30 266,66 8.000,00 

18 Mirandiba-PE 4 228 3.139 145 344,83 50.000,00 

19 Paranatama-PE 4 112 5.548 200 300,00 60.000,00 

20 Parnamirim-PE 50 934 9.144 600 866,67 520.000,00 

21 Pedra-PE 24 210 9.212 320 812,50 260.000,00 

22 Poção-PE 10 118 3.760 170 970,59 65.000,00 

23 Quixaba-PE 8 213 3.621 215 767,44 .65.000,00 

24 Salgueiro-PE 18 289 7.429 405 641,97 60.000,00 

25 Saloa-PE .) 82 2.682 110 363,63 40.000,00 

26 
São Bento do Una-

PE 
18 144 7.761 370 540,54 200.000,00 

27 São João-PE 2 58 3.085 122 147,54 18.000,00 

28 
São José do 

Belmonte-PE 
5 353 809 

70 214,28 15.000,00 

29 Terezinha-PE 1 24 499 25 400,00 10.000,00 

30 Triunfo-PE 4 59 792 30 833,33 25.000,00 

31 Venturosa-PE 11 104 4.934 180 944,44 170.000,00 

32 Verdejante-PE 4 133 2.850 160 375,00 60.000,00 

TOTAL 32 municípios 288 6.337 145.994 6.695 - 895.000,00 

Data da última revisão/atualização (OU) em 23/05/2022 
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GR 
1.4.5. Setor ECHO ER Ou C Pi ara RN1 

ITEM MUNICÍPIO 
NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTECI 

MENTO 
(PA) 

POPULA 
ÇÃO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

E 
C 

ALOR 
TEVIADO 
RRADAS 
MÊS 

1 Água Branca-AL 4 101 3.567 50 220,00 1 .000,00 

2 Arapiraca-AL 1 29 1.703 62 266,13 16.500,00 

3 Batalha-AL 4 17 2.375 86 755,81 6 .000,00 

4 Belo Monte-AL 5 27 1.953 105 809,52 8 .000,00 

5 Cacimbinhas-AL 8 74 4.010 197 710,66 0.000,00 

6 Canapi-AL 15 85 7.931 350 600,00 lit .000,00 

7 Carneiros-AL 3 61 2.968 150 366,66 E .000,00 

8 Coité do Nóia-AL 3 43 3967 132 340,91 iel 000,00 

9 Craibas-AL 3 53 3.194 155 354,84 L000,00 
10 

Delmiro Gouveia-

AL 
1 21 841 37 216,21 8 100,00 

11 Dois Riachos-AL 5 24 1.970 120 666,66 000,00 

12 
Estrela de 

Alagoas-AL 
9 60 9.117 407 737,10 000,00 

13 
Girau do 

Poneiano-AL 
13 199 11.920 570 385,96 000,00 

14 Igaci-AL 10 132 7.828 410 439,02 000,00 

15 Inhapi-AL 3 80 3.193 170 294,11 50 100,00 

15 Inhapi-AL 3 80 3.193 170 294,11 50 é00,00 

16 
Jacaré dos 

Homens-AL 
1 12 537 16 562,50 

ioo.00 

17 Jaramataia-AL 5 44 2.801 142 633,80 90 00 00 

18 
Lagoa da Canoa- 

AL 
2 26 2.907 

117 341,88 40.100,00 

19 Major Izidoro-AL 11 64 6203 263 836,50 220 00,00 

20 Maravilha-AL 6 49 3.034 170 735,29 125. 00,00 

21 Mata Grande-AL 11 62 6.629 250 680,00 70 00 00 

22 
Minador do 

Negrão-AL 
4 27 1.824 90 833,33 75. 00,00 

23 Monteirópolis-AL 2 36 979 40 375,00 C10,00 

95. 00 00 
24 

Olho D'água do 

Casado-AL 
3 56 2.432 

95 1.000,00 

25 
Olho D'água das 

Flores 
2 36 986 44 454,54 20.014,00 

26 Olivença-AL 6 108 4.739 200 500,00 100 00 00 

27 Ouro Branco-AL 7 66 3.945 194 721,65 140. l0,00 

28 Palestina-AL 1 17 665 35 200,00 7.040,00 

29 
Palmeiras dos 
, 
indios-AL 

4 97 2.495 104 673,07 70.01 1,00 

30 Pão de Açúcar-AL 5 71 3.709 145 413,79 60.0 1,00 

Data da última revisão/atualização (OU) em 23/05/2022 
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ITEM MUNICÍPIO 
NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTECI 

MENTO 
(PA) 

POPULA 
ÇÀO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

STIMADO 
0 

VALOR 

RRADAS 
MÊS 

31 Pariconha-AL 3 42 3.346 152 263,15 0.000,00 

32 Piranhas-AL 4 67 2.662 165 363,63 0.000,00 

33 
Poço das 

Trincheiras-AL 
10 57 5.988 

313 575,08 80.000,00 

34 Quebrangulo-AL 3 27 823 66 757,57 0.000,00 

35 
Santana do 
Ipanema-AL 

9 90 4.495 220 590,91 110.000,00 

36 
São José da Tapera-
AL 

8 102 6.913 330 484,84 1.0.000,00 

37 
Senador Rui 

Palmeira-AL 
 12 118 6.707 400 575,00 2{0.000,00 

38 Traipu-AL 15 209 6.488 200 575,00 1 5.000,00 

TOTAL 38 municípios 221 2.489 147.844 6.752 - 3. Ï21.500,00 

1.5. Na hipótese de agravamento da situação da seca, frações territoriais dos 

acima elencados poderão ser incorporadas à Operação e igual razão justificará inclusão, 

em parte, de outros municípios, por autorização da Secretaria Nacional de Proteção e De 

SEDEC, Órgão do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

1.6. Haverá exclusão de município, da Operação, quando expirar o prazo de vi 

decreto que declarou a situação de emergência ou o estado de calamidade pública e n 

hipóteses previstas na Portaria Interministerial n° 1, de 25.07.2012, alterada pela 

Interministerial n° 2, de 27.03.2015, ambas baixadas pelos Srs. Ministros de Estado da I 

Nacional atual Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e do Ministério d 

1.7. A ocorrência de inclusão de novo município no indicado Programa 

exclusão de qualquer dos acima elencados, mesmo que temporariamente, fica sujeita a d 

citada Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil-SEDEC. 

1.8. Admite-se transferência, deste para outro Escritório Regional da Operação C 

da responsabilidade direta pela condução da prestação do serviço da nominada 

relativamente a um ou mais dos municípios beneficiários do Programa. 

1.9. Em razão da sazonalidade da seca ou da falta do laudo de potabilidade da 

locais de coleta de água, os municípios beneficiários do Programa poderão ter o abast 

d'água suspenso temporariamente, no todo ou em parte. 

6 9 

imicípios 

todo ou 

sa Civil-

Data da intima rei/irmo/atualização (OU) em 23/05/2022 
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ência do 
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Portaria 

tegração 

Defesa. 
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rro-Pipa, 

Deração, 

ua dos 

mento 



2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. A Lei Complementar de n° 97/1999, que veio a ser modificada pelas de ° 117/2004 

e 136/2010, traz indicações no sentido de que cabe, subsidiariamente, às Forças Arma as, prestar 

cooperação com o desenvolvimento nacional e a defesa civil. 

2.2. E, nessa linha, o Exército Brasileiro é o coordenador do Programa Emeiçgencial de 

Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro (Operação Cano-Pipa). E esse çipel está a 

seu cargo já há anos, em parceria com o antigo Ministério da Integração Nacional- — atual 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR) — nos termos da portarias 

interministeriais acima indicadas. 

2.3. A execução do referido serviço ocorrerá com utilização de veículo do po carro-

pipa. E se dará através do veículo que satisfaça as condições exigidas. 

2.4. No presente caso, o total dos municípios a serem atendidos é de 120 (cent e vinte) e 

haverá cerca de 17.015 (dezessete mil e quinze) pontos de abastecimento. E, no global, as populações 

beneficiárias correspondem, aproximadamente, a 492.818 (quatrocentos e noventa e dois mil oitocentos 

de dezoito) habitantes. 

2.5. A contratação da prestação do aludido serviço dar-se-á de forma direta, por 

inexigibilidade de licitação, com uso do sistema de credenciamento online. 

2.5.1. Na impossibilidade de realizar o credenciamento online, o ir eressado 

terá a oportunidade de fazer o credenciamento presencial, para tanto, deverá fazer um age damento 

pelo sitio eletrônico da 7' Região Militar — 7rm.eb.mil.br - ou por telefone (81) 98238-835/ (81) 

98203-2473, de segunda a quinta-feira — das 08000min às 11030min e das 13h30min às 16h00 e 

as sextas-feiras - das 08000min às 11h0Omin. Apresentado no dia e hora ma- ados a 

documentação exigida para habilitação ao credenciamento. 

2.6. No particular, o enquadramento legal reside no art. 74, IV da Lei n° 
14.133/:. 

021. A 

inexigibilidade decorre do fato de que o credenciamento estará aberto para todos os que ele se 

habilitarem, situação que caracteriza inviabilidade de competição. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS 

3.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cobertura das despesas da p 

do serviço caberão ser transferidos pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento R 

para o Comando do Exército. 

estação 

gional, 

Data da última revisão/atualização (OU) em 23/05/2022 
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4. DA DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Cada município será dividido em lotes (conjunto de rotas), visando ao 

de todas as comunidades que necessitem de abastecimento d'água. 

4.1.1. Os interessados deverão se credenciar para um 

distribuição para cada lote se dará dentro dos credenciados cadastrados 

único m cípio e a 

para o m icípio em 

questão e de acordo com a ordem do sorteio (primeiro sorteado ficará com o primeiro ote, assim 

por diante). 

4.2. Os lotes definidos para a prestação do serviço acham-se dimensi inado na 

conformidade da capacidade de trabalho de um cano-pipa para cada um deles. 

4.3. Os requerentes habilitados no credenciamento serão listados por unicípio 

conforme o pleito especificado por ocasião do credenciamento online ou presencial m o que 

especifica o Requerimento de Credenciamento. Os municípios serão divididos por lotes kue serão 

sorteados entre os pipeiros. Estes lotes sorteados serão distribuídos entre os pipeiros que venham a 

celebrar os correspondentes contratos de prestação de serviço, sendo vedada a celebr ão deste 

contrato em mais de um Escritório Regional da Operação Carro-Pipa, simultane ente. Os 

credenciados não podem ter mais de um contrato ativo por quadrimestre. 

43.1. Quando o número de habilitados ultrapassar o da prevista temanda, 

para o período considerado, a convocação para prestação do serviço acontecerá através d sorteios 

com periodicidade quadrimestral, a serem realizados online com divulgação por meie do site 

oficial do Cmdo da 75 RM - 

4.3.1.1. As informações sobre o sorteio e a divulgação dos r sultados 

serão disponibilizadas nos endereços eletrônicos do ER Op C Pipa/7" RM (7rm.eb.m br),  de 

acordo com as indicações constantes nos quadros abaixo: 

4.3.1.1.1  Setor ALFA (ER Op  C Piparla RM, 

Itapetim-PE 

Sta Cruz da Baixa Verde-PE 

Data da última revisão/atualização (OU) em 23/05/2022 
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a _ 
é Horário do, • tri tuç o dirSoneto 

Afogados da Ingazeira-PE 
13 ejmho-PE 

Custódia-PE 

Flores-PE 

I apetim-PE 

2° Quadrimestre Até 16 Fev 2024 
11 Mar 24 Sta Cruz da Baixa Verde-PE Com do da 7' 

Santa Terezinha-PE (Inicio 9h30min) Regi. Militar 
Serra Talhada-PE 

Sertânia-PE 

Solidão-PE 

Tabira-PE 

Tuparetama-PE 

Afogados da Ingazeira-PE 
B ejinho-PE 

Custódia-PE 

Flores-PE 

Itapetim-PE 

3° Quadrimestre Até 14 Jun 2024 
15 Jul 24 Sta Cruz da Baixa Verde-PE Coma do da 75

Santa Terezinha-PE (Inicio 09h30min) Regia Militar 
Serra Talhada-PE 

Sertania-PE 

Solidão-PE 

Tabira-PE 

Tuparetama-PE 

I° Quadrimestre 

2° Quadrimestre 

4.3.1.1.2. 

Até 24 Ago 2023 

Até 16 Fev 2024 

Setor BRAVO ER Op C Pipa/7" RM) 

ta a 
elc

16 Out 23 

io do Distribuição do Sorteio por 
• -•-• • 

nicipla• 
Bom Jardim-PE 

Brejo da Madre de Deus-PE 
Caruaru-PE 

Casinhas-PE 

Cumaru-PE 

Frei Miguelinho-PE 
Jataúba-PE 

João Alfredo-PE 
Limoeiro-PE 

Orobó-PE 
(Inicio 14h0Omin) Passira-PE 

11 Mar 24 
(Inicio 14h0Omin) 

Riacho das Altnas-PE 

Salgadinho-PE 

Santa Cruz do Capibaribe-PE 
Santa Maria do Cambucá-PE 
Surubim-PE 
Taquaritinga do Norte-PE 
Toritama-PE 
Vertente do Lerio-PE 
Vertentes-PE 

Bom Jardim-PE 

Brejo da Madre de Deus-PE 

51 
O 

Coman- o da 7' 
Região Militar 

Comanc da 7' 

Data da última revisão/atualização (OU) em 23/05/2022 
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7-3 
Período Data Limite do 

,.. 
Datade   orar o 

mo 
Distributção dç Sorjio par 

Munieípio 
Jj 
Surtifr 

c$ do 

Caruaru-PE Regido Militar 

Casinhas-PE 

Cumaru-PE 

Frei Miguelinho-PE 

Jataúba-PE 

João Alfredo-PE 

Limoeiro-PE 

Or9ó-PE 

assira-PE 

Riacho das Almas-PE 

Salgadinho-PE 

Santa Cruz do Capibaribe-PE 
anta Maria do Cambuca-PE 

Surubim-PE 

aquaritinga do Norte-PE 

oritama-PE 
ertente do Lerio-PE 

ertentes-PE 

3° Quadrimestre Até 14 Jun 2024 
15 Jul 24 

(Inicio 141)00min) 

tom Jardim-PE 

Comar 

Região 

io da 7' 

Militar 

t, ejo da Madre de Deus-PE 

Caruaru-PE 

asinhas-PE 
umaru-PE 

Frei Miguelinho-PE 

atauba-PE 
oão Alfredo-PE 

Limoeiro-PE 
e robO-PE 

Passira-PE 

Riacho das Almas-PE 

algadinho-PE 

Santa Cruz do Capibaribe-PE 

Santa Maria do Cambucá-PE 

Surubim-PE 

aquaritinga do Norte-PE 

Toritama-PE 

ertente do Lerio-PE 
ertentes-PE 

4.3.1.1.3.
ta Limite do 

edenciantento

Até 24 Ago 2023 

Setor CHARLIE (ER Op  ( Pipa/7a RM) 
a e Horário da Distribuição do Soi-teia por Laca 

SorLein Município So 
g es ma-PE 

Itinho-PE 

rcoverde-PE 

17 Out 23 zerros-PE 
(Início 091130min) Cachoeirinha-PE 

alçado-PE 
ravatá-PE 

birajuba-PE

Cornaria da T 
Região lutar 

Data da Ultima revisão/atualização (CU) em 23/05/2022 
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2° Quadr mestre Até 16 Fev 2024 

3° Quadrimestre Até 14 Jun 2024 

Data da última revisão/atualização (CJU) cm 23/05/2022 
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H rarièdo

12 Mar 24 

upi-PE 

u ema-PE 

ajedo-PE 

esqueira-PE 

ombos-PE 

Sairé-PE 

Sanharó-PE 

São Caetano-PE 

acaimbó-PE 

grestina-PE 

ltinho-PE 

rcoverde-PE 

Bezerros-PE 

achoeirinha-PE 

Calçado-PE

ravatá-PE 

Ibirajuba-PE

ucati-PE 
(Início 09h30m1n) upi-PE 

urema-PE 

ajedo-PE 

squeira-PE

ombos-PE 

airé-PE 

Sanharó-PE 
o Caetano-PE 

acaimbó-PE 

Agrestina-PE 

ltinho-PE 

rcoverde-PE 

Bezerros-PE 

Cachoeirin ha-PE 

Calçado-PE
Gravatá-PE 

birajuba-PE 
16 Jul 24 ucati-PE 

(Início 09h3Omin) upi-PE 

urema-PE 

Lajedo-PE 

esqueira-PE

ombos-PE 

Sairé-PE 

anharó-PE 
S o Caetano-PE 

acaimbó-PE 

OftefrapOre: 

Coma 
Regiã 

Coman 

Região 

do da 7' 
Militar 

o da T 

ilitar 



2° Quadrimestre 

4.3.1.1.4. Setor DELTA (ER Op C Pipa/7' 11111) 

Até 16 Fev 2024 

17 Out 23 
(Inicio 14h0Omin) 

7-5 
ibü 

Alagoinhas-PE 

Angelim-PE 

Belém de São Francisco-PE 

Belo Jardirn-PE 

Be ania-PE 

Bom Conselho-PE 

Brej o-PE 

Cab obo-PE 

Cae és-PE 

Capoeiras-PE 

Carnaubeira da Penha-PE 

Floresta-PE 

lati-PE 

Iguaraci-PE 

ngazeira-PE 

Lagoa do Ouro-PE 

Mirandiba-PE 

Paranatama-PE 

Pamamirim-PE 

Pedra-PE 

Poção-PE 

Quixaba-PE 

Salgueiro-PE 

Saloa-PE 

São Bento do Una-PE 

São João-PE 

São José do Belmonte-PE 

Terez nha-PE 

Triunfo-PE 

Venturosa-PE 

Verdejante-PE 

101 

Comando da 72 

Região Militar 

12 Mar 24 
14h0Omin) 

Agua Belas-PE 

Alagoinhas-PE 

Angel im-PE 

Belém de São Francisco-PE 

Belo Jardim-PE 

Betânia-PE 

Bom Conselho-PE 

Brejão-PE 

Cabrobó-PE 

Caetes-PE 

Capoeiras-PE 

Carnaubeira da Penha-PE 

Floresta-PE 

at É-PE 

Comando 

Região M 

a 7 

itar 

Data da última revisão/atualização (CRI) em 23/05/2022 
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Ate 14 Jun 2024 

CIO 

Iguaraci-PE 

Ingazeira-PE 

Lagoa do Ouro-PE 

Mirandiba-PE 

Paranatama-PE 

Parnamirim-PE 

Pedra-PE 

Poção-PE 

Quixaba-PE 

Salgue o-PE 

Saloá-PE 

São Bento do Una-PE 

São João-PE 

São José do Belmonte-PE 

Terezinha-PE 

Triunfo-PE 

Venturosa-PE 

Verdejante-PE 

16 Jul 24 
(Início 14h00min) 

Água Belas-PE 

Alagoinhas-PE 

Angelun-PE 

Belém de São Francisco-PE 

Belo Jardim-PE 

Betânia-PE 

Bom Conselho-PE 

Brejão-PE 

Cabrobó-PE 

Caetés-PE 

Capoeiras-PE 

Carnaubeira da Penha-PE 

Floresta-PE 

lati-PE 

Iguaraci-PE 

lngazeira-PE 

Lagoa do Ouro-PE 

Mirandiba-PE 

Paranatama-PE 

Parnamirim-PE 

Pedra-PE 

Poção-PE 

Quixaba-PE 

Salgueiro-PE 

Saloá-PE 

São Bento do Una-PE 

São João-PE 

São José do Belmonte-PE 

Terezinha-PE 

Triunfo-PE 

Com o da 7' 

Regiã Militar 

Data da última revisão/atualização (CRI) em 23/05/2022 
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.0'.- „ , , ....„ 
„ ,% 

. 
.  Data Limite 

rrt ento 
Horário 

o
. . Sorteio 

  á
nb 010 xt 

.  , 
Sorteio o

' 
o 

Venturosa-PE 

Verdejante-PE 

4.3.1.1.5. 

Até 16 Fev 2024 

Data da última revisão/atualização (OU) em 23/05/2022 
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oritio  Município 
Agua Branca-AL 

A apiraca-AL 

Batalha-AL 

Belo Monte-AL 

Cachnbinhas-AL 

Canapi-AL 

Carneiros-AL 

Coité do Nóia-AL 

albas-AL 

Delm iro Gouveia-AL 

Dois Riachos-AL 

strela de Alagoas-AL 

Girau do Ponciano-AL 

gaci-AL 

Inhapi-AL 

acaré dos Homens-AL 

aramataia-AL 

Lagoa da Canoa-AL 

18 Out 23 Major zidoro-AL 

(Inicio 09h30m1n) Maravilha-AL 

13 Mar 24 
(Início 09h30m1n) 

Mata Grande-AL 

inador do Negrão-AL 

Mon e ópolis-AL 

Olho D'água do Casado-AL 

Olho D'água das Flores 

Olivença-AL 

Ouro Branco-AL 

Palestina-AL 

Palmeiras dos índios-AL 

No de Açúcar-AL 

Pariconha-AL 

Piranhas-AL 

Poço das Trincheiras-AL 

Quebrangulo-AL 

Santana do Ipanema-AL 

São José da Tapera-AL 

Senador Rui Palmeira-AL 

Traipu-AL 

Água Branca-AL 
Arapiraca-AL 

Batalha-AL 

rteio 

Comanci o da 7' 
Região Militar 

Comando da 
Região M litar 



Data 
Pmj 

" ` o , , 
a 

, 
ta'

Oleia o 
Ho i o . ., ,7

do 
'atribuição o 

o 
. 

a i 

Belo Monte-AL 

Cacimbinhas-AL 

Canapi-AL 

Carneiros-AL 

Coité do Nóia-AL 

Craibas-AL 

Delmiro Gouveia-AL 

Dois Riachos-AL 

Estrela de Alagoas-AL 

Girau do Ponciano-AL 

Igaci-AL 

Inhapi-AL 

Jacaré dos Homens-AL 

Jaramataia-AL 

Lagoa da Canoa-AL 

Major Izidoro-AL 

Maravilha-AL 

Mata Grande-AL 

Minador do Negrão-AL 

Monteirópolis-AL 

Olho D'água do Casado-AL 

Olho D'água das Flores 

Olivença-AL 

Ouro Branco-AL 
Palestina-AL 

Palmeiras dos índios-AL 
Pão de Açúcar-AL 

Pariconha-AL 

Piranhas-AL 

Poço das Trincheiras-AL 

Quebrangulo-AL 

Santana do Ipanema-AL 
São José da Tapera-AL 
Senador Rui Palmeira-AL 

Traipu-AL 

30 Quadrimestre Até 14 Jun 2024 17 Jul 24 

(Início 
09h3Omin) 

Água Branca-AL 

Comande 
Regiao litar

da 7a 

Arapiraca-AL 
Batalha-AL 
Belo Monte-AL 

Cachnbinhas-AL 

Canapi-AL 

Carneiros-AL 
Coité do Noia-AL 
Cratbas-AL 

Delmiro Gouveia-AL 

Dois Riachos-AL 
strela de Alagoas-AL 

Girau do Ponciano-AL 

da ultima revisão/atualização (CJU) em 23/05/2022 
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ii 

gaci-AL 

Inhapi-AL 

Jacaré dos Homens-AL 

Jaramataia-AL 
Lagoa da Canoa-AL 

ajor Izidoro-AL 

Maravilha-AL 

Mata Grande-AL 

Minador do Negrão-AL 

Monteirópolis-AL 

Olho D'água do  Casado-AL 
Olho D'água das Flores 

livença-AL 
Ouro Branco-AL 

Palestina-AL 

Palmeiras dos índios-AL 
Pão de Açúcar-AL 

Pariconha-AL 

Piranhas-AL 

Poço das Trincheiras-AL 

Quebrangulo-AL 

Santana do Ipanema-AL 

São José da Tapera-AL 

enador Rui Palmeira-AL 

Traipu-AL

4.4. Dúvidas poderão ser sanadas por intermédio dos telefones: (81) 98238-8935/ 

(81) 98203-2473 (ER Op C Pipa/7a RM). 

4.5. Na realização de cada sorteio será observado o critério da divisão por município 

e/ou por lote, para definição dos que prestarão o serviço no correspondente período. 

4.6. A definição dos nomes dos contemplados se dará pela ordem crescente de 

classificação no referido sorteio, onde o 1° colocado será o lote número um assim 

sucessivamente até o preenchimento de todos os lotes disponíveis. Os suplentes serão or enados 

dentro da ordem de classificação dos pipeiros remanescentes. 

4.6.1. A convocação de suplente dar-se-á, também, segundo a ordem de co °cação 

no referido sorteio. 

4.6.1.1. A convocação do suplente poderá ocorrer por meio de div 

nas páginas eletrônicas do ER Op C Pipa/7a RM (7rm.eb.mil.br), por contato telefôni 

aplicativos de mensagens ou por e-mails. 

lgação 

o, por 

4.7. O suplente que for chamado para prestação do serviço na fase inicial de per do de 

trabalho (4.3.1) não terá prioridade para participar do sorteio correspondente ao período seguiite. 
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4.7.1. A mencionada fase inicial é entendida como correspondente aos 

quinze (15) dias do período de trabalho a que se referir a prestação do serviço objeto de c 

4.8. A ordem de convocação dos habilitados, advinda de sorteio, 

rigorosamente observada na hora da distribuição por demanda, ou seja, surgindo a nece 

prestação do serviço, será contemplado o que foi sorteado em primeiro lugar 

sucessivamente. 

4.9. Com o surgimento de nova demanda, e havendo quantitativo maior de 

que o previsto para seu atendimento, caberá ocorrer novo sorteio, para possibilitar 

interessados possam participar da prestação do serviço, mas devem ficar de fora os que 

contemplados em relação a demandas distribuídas através de sorteios anteriores, dentro do 

Pipa/7' RM e durante o período de vigência do Edital de Credeneiamento. 

4.9.1. Surgindo nova demanda ou lote deserto, os suplentes do munic 

convocados para prestarem o serviço, não havendo suplente no respectivo municípi 

demanda ou lote deserto será ofertado para os suplentes de outros municípios, dentro d 

responsabilidade do ER Op C Pipa/7' RM; devendo, entretanto, o suplente adeq 

peculiaridades do município, quanto a obtenção do alvará da vigilância sanitária do mun 

que irá trabalhar. 

4.10. Ao se completar o ciclo de contratação de todos os credenciados, estes po 

a ser novamente contemplados nos sorteios, iniciando-se um novo ciclo de contratação 

sucessivamente. 

4.11. A ER Op C Pipa/7' RM poderá adotar, também, o indicado critério d 

relativamente aos períodos de trabalho posteriores ao primeiro, mesmo que o quantita 

requerentes habilitados seja inferior à previsão de necessidade, com o objetivo de haver alt 

de prestadores do serviço em relação aos lotes. 

4.12. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apresentação do pe 

credenciamento sem que ocorra a convocação para prestação do serviço, o requeren 

liberado dos compromissos assumidos. 

gv 
•imeiros 

natação. 

verá ser 

idade de 

e assim 

5. DO VEICULO E DAS SUAS CONDIÇÕES 

bi 1 i tados 

e novos 

*á foram 

R Op C 

o serão 

a nova 

área de 

se as 

ipio em 

erão vir 

e assim 

sorteio, 

vo dos 

mância 

do de 

ficará 

5.1. O veiculo por meio do qual ocorrerá a prestação do serviço de _te este 

instrumento convocatório trata deverá ser do tipo conhecido como carro-pipa e ter capacid e para 

transporte de, no mínimo 7.000 e, no máximo, de 16.000 litros. 

5.1.1. O requerente deverá fazer uma declaração, conforme ane b

responsabilizando-se pelas condições de uso e trafegabilidade de seu veículo, bem como e que 

todos os equipamentos do veiculo estão em perfeito funcionamento. 
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5.1.1.1. É de responsabilidade do requerente a capacidade 

cumprir as rotas do município que ele está se candidatando a prestar o serviço, de 

caminhão ser adequado às características do terreno. 

5.1.2. A credenciante poderá, a qualquer momento, solicitar documento 

vistorias no veículo cadastrado pelo credenciado, para fins de comprovação das co 

habilitação exigidas neste Edital. 

5.13. O requerente deverá comprovar o volume do tanque de água do 

pipa a ser credenciado, apresentando Laudo de Aferição que deverá ser atestado por órg 

ou por empresa por este credenciada. Esse laudo deverá possuir Qr Code ou outro meio 

averiguar a autenticidade, bem como deve constar o número de um lacre posicio 

instituição que fez a aferição. 

5.1.3.1. Na impossibilidade de apresentar o laudo, onforme 

estabelece o item anterior, em caráter excepcional, o tanque de água do caminhão-pipa se aferido 

pela fõlmula prevista na Ordem de Serviço n° 03-A.2/Escritório Op C Pipa/CMNE, de 17 klls.2021, 

do Sr. Comandante Militar do Nordeste, ou naquela que vier a substitui-1a, para dirimi dúvidas 

transcreve-se: 

a = diâmetro menor da elipse 

b = diâmetro maior da elipse 

= comprimento do tanque 

V = volume do tanque 

= 3,14 (pi) 

Obs.: Se a forma do tanque do caminhão for um cilindro "A" será igual "B". 

FÓRMULA 

V=nxaxbxe 
4 

gi 
o veículo 

endo seu 

e realizar 

ições de 

inhão-

público 

eficaz de 

do pela 

5.1.3.1.1. Para operacionalizar o que prescreve o item 

caberá ao sorteado submeter o veiculo a uma vistoria com a finalidade de atestar a ca 

volumétrica do tanque de água, conforme cronograma definido nos quadros abaixo, a ser r 

por comissão designada pelo ER Op C Pipa/7° RM. 

5.1.3.1.1.1. Setor ALFA ER On C Pipa/7a RM 

tenor, 

dade 

alizacla 

Quadrimestre 
Data da Aferição do 

Tanque de Água 
Município Objeto 

Local da Aferi 
Tanque de 

o do 
. na 

1° Quadrimestre 

23 Out 23 

(13:00 as 17:00) 

24 a 26 Out 23 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 

as 17:00) 

Afogados da 

Ingazeira-PE 

Brejinho-PE 

Custódia-PE 
Flores-PE 

Itapetim-PE 

Sta Cruz da Baixa 

Verde-PE 

Santa Terezinha-PE 

Atestar por meio 

de medidas do 

tanque a sua 

capacidade 

volumétrica. 

Município Afog- 

Ingazeira 

Local: Tiro de 

dos da 

letra 

2° Quadrimestre 

18 Mar 24 

(13:00 as 17:00) 
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g 2_ 
Quadrimestre 

Data da Aferição do 
Tanque de Água 

Município Objeto 
Local da Aftrição 

Tanque di 
do 

Água 

19 a21 Mar 24 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 

as 17:00) 

Sena Talhada-PE 

Sertânia-PE 

Solidão-PE 
Tabira-PE 

Tuparetama-PE 

30 Quadrimestre 

22 Jul 24 

(13:00 as 17:00) 

23 a25 Jul 24 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 

as 17:00) 

5.1.3.1.1.2. Setor BRAVO (ER Op C Pi anaRNI) 

Quadrimestre 
Data da Aferição do 

Tanque de Agua 
Município Objeto 

tão da Ai ão do 
Tanque d Agua 

23 Out 23 Bom Jardim-PE 

(13:00 as 17:00) Brejo da Madre de 

Deus-PE 
1° Quadrimestre 

24 a26 Out 23 Caruaru-PE 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 
Casinhas-PE 

as 17:00) 
Cumaru-PE 
Frei Miguelinho-PE 

18 Mar 24 
Jataúba-PE 

(13:00 as 17:00) João Alfredo-PE 

2° Quadrimestre 
19 a 21 Mar 24 

Limoeiro-PE 

Orobó-PE 
Atestar por meio 

Rua Fernando 
Filho, S/N 

Pontes 
Bairro 

(07:00 as 12.00 e de 13:00 Passira-PE 
de medidas do Agamenon Magalhães, 

as 17:00) Riacho das Almas-PE 
Salgadinho-PE 
Santa Cruz do 

tanque a sua 
capacidade 

volumétrica. 

Caruaru — PE,. 
— Em Frent 

Grupamento de 
em Cantar], 

034-060 
ao 2° 
ombeiro 
PE. 

22 Jul 24 

(13:00 as 17:00) 
Capibaribe-PE 

23 a 25 Jul 24 Santa Maria do 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 Cambuca-PE 
3° Quadrimestre as 17:00) Surubim-PE 

Taquaritinga do 
Norte-PE 
Toritama-PE 

Vertente do Lerio-PE 
Vertentes-PE 

5.13.1.13. Setor CHARLI 

Quadrimestre Data da Aferição do Tanque 
• 

de Agua Município 

.. -

Objeto 
Local da Afer 

Tanque de 
ção do 
: 
Agua 

1° Quadri esti-e 

23 Out 23 

(1300 as 1700) 

24 a 26 Out 23 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 
as 17:00) 

Agrestina-PE 
A ltinho-PE 

Arcoverde-PE 
Bezerros-PE

Cachoeirinha-PE 
Calçado-PE 
Gravata-PE 
Ibirajuba-PE 

Atestar por meio 
de medidas do 
tanque a sua 

capacidade 
volumétrica. 

Quartel da 10a 
Cmb 

(Belo Jardin-

L ia Eng

PE) 

2° Quadrimestre 18 Mar 24 
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Quadrimestre Data da Aferição do Tanque 
de Agua Município 

Objeto Local da 
Tanque e 

V / 
eríção do 
e Agua 

0
(13:00 as 17:00) 

19 a 21 Mar 24 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 

as 17:00) 

Jucati-PE 
Jupi-PE 

Jurema-PE 

Lajedo-PE 

Pesqueira-PE 

Pombos-PE 

Sairé-PE 

Sanharo-PE

São Caetano-PE 

Tacairnbó-PE 

3° Quadrimestre 

22 Jul 24 

(13:00 as 17:00) 

23 a 25 Jul 24 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 

as 17:00) 

5.13.1.1.4. Setor DELTA (ER Op C Pipa/7' R'4) 

Quadrimestre 
Data da Aferição do 

Tanque de Agua 
Município Objeto 

A lagoinhas-PE 

Água Belas-PE 

Angelim-PE 

Belo Jardim-PE 

Betânia-PE 

Bom Conselho-PE 

Brejão-PE 

Capoeiras-PE 

Caetés-PE 

lati-PE 

Iguaraci-PE 

Ingazeira-PE 

Lagoa do Ouro-PE 

23 Out 23 Paranatama-PE 

(13:00 as 17:00) Pedra-PE 

Poção-PE 
1° Quadrimestre 

24 a 26 Out 23 

(07:00 as 12:00 e de 

Quixaba-PE 

São João-PE 

Atestar por meio de 
medidas do tanque a 

sua capacidade 
13:00 as 17:00) São Bento do Una-PE 

volumétrica. 
Saloá-PE 

Terezinha-PE 

Venturosa-PE 

Belém de São Francisco-PE 

Cabrobó-PE 

Carnaubeira da Penha-PE 

Floresta-PE 

Mirandiba-PE 

Pamamirim-PE 

Salgueiro-PE 

São José do Belmonte-PE 

Triunfo-PE 

Verdejante-PE 
Alagoinhas-PE 

2° Quadrimestre 18 Mar 24 
Água Belas-PE 

(13:00 as 17:00) 
Angelim -PE 

Local da Aferição do 
 : Tanque de Agua 

Parque De xposição 

Professo 

More 

PE-280 

Renato 

5-

961 - 

Sertania, P 56600-

00 

,L1Secretar de 

Desenvolv ento 

Rura 

Parque de Exposição 
8R232 -KM 120 
CEP 56000 000 - 

Salgueiro PE 

Parque De E osiç o 

Professor R nato 

Morais 
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_ S t ' 

uadrimestre 
Data da Aferição do 

. 
Tanque de Agua Município Objeto Local da  

Tanque 
Aferição do

de Agua 

19 a21 Mar24 

(07:00 as 12:00 e de 
13:00 as 17:00) 

Belo Jardim-PE 

Betânia-PE 

Bom Conselho-PE 

Brejão-PE 

Capoeiras-PE 

Caetes-PE 

lati-PE 

Iguaraci-PE 

Ingazeira-PE 

Lagoa do Ouro-PE 

Paranatama-PE 

Pedra-PE 

Poção-PE 

Quixaba-PE 

São João-PE 

São Bento do Una-PE 

Saloá-PE 

Terezinha-PE 

Venturosa-PE 

PE-.280, 

Sertânia 

961 - 

'E, 56600-

10 

Belém de São Francisco-PE 

Cabrobó-PE 

Carnaubeira da Penha-PE 

Floresta-PE 

Mirandiba-PE 

Parnamirim-PE 

Salgueiro-PE 

São Jose do Belmonte-PE 

Triunfe-PE 

Verdejante-PE 

Secret. 

Desenvol 

Ru 

Parque de 
BR 232 - 
CEP 5600 

Salgueir 

ia de 

imento 

posição 
1 1M 120 

-000 - 
- PE 

3° Quadrimestre 

22 Jul 24 

(13:00 as 17:00) 

23 a 25 Jul 24 

(07:00 as 12:00 e de 
13:00 as 17:00) 

Alagoinhas-PE 

Água Belas-PE 

Angelim-PE 

Belo Jardim-PE 

Betânia-PE 

Bom Conselho-PE 

Brejão-PE 

Capoeiras-PE 

Caetés-PE 

lati-PE 

Iguaraci-PE 

Ingazeira-PE 

Lagoa do Ouro-PE 
Paranatama-PE 
Pedra-PE 

Poção-PE 

Quixaba-PE 

São João-PE 
São Bento do Una-PE 

Saloá-PE 

Terezinha-PE 

Venturosa-PE 

Parque De 

Professor 

Morai 

PE-280, 

Sertania, PE 

000 

E posição 

enato 

.1 - 

56600- 
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gç 
uadrimestre 

Data da Aferição do 
• 

Tanque de Agua 
Município Objeto 

Local da Aferição 
TanAut 

do 
de Agua 

Belém de São Francisco-PE 
Cabrob(5-PE Seer°. ria de 
Carnaubeira da Penha-PE Desenvo vimento 
Floresta-PE R ral 
Mirandiba-PE Parque de xposição 
Pamainirim-PE BR 232- CM 120 
Salgueiro-PE CEP 56ü0-000 - 

São José do Belmonte-PE Salgue o - PE 

Triunfo-PE 

Verdejante-PE 

5.1.3.1.1.5. Setor ECHO (ER Op C Pipa/7' RIV1) 

. 
Quadrunestre 

Data da Aferição do Tanque 
• 

de Agua 
Município Objeto 

Local da 
do Tanq se 

Aferição 
• 

de Agua
Água Branca-AL 
Arapiraca-AL 
Batalha-AL 

Belo Monte-AL 

23 Out 23 
Cacimbinhas-AL 

Canapi-AL 
(13:00 as 17:00) 

1° Quadrimestre 

24 a 26 Out 23 

Carneiros-AL 
Coité do Moia-AL 

Mananc 
Limoeho 

ai de 
de 

Craibas-AL Atestar por meio Anadia i Distrito (07:00 as 12:00 e de 13:00 
as 17:00) 

Delmiro Gouveia-AL 

Dois Riachos-AL 

de medidas do 
tanque a sua 

Pé Leve 
Rural). 

(Zona 

Estrela de Alagoas-AL capacidade CEP: ST 60-000 

Girau do Ponciano-AL 
Igaci-AL 

volumétrica. Municir 
Limoeiro 

o de 
de 

Inhapi-AL 
Anadia/ L 

18 Mar 24 Inhapi-AL 
(13:00 as 17:00) Jacaré dos Homens-AL 

20 Quadrimestre Jaramataia-AL 

19 a 21 Mar 24 Lagoa da Canoa-AL 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 
as 17:00) 

Major Izidoro-AL 
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36 

Quadrimestre 
Data da Aferição do Tanque  

de Água 
Município Objeto 

Local d i 
do Tangi 

Aferição . 
e de Agua 

Maravilha-AL 

Mata Grande-AL 

Minador do Negrão-AL 

Monteirópolis-AL 

Olho D'água do Casado-AL 

Olho D'água das Flores 

Olivença-AL 

22 Jul 24 Ouro Branco-AL 

(13:00 as 17:00) Palestina-AL 

30 Quadrimestre Palmeiras dos Indios-AL 

23 a 25 Jul 24 
Pão de Açúcar-AL 

(07:00 as 12:00 e de 13:00 Pariconha-AL

as 17:00) Piranhas-AL 
Poço das Trincheiras-AL 

Quebrangulo-AL 

Santana do Ipanema-AL 

São José da Tapera-AL 

Senador Rui Palmeira-AL 

Traipu-AL 

5.1.3.2. Somente serão submetidos a vistoria para aferição db tanque 

de água os credenciados que forem sorteados para trabalhar no quadrimestre. 

5.1.3.3. O veículo (caminhão-pipa) deverá estar equi ado de 

motobomba, devidamente instalado em local apropriado (em uma das laterais do veicalo e as 

mangueiras devidamente acondicionadas). 

5.13.3.1. O veículo que não apresentar laudo de capac dade do 

tanque de água e não comparecer a vistoria para aferição nas datas agendadas será coiftsiderado 

inapto para a prestação do serviço. 

5.1.3.4. Para aferição da capacidade volumétrica, o requ ente do 

credenciamento ou o seu representante legal deverá ser identificado e também apresentar: 

5.1.3.4.1. a documentação (CRIN1 relativa ao carro-p a a ser 

vistoriados; 

5 .1.3.4.2. Laudo da Vigilância Sanitária do município p eiteado, 

atestando as condições sanitárias do tanque, conforme estabelece a Portaria n°2914 de 12 Dez 11 e 

Portaria GM/MS N°888, 4 maio 21, ambas do Ministério da Saúde. 

5.2. Somente será considerado apto o veículo que detiver as condições exigidas para uso 

na prestação do referido serviço, considerados, para tanto o recebimento de toda documenkação. 

5.3 No caso de pessoa Jurídica a relação de caminhões deve ser apr -sentada 

previamente em concomitância com a relação de motoristas e suplentes, visando garantir 

"pipeiro/caminhão". 

nj unto 
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5.4. Poderá acontecer substituição do veículo vinculado ao contrato, desde q 

alteração da capacidade do tanque e que ocorra sua aprovação no processo de cadast 

âmbito de competência do ER Op C Pipa/7a RM; não havendo a possibilidade po 

contratado de substituição do veiculo mantendo a mesma capacidade de tanque, ence 

contrato com convocação de suplente. 

5.4.1. A empresa poderá substituir o motorista, informando 

simplificada à Administração, até a data limite do credenciarnento para o sorteio pleite 

esse período, a empresa deverá requerer por escrito e de forma fundamentada, oportunid 

haverá análise da administração pública. 

5.4.1.1. Nos casos de afastamento temporário, deco 

impossibilidade de realizar a prestação do serviço pelo contratado (Pessoa Física), por 

saúde ou caso fortuito, tudo devidamente requerido e comprovado, poderá ser 

afastamento temporário, por 15 (quinze) dias, a contar da data do documento que deu s 

ao pedido. 

5.4.1.2. Mantendo-se os motivos do afastamento para alé 

(quinze) dias supramencionados, será o mesmo inabilitado, convocando-se um novo 

atendo-se a ordem de sorteio. 

5.5. Dúvidas poderão ser sanadas por intermédio dos telefones: (81) 98 

(81)98203-2473 (ER Op C Pipa/7° RM, de segunda a quinta-feira - das 08h00min às 11113 

13h30min às 16h00 e as sextas-feiras, das 08h00min às 11h0Omin. 

6. DO REGIME DE EXECUCÃO 

não haja 

ento no 

parte do 

ar-se-á o 

e forma 

do. Após 

e em que 

ente da 

otivo de 

ncedido 

entação 

dos 15 

uplente, 

8-8935/ 

min e de 

6.1. A execução do serviço será de forma indireta, sob o regime de contrat 

tarefa, nos tennos do art. 6°, inciso XXXI, da Lei 14.133/2021. 

6.2. A prestação do serviço dar-se-á, prioritariamente, para atender as com 

localizadas na zona rural de cada um dos municípios acima indicados. 

6.3. A prestação do serviço será dimensionada para que cada lote seja atendid 

Credenciado e de modo que ele execute o trabalho apenas nos dias úteis, de segunda a se 

no período compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas. 

6.3.1. Todo o processo, desde a apanha da água no manancial até a en 

carrada na cisterna do apontador, deverá ocorrer dentro do indicado período de horas. 

6.3.2. Na impossibilidade de atendimento, nos indicados dias, do defini 

do serviço, e desde que haja prévia autorização deste ER Op C Pipa da 7. UM, o Cre 

poderá estender as suas atividades ao sábado. 

6.3.3. A periodicidade da entrega da água ficará condicionada ao cumpri 
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n dades 

por um 

a-feira, 

ega da 

o fluxo 

ciado 

nto da 



g; 
Planilha de Distribuição de Água, à capacidade do tanque do carro-pipa e da demanda da 

a ser atendida em cada ponto de abastecimento (cisterna comunitária). 

6.3.4. A quantidade de água a ser distribuída em cada comunidade 

(vinte) litros por dia e por pessoa assistida, conforme cadastramento realizado pela Coo-

Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do correspondente município. No caso de escol 

Saúde da Família (PSF) são 5 (cinco) litros por dia por pessoa. 

6.4. A autorização administrativa para ocorrência do início da prestação do serviç 

mediante edição de ordem de serviço, a ser acompanhada da correspondente planilha de di 

de água. 

opulação 

rá de 20 

enadoria 

s e Posto 

dar-se-á 

tribuição 

6.4.1. A prestação do serviço será iniciada na data fixada na referida 3rdem de 

serviço, devendo todo o processo, desde a apanha da água no manancial até a entrega da crrada na 

cisterna do apontador, ocorrer entre as 06:00 horas e 18;00 horas. 

6.4.2. A edição da aludida ordem de serviço gerará a necessidade de o rrência, 

concomitantemente, de emissão da correspondente nota de empenho 

6.5. Com o objetivo de possibilitar o monitoramento e o rastreamento eletre 'cos da 

execução do serviço, todo carro-pipa precisará utilizar, obrigatoriamente, o equ amento 

Dispositivo de Monitoramento (DM), equipamento a ser instalado no referido veícul com a 

finalidade de possibilitar acompanhamento e rastreamento eletrônicos da execução do ser ço, bem 

como a medição da produtividade do credenciado para fins de pagamento do serviço prestad.

6.5.1. No local do abastecimento da água (manancial), logo após o abaste limento, 

o motorista deverá realizar a leitura do cartão no Sistema de Informações Geográficas cii

pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, deverá ainda, cobrar a pass 

cartão do beneficiário (apontador), após o abastecimento da cisterna, e por Último, ainda no 

entrega da água; realizar, novamente, a leitura do cartão do Sistema de Informações Geográ 

6.6. A captação da água no manancial e a entrega da água na cisterna do ben 

deverão ser atestadas pelo Sistema de Informações Geográficas contratada pelo MIDR. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um repre 

da Credenciante, especificamente designado para tanto, como previsto no art. 117 da 

14.133/2021. 

6.7.1. O aludido representante anotará todas as ocorrências relacionada 

execução do contrato, determinando o que for necessário para saneamento das faltas 

irregularidades observadas. 

6.7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 

tratado 

gem do 

ocal da 

cas. 

ficiário 

ntante 

Lei n° 

com a 

u das 

aquele 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores e em tempo hábil para a adoção das edidas 

convenientes. 
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82 

6.8. A Credenciante reserva-se o direito de rejeitar o serviço, no todo ou e parte, se 

prestados em desacordo com as regras estabelecidas. 

6.9. A fiscalização ou o acompanhamento da execução da prestação do s iço não 

exclui nem reduz a responsabilidade do credenciado por danos causados diret ente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

6.10. Nas hipóteses, não haverá geração de direito a qualquer indeni ação ao 

Credenciado, mas a ele fica assegurado o recebimento dos créditos a que fizer jus em r lação ao 

serviço regularmente prestado até a data da suspensão ou do cancelamento referidos. 

6.11. O Credenciado deverá preservar a integridade do citado equipamento, uti zando-o 

corretamente e de acordo com o procedimento definido pelo consórcio GPIPA 

6.11.1. O rompimento do lacre da capacidade do tanque do carro-pipa ac etará a 

imediata interrupção da prestação do serviço, até a ocorrência da reposição do cortes ondente 

dispositivo de segurança. 

6.11.2. Ocorrência de tentativa ou de consumação de ato de violação do 

do sensor de presença, de desconexão de equipamento da bateria do veículo, de coinci 

rotas ou de qualquer outro procedimento impróprio poderá ocasionar o bloqueio auto 

remoto do mencionado "Dispositivo de Monitoramento-DM". 

acre ou 

ncia de 

ático e 

6.11.2.1. O Credenciado ficará obrigado a comparecer ao P sto de 

Atendimento Avançado-PAA correspondente, para verificação do ocorrido e adoção das edidas 

que se revelarem devidas 

6.12. O Credenciado deverá ter cadastrado, junto à Credenciante, o carro- pa que 

utilizará para a prestação do serviço. 

7. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A prestação do serviço será remunerada com base nos valores e critérios i 

na Tabela COTER-Comando de Operações Terrestres-COTER, peça a constituir Anexo d 

de Credenciamento. 

icados 

Edital 

7.2. Para se ter critério único de avaliação de preço e aferição do serviço p estado, 

utilizar-se-á unidade de medida de transporte, denominada Momento de Transporte-M • , com 

apuração segundo a fórmula seguinte: 

7.2.1. Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao Po to de 

Data da última revisão/atualização (CM)) em 23/05/2022 
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Abastecimento (D) x Quantidade de Viagens Realizadas (Q) x índice Multiplicador (IM 

MT=V xDxQx IM, cujo produto final fica convencionado denominar-se Momento de T 

MT. 

7.3. Para se estipular o índice Multiplicador (IM) deve-se aplicar a tabela a se 

90 
, ou seja, 

porte-

ir:

• 

TIPO DE RODOVIA 
ÍNDICE MULTIPLIC 

(Valor R$) 
DOR 

Estrada 100% asfalto 0,68 

Estrada mista (mais asfalto que chão) 0,71 

Estrada mista (mais chão que asfalto) 0,74 

Estrada 100% sem asfalto (chão) 0,79 

7.4. A distância a ser considerada será, apenas, a percorrida entre o manancial o ponto 

de abastecimento, com o carro-pipa carregado. 

7.5. A entrega da água, executada por carro-pipa, deverá ser apontada em conf nnidade 

com o respectivo Plano de Trabalho gerado pelo Sistema de Informações Geográficas c ntratada 

pelo MIDR. 

7.5.1. O Credenciado terá acesso ao referido Plano de Trabalho, fisicatiente ou 

por ingresso direto no citado Sistema. 

7.6. A prestação do serviço será paga mensalmente e será medida pelo Mo ento de 

Transporte-MT. 

Assim, por exemplo, um cano-pipa de 8.000 litros (8 m3) que aba eça uma 

localidade distante 69 km de um manancial, trafegando 30 Km exi1i estrada 

100% com asfalto e 39 Km em estrada sem asfalto e que realize 4 viagens 

no mês, terá realizado um Momento de Transporte-MT de: 

MT = 8 in3 x 69 Km x 40 viagens x IM 

MT = 22.080 x IM 

Considerando que o tipo de rodovia existente seja enquadrado no íidice de 
estrada mista (mais chão que asfalto), o que corresponde a índice 
Multiplicador (IM) de R$0,60, o valor devido pelo serviço prestado seria: 

V = 22.080 x R$ 0,74 
V = R$ 16.339,20 

7.7. As carradas entregues somente serão pagas mediante comprovação e suas 

ocorrências, à vista dos registros do Sistema de Informações Geográficas contratada pelo M IR 
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7.8. Na hipótese de ocorrência de entrega de carrada em desacordo com o pia 

do calendário de fornecimento de água e sem correspondente justificativa, não hav 

pagamento. 

ejame2to 
eft 

rá o seu 

7.9. Ocorrência de entrega de canada fora do prazo exige comunicação do fato pelo 

Credenciado, ao Escritório da Operação Carro-Pipa/7 RM, com realização seu pagamen is ficando 

na dependência do resultado de análise administrativa por parte deste Escritório. 

7.10. É vedado ao Credenciado cobrar diretamente do beneficiário da Operaç o Carro-

Pipa qualquer importância a título de taxas, honorários ou serviços prestados. 

7.11. O pagamento pela prestação do serviço será efetuado mediante ordem ancária, 

em favor do Credenciado, no Banco, na Agência e na conta corrente por ele indicados. 

7.11.1. O referido pagamento será realizado mediante apresentação de ecibo de 

Pagamento de Autônomo-RPA ou de Nota Fiscal (no caso dos credenciados sujeitos à sua missão) 

e após a Credenciante atestar que os seus dados se acham corretos. 

7.11.2. Os aludidos Recibos e Notas Fiscais, que conterão indicação do eríodo e 

a descrição do serviço prestado, ademais deverão ser emitidos em nome do ER Op C P. a da 71

Região Militar. 

7.12. A prestação de contas só estará concluída quando: 

7.12.1. o prestador do serviço apresentar, de forma correta, toda a doe entação 

necessária, incluindo procuração, quando for o caso; 

7.12.2. a desinstalação do Dispositivo de Monitoramento-DM estiver 

comprovada, por ocasião do enceramento do contrato e/ou rescisão do mesmo. 

7.12.2.1. essa segunda exigência não se aplica ao prestador do ser iço que 

renovar o contrato para o período subsequente. 

7.13. Desde que atendidas as condições prescritas, o pagamento do valor de do será 

realizado após a devida prestação de contas junto ao ER Op C Pipa da 7a Região Militar. 

7.14. Os pagamentos serão precedidos de consulta quanto à regularidade cal do 

Credenciado. 

7.15. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamen s, será 

imediatamente informada ao Credenciado. 

7.16. Na eventualidade de ocorrência de atrasos de pagamento, pro cados 

exclusivamente pela Credenciante, o valor devido caberá ser acrescido de atualização fim eira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por c to) ao 
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ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

I = índice de compensação financeira = (TX / 100) / 365; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

7.17. Sobre valores pagos à pessoa física, a Credenciante efetuará retenção do 

Imposto de Renda, observada a legislação própria, regedora da matéria. 

7.18. Sobre valores pagos a pessoa jurídica, a Credenciante promoverá re 

Imposto de Renda (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Co 

para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o Pro 

Integração Social (PIS/PASEP), na conformidade das disposições da Instrução Normativa 

de 11.01.2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

7.19. O Credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tem i

etivo 

ncidente 

nção de 

ribuição 

ama de 

° 1.234, 

. da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e cont ibuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à aprese ação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário f orecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.20. O Microempreendedor Individual (MEI), a Microempresa e a Em resa de 

Pequeno Porte farão jus ao tratamento tributário diferenciado prescrito na mencio tda Lei 

Complementar n° 123/2006. 

7.21. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e ao Imposto 

Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Tr 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), será observado o que a respeito 

Lei Complementar n° 116/2003 e a legislação municipal e estadual aplicáveis. 

7.22. A Credenciante deduzirá do montante a ser pago os valores correspon 

multas e/ou indenizações devidas por parte do Credenciado. 

7.22.1. Ocorrência da espécie será precedida de abertura de 

4 

sporte 

ispõe a 

entes a 

ocesso 

administrativo em que se garantirá ao Credenciado o direito ao contraditório e à ampla def a, com 

os recursos e meios a ele inerentes. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

8.1. A Credenciante obriga-se a: 

8.1.1. Emitir, previamente à prestação do serviço, a correspondente 

Empenho; 

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do se 

conformidade do disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.3. Pagar ao credenciado pelo serviço que venha a prestar, nas condiç 

forma indicadas neste Edital e no Contrato; 

8.1.4. a Contratante designará Gestor e Fiscal de Contrato, que reg 

verificará a documentação acostada à nota fiscal/fatura emitida pelo contratado, bem 

comprovação de recolhimento de INSS e FGTS do funcionário da empresa contratada, par 

realizada a sua liquidação e pagamento. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 

9.1. O Credenciado obriga-se a: 

9.1.1. abastecer o carro-pipa somente no manancial determinado para ca 

água; 

9.1.1.1. na ocasião, o CREDENCIADO deverá fazer a leitura do s 

de prestador de serviço junto ao Dispositivo de Monitoramento-DM, instrumento respons 

validação da canada; 

9.1.2. realizar, quando de descarregamento da água na cisterna, o cones 

registro junto ao Sistema de Informações Geográficas contratada pelo MIDR, fazendo a 1 

Cartão do Beneficiário, por Dispositivo de Monitoramento-DM, instrumento respons 

validação da canada; 

9.13. seguir, exatamente, o cronograma de entrega de água pre sto na 

correspondente planilha de distribuição do produto, salvo em casos excepcionais, e d sde que 

devidamente justificados, será autorizado mudanças no referido plano. Cabe ao Credencia o fazer 

contato prévio com a Credenciante, a fim de obter autorização e orientação para a exec -ão das 

medidas administrativas cabíveis, com vistas a não gerar prejuízo aos beneficiários; 

9.1.4. executar o serviço na conformidade das regras editalícias e co tratuais 

estabelecidas, mantendo a regularidade da prestação daquele, de acordo com padrões quant ativo e 

qualitativo exigidos; 

9.1.5. aceitar ocorrência de alterações contratuais, inclusive com refe tncia a 

Nota de 

iço, na 

es e pela 

armente 

como a 

que seja 

tação de 

u cartão 

vel pela 

ondente 

ura do 

I pela 
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acréscimos e supressões do objeto do contrato, nos termos do art. 124 a 126, da Lei n° 14. 33/2021; 

9.1.6. prestar informações, fornecer dados e apoiar as ações necessária ao pleno 

desempenho da fiscalização a cargo da Credenciante; 

9.1.7. informar, imediatamente, à Credenciante, eventual impossib idade de 

realizar a distribuição de água, bem como a ocorrência de qualquer outra anormalidade r acionada 

à execução do serviço; 

9.1.8. identificar o veículo conforme padronização determinada pelo Comando 

Militar do Nordeste-CMNE, incluindo o uso de logomarca da Defesa Civil; 

9.1.9. usar no veículo o logotipo do Programa "Disque-denúncia", confoune

determinação da Coordenação da "Operação Carro-Pipa"; 

9.1.10. manter o veículo em plenas condições para a prestação de serviço, 

inclusive no que diz respeito à higienização de seu tanque, existência de bomba de sucçá o para o 

abastecimento e o laudo fornecido pela vigilância sanitária do município sempre atualizada 

9.1.11. utilizar-se de motorista habilitado para condução do veiculo sado na 

prestação do serviço; 

9.1.11.1. No caso de o Credenciado ser pessoa física (profissional 

classificado como trabalhador eventual ou trabalhador autônomo) a execução do serviç dar-se-á 

direta e exclusivamente por ele. 

9.1.11.2. O condutor do veículo receberá "Cartão do Motorista", o ual será 

utilizado para comprovação da prestação do serviço, no Sistema de Informações Ge 'gráficas 

contratada pelo MIDR. 

9.1.12. arcar com os custos com combustível e com as demais despi as para 

prestação do serviço; 

9.1.13. permitir realização de auditoria técnica do veículo utilizado na e estação 

do serviço, inclusive no que concerne ao reservatório de água (tanque); 

9.1.14. manter o Dispositivo de Monitoramento-DM em perfeitas cond ões de 

funcionamento, devendo, na hipótese de ocorrência de qualquer anormalidade no p cular, 

infoimar o fato, de imediato, a representante deste ER Op C Pipana RM, para ado ão das 

providências devidas; 

9.1.15. apresentar-se, em local designado pela empresa contrata pelo MI com 

seu veículo cadastrado para a prestação do serviço, quando da ocorrência da última prests ão de 

contas do período da contratação, para, com emissão de ordem de serviço de desinstalar o, ser 

retirado o Dispositivo de Monitoramento-DM nele instalado; 

9.1.16. satisfazer, em relação a esse indicado equipamento, às demais disposições 

e exigências contidas neste Projeto Básico; 
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9.1.17. apresentar, com tempestividade, as suas prestações de contas d 

executado; 

9$ -
serviço 

9.1.18. manter, durante a execução do Contrato, as condições que possib litaram a 

ocorrência de sua habilitação ao credenciamento; 

9.1.18.1. A Credenciante poderá conceder prazo para que o Cr denciado 

regularize suas condições de habilitação — sob pena de rescisão contratual — quando não ii entificar 

má-fé ou incapacidade sua de corrigir a situação. 

9.2. Responsabilizar-se: 

9.2.1. pela purificação da água, adicionando, adequadamente, a quantidade de 

cloro conforme orientações da Credenciante; 

9.2.2. pela reparação ou correção do serviço quando se verificar vício, defeito ou 

erro na sua execução; 

9.2.3. pelo ressarcimento do valor de prejuízo que venha a dar causa por: 

9.2.3.1. danificação ou inutilização do Dispositivo de Monitoram nto-DM, 

ocorrida intencionalmente, por negligência ou por seu uso inadequado; 

9.2.3.2. perda ou extravio do nominado equipamento. 

9.2.4. por quaisquer outros danos que venha a causar à Administra ã' o ou a 

terceiros na execução do contrato; 

9.2.5. pela entrega dos documentos exigidos pela Credenciante, pai fins de 

controle, fiscalização e apuração do serviço executado; 

9.2.6. por eventuais pagamentos de abastecimento da carga de água apanhada em 

manancial particular (poços artesianos, açudes, barragens etc.); 

9.2.7. pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relacionados à 

execução do serviço. 

9.3. São vedadas aos Credenciados as ações seguintes: 

9.3.1. subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato ou tr nsferir a 

terceiros os direitos ou créditos dele decorrentes; 

9.3.2. substituir o veículo cadastrado junto à Credenciante, sem autoriza ão desta; 

9.3.3. fazer ou permitir que se faça qualquer tipo de propaganda polítin quando 

da execução do serviço; 

9.3.4. usar o veículo cadastrado em outras atividades no período em c ue estiver 

previsto seu uso para execução do serviço constituintes do objeto do Contrato; 
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(P6 
9.3.5. substituir o tanque de seu veiculo — destinado ao transporte de água — sem 

autorização da Credenciante; 

9.3.6. delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o serviço objeto deste 

credenciamento. 

9.4. A inadimplência do Credenciado com referência aos encargos trabalhista , fiscais, 

comerciais ou por danos causados a terceiros não transfere à Credenciante a responsabil 

seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização do ser 

APROVO: 

Recife, PE, 15 de maio de 2023. 

JORGE LUIS DE MELLO 

'Chefe do ER O 

ALEXANDRE P 1 RT 
Ordenador de Despesas 

UJO — Cel R/1 PTTC 

ipana RM 

dade por 

iço. 
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MINISTE DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7. REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

Processo n° 64318.046380/2023-32 

APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

Trata-se de Credenciamento por Inexigibilidade de Licitação — EL ital de 

Credenciamento n° 001/2023, para Prestação de Serviço de Coleta, Transporte e Di ribuição 

de Água Potável à população rural atingida por estiagem no semiárido nordestino, que terá 

sua execução no exercício financeiro de 2024, com os recursos a serem descentrai zados de 

acordo com a proposta orçamentária do Ministério da Integração e do Desenvi vimento 

Regional (MIDR), órgão ao qual cabe repassar os recursos ao Comando do Exército. 

A referida contratação de forma direta, por inexigibilidacle de licitação, ncontra 

amparo no caput do Art. 74 da Lei n° 14.133/2021, com bases nas justific tivas já 

apresentadas nos autos deste processo administrativo. 

O objeto da presente contratação encontra amparo jurídico, na Lei Comple «entar de 

n° 97/1999, que veio a ser modificada pelas de números 117/2004 e 136/2010, as • ais traz 

indicações no sentido de que cabe, subsidiariamente, às Forças Armadas, prestar co peração 
---. com o desenvolvimento nacional e a defesa civil. E nesse contexto, que a aria 

Interministerial n° 1, de 25.07.2012, alterada pela Portaria Interministerial 2, de 

1 27.03.2015, firmadas entre os Ministérios da Defesa e Integração Nacional (atual nistério 

da Integração e do Desenvolvimento Regional) define ações complementares em conj to por 

esses ministérios para combate a seca na região nordestina. 

No âmbito do Ministério da Defesa a tarefa de gerenciar a Operação Carro 

dada ao Exército Brasileiro, em específico ao Comando Militar do Norde 

descentralizou essas ações a diversas Unidades subordinadas, entre elas, conforme c 

Portaria — SEF/C EX N° 207, de 6 de julho de 2022, o Escritório Regional da Operaç-

Pipa da 7a Região Militar. 

(continuação Termo de Aprovação do Projeto Básico 

pa foi 

e, que 

nsta na 

Carro-



Face ao exposto, resolvo: 

Concordar e aprovar os termos do Projeto Básico a mim apresentados pelo 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa deste Escritório Regional, conforme est 

legislação e as orientações em vigor. 

Recife, PE, 25 de maio de 2023. 

ALEXANDRE ' I RTO FURTADO - Cel RI PTTC 
Ordenador de Despesas do ER Op C Pipana RM 

(continuação Termo de Aprovação do Projeto Básico 

9g 
hefe do 

belece a 

 f1.2 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA r REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64318.011390/2022-76 
INEXIGIBILIDADE NR 05/2023 

1. INTRODUÇÃO (CHAMAMENTO PÚBLICO) 

1.1 A Portaria Interministerial n° 1/MI/MD, de 25 de julho de 2012, alte 
Portaria Interministerial 1102, de 27 de março de 2015, estabelece a cooperação técnica e 
entre o antigo Ministério da Integração Nacional (MI), atual Ministério da Integra 
Desenvolvimento Regional (MIDR), e o Ministério da Defesa para realização de ações de 
atividades de distribuição de água potável às populações atingidas por estiagem na r 
semiárido nordestino, abrangendo, nesse contexto, 09 (nove) Estados da Federação. 

1.2 Nesse cenário, o Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da r Regiã 
(ER Op C Pipa/7' RM) coordena no escopo da Operação Carro-Pipa (OCP), a distribuiçã 
em 95 (noventa e cinco) municípios, com previsão de atendimento a 9.771 (nove mil se 
setenta e um) Pontos de Abastecimento (PA - cisternas), alcançando cerca de 482.255 (qua 
e oitenta e duas mil duzentas e cinquenta e cinco) pessoas na sua área de atuação. 

1.3 Ainda nesse mister, podem vir a ser incluídos outros municípios que v 
sofrer os efeitos da estiagem e que incorram em situação de emergência ou estado de ca 
publica decretados após avaliação e autorização dos competentes órgãos de proteção e defe 

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR (DEFINIÇÃO DE DEMANDA) 

2.1 Sabendo-se que as aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o rincípio 
do dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o 'omando 
constitucional também enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a e pressão 
"ressalvados os casos especificados na legislação 
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2.2 Assim sendo, aporta-se ao inciso IV do art. 74 da Lei no 14.133/20.i como 
broquel para realizar o processo de contratação de prestadores de serviço de coleta, tr porte e 
distribuição de água por Inexigibilidade de Licitação, decorrente de um chamamento púb ico para 
credenciamento regrado por um Edital. 

2.3 Nessa moldura, expõem-se abaixo aspectos relevantes que justificam a op ão pela 
contratação direta: 

2.3.1 Os locais de abastecimento estão localizados em sua totalidade ns interior 
dos estados da Paraíba e Pernambuco, de difícil acesso, como grotões c senas. As vias d acesso 
aos postos de abastecimentos são compostas de estradas com trechos sem cobertura fáltica, 

(Justificativas da escolha dos contratado   Fl 1/4) 



piorando ao adentrarmos mais para o interior dos municípios, constituindo-se de vias de te 

e pedregosa, o que exige bom conhecimento da malha viária por parte do executante. Tais 

geram a necessidade de atender a localidade com prestadores de serviço locais, conhec 

malha rodoviária em que irão trabalhar; 

2.3.2 Outro fator é a descentralização das atividades pela dimensão d 

questão, onde o atendimento de 95 (noventa e cinco) municípios exige uma atuação descen 

sendo necessário um grande número de interessados, no entanto, a Administração aceit 

colaborador todos aqueles que, atendendo as motivadas exigências do edital, manifestem 

em se credenciar, aferindo-se a pré-qualificação dos interessados no credenciamento, obse 

os princípios da publicidade, da impessoalidade e da isonomia; 

2.3.3 Adotar-se-á os princípios estabelecidos pela Procuradoria Federal 

quando exarou o Parecer n007-/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, em que se fixou o o 

"prezar pelos aspectos essenciais do credenciamento, de modo não desnaturar nem utilizar 

indevida", pelo que foram apresentadas diretrizes a serem aferidas em cada caso con 

especial que: 

2.3.3.1 haja possibilidade de contratação de quaisquer dos interes 

satisfaçam às condições exigidas; 

2.3.3.2 preço de mercado seja razoavelmente uniforme que fixaç 

de valores seja mais vantajosa para Administração, devendo ficar demonstrada nos autos 

ou igualdade dos valores definidos em relação aos preços de mercado; 

2.3.3.3 seja dada ampla divulgação, mediante aviso publicado 

Oficial da União em jornal de grande circulação local, sem prejuízo do uso adicional 

meios que se revelem mais adequados ao caso; 

2.3.3.4 sejam fixados os critérios exigências mínimas para 

interessados possam credenciar-se; 

2.3.3.5 seja fixada, de forma criteriosa, tabela de preços que rem 

diversos itens de serviços; 

2.3.3.6 sejam estabelecidas as hipóteses de descredenciamento; 

2.3.3.7 seja prevista a possibilidade de denúncia do ajuste, qualqu 

pelo credenciado, bastando notificar Administração, com antecedência fixada no termo; 

2.3.3.8 a possibilidade de credenciar-se fique aberta durante tod 

em que Administração precisar dos serviços, conforme fixado em Edital, cuja minuta 

analisada pela respectiva assessoria jurídica; 

2.3.3.9 possibilidade de os usuários ou administrados denunc are 

irregularidade verificada na prestação dos serviços; 

2.3.3.10 sejam fixados critérios objetivos de distribuição da dem 
exemplo, sorteio público, excluindo-se os sorteados anteriormente, escolha pelo própri 

interessado etc." 

2.3.4 Caminha-se também ao encontro da Instrução Normativa n° O 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que no item IV do Anexo I 

credenciamento como "ato administrativo de chamamento público destinado à pré-quali 

(Justificativas da escolha dos contratados Fl 2/4) 

a batidaloo

spectosr --, 
res da #7

área em 
alizada, 

a COMO 

nteresse 
ando-se 

a AGU, 
etivo de 
e forma 
eto, em 

dos que 

o prévia 
antagem 

o Diário 

e outros 

que os 

erará os 

tempo, 

período 
deve ser 

qualquer 

nda, por 
usuário-

/2017 do 
efiniu o 

cação de 



todos os interessados que preencham os requisitos previamente determinados no ato coa 

visando futura contratação, pelo preço definido pela Administração." 

2.3.5 Em prosseguimento, o Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 

trata no item 3, credenciamento, nos seguintes termos. 

"3.1. Para a contratação de prestação de serviços, os órgãos e entidades poderão 
sistema de credenciamento, desde que atendidas às seguintes diretrizes: 

a) justificar a inviabilidade de competição pela natureza da contratação do 
ser prestado; 

b) comprovar que o interesse da Administração será melhor atendido m 
contrafação de um maior número de prestadores de serviço; 

c) promover o chamamento público por meio do ato convocatório que 
objeto a ser executado, os requisitos de habilitação, as especificações 
indispensáveis, a fixação prévia de preços e os critérios para convoc 
credenciados; 

d) garantir a igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a con 
a Administração, pelo preço por ela definido; e 

e) contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições ti 
Administração. 
3.2. O Sistema de Credenciamento ficará aberto pelo prazo estipulad 
convocatório, renováveis por iguais e sucessivos períodos, para inscrição 
interessados, desde que atendam aos requisitos do chamamento." 

2.3.6 O ponto central é que não se está diante da hipótese comum e 

único bem ou serviço é capaz de satisfazer as necessidades administrativas. Ao co 

impossibilidade de disputa decorre do objetivo de firmar contrato com o maior n 

interessados, desde que atendam as condições necessárias à celebração do contrato admi 

incluindo-se ai o preço, padronizado, do objeto a ser contratado. 

catório401, 
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3. JUSTIFICATIVA DE PRECO CRITÉRIOS DE VALORES/ PESI ISA DE 
MERCADO/ DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA). 

3.1 O valor praticado para a execução do serviço é fixado pela União, por inte édio de 

cálculo determinado pelo Comando de Operações Terrestres (COTER), do Exército Br ileiro, já 

utilizado há cerca de 20 (vinte) anos no Programa. Este cálculo estabelece valor a ser apl. tad° para 
cada km rodado, diferenciado de acordo com o terreno utilizado para prestar o serviço. E e cálculo 
é empregado e aceito pelos prestadores de serviço que já participam da Operação 1 arro-Pipa 
(OCP), não havendo, assim, competição pelo menor preço ofertado para a prestação do sei iço, mas 
sim, valor igualitário para os prestadores, o que reforça a possibilidade de inexigibili.ade pelo 
credenciamento, nos moldes dos Prestadores de Serviço Autônomos (médicos) e Or mações 
Civis de Saúde (clínicas e hospitais). 

3.2 Ademais, não há a possibilidade de delimitar o objeto da licitação, haja 
sazonalidade das chuvas e demais condições climáticas não podem ser controladas pelo h 
histórico da OCP há mudanças de rotas e localidades a atender praticamente a cada mês. 
devido às mudanças climáticas que, via de regra, fazem aumentar ou diminuir o 
beneficiários da OCP, exigindo redimensionamento mensal da Operação. Para tanto, es 
Gestora possui equipe específica de coordenação da operação, que trabalha no plane 
fiscalização da atividade de modo a permitir que, a cada prestação de serviço, seja r 
devida comprovação, mediante assinaturas dos responsáveis pelos Pontos de Abastec 
chamados "apontadores" no âmbito da OCP, ou por intermédio do Sistema de Monitor 
Logística de Entrega de Água por Carros-Pipa (GPIPA-Brasil), via sinal de telefonia cel 
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3.3 Por todo exposto, diante da inviabilidade de competição, singularidade 

(complexidade e especificidade) e da verificação de que existe garantia de res 

cumprimento de metas, expede-se a presente justificativa da inexigibilidade de chamamen 

para a contratação do objeto proposto, o que faço com fundamento no artigo 74 

14.133/2022. 

Recife-PE, de maio de 2023 

ALEXANDRE PRtO FURTADO — Cel R/1 PTTC 
Ordenador de Despesas do ER Op C Pipa/7' RM 

(Justificativas da escolha dos contratados Fl 4/4) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

Processo n° 64318.046380/2023-32 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E ATENDI ENTO 
A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Eu, ALEXANDRE PORTO FURTADO, Coronel R/1 PTTC, do Exército Brasileiro, 

atualmente ocupante do cargo de Ordenador de Despesas do ER Op C Pipa da 7' Regi 

declaro para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira que a desp 

identificada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LD 

nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000. 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

o Militar, 

sa abaixo 

ILOA) e é 

• vigentes, 

Trata-se de despesas decorrentes da contratação de prestadores de serviços temomos 

(pessoas físicas) e/ou empresas (pessoas jurídicas) para a prestação dos serviços de coleta, ransporte 

e distribuição de água potável no ano de 2024, para atendimento das necessidades, no pai cular, de 

populações situadas em municípios dos estados de Pernambuco e de Alagoas que sofr m com a 

estiagem. A prestação dos serviços relaciona-se ao Programa Emergencial de Distribuiçã de Água 

Potável, Operação Carro-pipa, sob coordenação do Exército Brasileiro. 

A contratação ocorrerá em conformidade com o crédito descentralizado pelo omando 

de Operações Terrestres (COTER), por conta do Ministério da Integração e do Desenvm lvimento 

Regional (MIDR) para atender a implementação do Programa de Combate à Seca, de aco o com a 

Portaria Interministerial n° 01/MI/MD, de 25 de julho de 2012 e alterações dada pel Portaria 

Interministerial n° 2/MI/MD, de 27 de março de 2015, enquanto perdurar a situação emerg ncial dos 

municípios, atendidos pelo programa. 

Identificação da Despesa: Dotação Orçamentária: 

— Orçamento Geral da União 
— Recursos da Gestão: 0001 
— Fonte de Recursos: 0100000000 ou 0144000000 
— Programa de Trabalho Resumido: 165676 



(continuação da Declaração de Adequação Orçamentária 

— Natureza da Despesa: 339036 ou 339039 
— Plano Interno: DF0000HSOP4, DF0000HSOP4, DF0000HSOP4 

PE, 18 de maio de 2023. 

ALEXANDRE O • TO FURTADO - Cel R1 PTTC 
Ordenador de Despesas do ER Op C Pipana RI\4 
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Mensagem de veto 

Lei: 

Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N°14.535 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2023. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanci no a seguinte 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2023 no m 
5.345.440.863.304,00 (cinco trilhões trezentos e quarenta e cinco bilhões quatrocentos e quarenta mil 
e sessenta e três mil trezentos e quatro reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendidos, obse 
no §  5° do art. 165 da Constituição: 

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, aos seus fundos e aos órgãos e à 
administração pública federal direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mentidas pelo Pode 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangidos todos os órgãos e entidades a ela v 
administração pública federal direta e indireta e os fundos e as fundações instituídos e mantidos pelo 

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, deten 
capital social com direito a voto. 

CAPITULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

Da estimativa da receita 

Art. 2° A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 5.201. 
(cinco trilhões duzentos e um bilhões novecentos e dois milhões cento e quarenta e cinco mil quatroce 
um reais), incluída aquela proveniente da emissão de titulos destinada ao refinanciamento da divida 
interna e externa, em observância ao disposto no §  2° do art. 5° da Lei Complementar n° 101, de 4 d 
- Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e IX 
9° desta Lei e assim distribuída: 

I - Orçamento Fiscal - R$ 2.039.069.631.663,00 (dois trilhões trinta e nove bilhões sessenta 
seiscentos e trinta e um mil seiscentos e sessenta e três reais), excluída a receita de que trata o inciso 

II - Orçamento da Seguridade Social - R$ 1.152.568.257.238,00 (um trilhão cento e cinquent 
quinhentos e sessenta e oito milhões duzentos e cinquenta e sete mil duzentos e trinta e oito reais); e 

III - Refinanciamento da Divida Pública Federal - R$ 2.010.264.256.580,00 (dois trilhões dez b 
e sessenta e quatro milhões duzentos e cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta reais), constante 
Fiscal. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o inciso I do caput inclui, com fundamento no dispos 
Lei n° 14.436 de 9 de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, R$ 69.030.664.8 
e nove bilhões trinta milhões seiscentos e sessenta e quatro mil oitocentos e um reais) referentes 
crédito cuja realização depende da aprovação de projeto de lei de crédito suplementar por maio 
Congresso Nacional, observado o disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição ressa 
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do o disposto 

entidades da 
Público; 

ulados e da 
der Público; e 

a a maioria do 

02.145.481,00 
tos e oitenta e 
ública federal, 
maio de 2000 

b caput do art. 

nove milhões 
II; 

e dois bilhões 

I ões duzentos 
do Orçamento 

no art. 23 da 
1,00 (sessenta 
operações de 

a absoluta do 
do o disposto 

1 of 11 22/05/2023, 07:4 



L14535 http://www.planalto.gov.briccivil_03/_ato20 2026/2023/Lei/L14. 

no § 3° do art. 30 e no inciso lido § 1° do art. 8° desta Lei. 

Seção II 

Da fixação da despesa 

Art. 3° A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 5.201.'p2.145.481.00 
(cinco trilhões duzentos e um bilhões novecentos e dois milhões cento e quarenta e cinco mil quatroce os e oitenta e 
um reais), incluída aquela relativa ao Refinanciamento da Dívida Pública Federal, interna e externa, observância 
ao disposto no §  2° do art. 5° da Lei Complementar n° 101,  de 2000 - Lei de Responsabilidade F scal, na forma 
detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo II a esta Lei e assim distribuída: 

I - Orçamento Fiscal - R$ 1.640.011.002.370,00 (um trilhão seiscentos e quarenta bilhões onze 
trezentos e setenta reais), excluída a despesa de que trata o inciso III; 

II - Orçamento da Seguridade Social - R$ 1.551.626.886.531,00 (um trilhão quinhentos e ci 
bilhões seiscentos e vinte e seis milhões oitocentos e oitenta e seis mil quinhentos e trinta e um reais); 

III - Refinanciamento da Dívida Pública Federal - R$ 2.010.264.256.580,00 (dois trilhões dez bil 
e sessenta e quatro milhões duzentos e cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta reais), constantes 
Fiscal. 

§ 1° Do montante fixado no inciso II do caput, a parcela de R$ 399.058.629.293,00 (trezentos e 
-- bilhões cinquenta e oito milhões seiscentos e vinte e nove mil duzentos e noventa e três reais) será 

recursos do Orçamento Fiscal. 

§ 2° O valor a que se refere o inciso II do caput inclui R$ 69.030.664.801,00 (sessenta e nov 
milhões seiscentos e sessenta e quatro mil oitocentos e um reais) referentes a despesas específi 
fundamento no disposto no art. 23 da Lei n° 14.436 de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 20 
financiadas por operações de crédito cuja realização depende da aprovação de projeto de lei de crédit 
por maioria absoluta do Congresso Nacional, observado o disposto no inciso III do caput do art. 167 d 
ressalvado o disposto no § 30. 

§ 3° As dotações de que trata o § 2° somente poderão ser executadas após a substituição da fon 
condicionada de operações de crédito: 

hões dois mil 

quenta e um 

ões duzentos 
o Orçamento 

?venta e nove 
custeada com 

I - por outras fontes, na forma do disposto no § 3° do art. Zda Lei n° 14.4M, de 2022 - Lei 
Orçamentárias para 2023; 

II - pela fonte de operação de crédito definitiva, caso o cumprimento do disposto no inciso li do 
167 da Constituição seja suspenso na forma prevista na Constituição, observado o disposto na alínea 
do §  1° do art. 50 da Lei n° 14.436,  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; e 

III - pela fonte de operação de crédito definitiva, por meio da aprovação de projeto de lei de crédit 
por maioria absoluta do Congresso Nacional, observado o disposto no inciso III do caput do 
Constituição.

Seção III 

Da autorização para a abertura de créditos suplementares 

Art. 4° Fica autorizada a abertura de créditos suplementares para o aumento de dotações d 
integrantes desta Lei e suas alterações, desde que sejam compatíveis com a meta de resultado primário 
na Lei n° 14.436 de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, e com os limites de despesas 
que tratam os art. 107 art. 110 e art. 111 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias observem 
parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar n° 101,  de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, n 
dotações, inclusive aquelas classificadas com "RP 2", incluídas ou acrescidas por emendas, ressalva 
nos § 7° a § 10, e atendam às seguintes condições: 

I - suplementação de dotações classificadas com "RP 0" destinadas: 

bilhões trinta 
as que, com 
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de Diretrizes 
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do inciso III 

suplementar 
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a) à contribuição da União, de suas autarquias e de suas fundações para o custeio do regime dt previdência 
dos servidores públicos federais, por meio da utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações consignadas a essas despesas; 

2. anulação de dotações classificadas com "RP 1" e "RP 2" até o limite de vinte por cento; 
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3. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o dis4.sto no §3° do 
art. 13 da Lei n° 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

4. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o disp sto no inciso I 
do § 1° e no §  2° do art. 43 da Lei n°4.320,  de 17 de março de 1964; e 

1964;
5 excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1° e no §  3° do art. 43 da 

b) ao serviço da divida pública federal, por meio da utilização de recursos provenientes de: 

1. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022; 

2. anulação de dotações consignadas ao GND 2 ou GND 6; 

3. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o disp 
art. 13 da  Lei n° 14.436, de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

n° 4 320. de 

sto no

4. excesso de arrecadação de participações e dividendos pagos por entidades integrantes da dministração 
pública federal indireta; 

5. excesso de arrecadação proveniente da transferência do resultado positivo do Banco Central 

6. operações de crédito realizadas por meio da emissão de títulos de responsabilidade do Tesour 

c) às transferências aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, do Nordeste e do 
observado o disposto na Lei n°7.827. de 27 de setembro de 1989 com recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações que lhes tenham sido consignadas; 

2. reserva de contingência, à conta de receitas que tenham vinculação constitucional ou legal 
disposto no §  3° do art. 13 da Lei n°14.436.  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

3. excesso de arrecadação ou superavit financeiro de recursos relativos a fontes que tenha 
constitucional ou legal; e 

4. anulação de dotações classificadas com "RP 0", "RP 1" e "RP 2" até o limite de vinte por cento; 

d) à ação "0605 - Ressarcimento ao Gestor do Fundo Nacional de Desestafização (Lei n° 9.491 
meio da utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações, limitada a vinte por cento do valor do subtítulo objeto da anulação; 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o dispos no §  3° do 
ad, 13 da Lei n° 14.436 de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

Brasil; e 

Nacional; 

entro-Oeste, 

observado o 

vinculação 

997)", por 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o disposo no inciso I 
do § 1° ano §  2° do art. 43 da Lei n°4.320. de 1964. e 

1964'
4. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do  §1° e no §  3° do art. 43 da Lei ° 4.320 de 

e) a cada subtítulo, exceto nas hipóteses em que possa ser suplementado com fundamento no sposto nas 
demais alíneas deste inciso, até o limite de vinte por cento do valor do subtítulo, por meio da utilização e recursos 
provenientes de: 

1. anulação de dotações, limitada a vinte por cento do valor do subtítulo objeto da anulação; 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o disposti no §y' do 
art. 13 da Lei n° 14.436,  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o dispost no inciso 
do § 1° e no §  2° do art. 43 da Lei n°4.320 de 1964. e 

4. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do  § 1° e no §  3° do art. 43 da Lei n 4.320. de 
1964- e 
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f) à reserva de contingência, por meio da utilização de recursos provenientes da anulação de do 
aos limites estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, quando for 
no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumprimento ao disposto no 
Complementar n° 101  de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na Lei n° 14.436,  de 2022 - Lei 
Orçamentárias para 2023, a necessidade de redução do total de despesas sujeitas aos referidos limites; 

II - suplementação de dotações classificadas com "RP 1", por meio da utilização de recursos prov 

a) anulação de dotações; 

b) reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o dispo 
art. 13 da Lei n° 14.436,  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

1964; 

c) superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o dispo 
e no §2° do art. 43 da Lei n° 4.320, ____ 1964; e 

d) excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II  do § 1° e no § 3° do art. 43 da 

III - suplementação de dotações classificadas com "RP 2" destinadas: 

a) às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos programas "0910 
Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais" e "091 
Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais", por meio da utilizaçã 
provenientes de: 

1. anulação de dotações consignadas a subtítulos de ações dos referidos programas; 

2. anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas 
Investimentos" e "5- Inversões Financeiras" de subtítulos de ações de outros programas, não referidos 

3. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o disp 
art. 13 da Lei n° 14.436,  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; e 

4. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o disp 
do_§ 1° e no §2° do art.  43 da Lei n° 4.320. de  1964;

b) às despesas abrangidas pela subfunção "Defesa Civil", no âmbito do Ministério do De 
Regional, por meio da utilização de recursos provenientes de anulação de' 

1. dotações compreendidas nessa subfunção; e 

2. outras dotações, limitada a trinta por cento do valor do subtítulo objeto da anulação; 

c) às unidades orçamentárias integrantes do Ministério da Educação, nos grupos de natureza d 
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", até cinquenta por cent 
das dotações consignadas a esses grupos, no âmbito de cada unidade orçamentária, por meio d 
recursos provenientes da anulação dessas despesas, até cinquenta por cento do valor total 
consignadas aos referidos grupos de natureza de despesa, hipótese em que o remanejamento ocorrer 
mesma unidade orçamentária; 

d) ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, ao Fund 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, às instituições científicas, tecnológicas e de in 
definidas no inciso V do caput do art. 2° da Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e às instituiçõ 
integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, nos grupos 
despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", até trint 
valor total das dotações consignadas a esses grupos, no âmbito de cada unidade orçamentária 
utilização de recursos provenientes da anulação dessas despesas, até trinta por cento do valor total 
consignadas aos referidos grupos de natureza de despesa, hipótese em que o remanejamento ocorrer 
mesma unidade orçamentária; 

e) às despesas decorrentes de variação cambial, por meio da utilização de recursos proveniente 

1. anulação de dotações, limitada a trinta por cento do valor do subtítulo objeto da anulação; e 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o disp 
ad. 13 da Lei n° 14.436,  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 
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f) às despesas com operações de garantia da lei e da ordem, acolhimento humanitário e int 
migrantes em situação de vulnerabilidade e fortalecimento do controle de fronteiras, no âmbito do 
Defesa, por meio da utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações classificadas com "RP 2"; 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o dispo 
art. 13 da Lei n° 14.436,  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; e 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o dispo 
do § 1° e no §  2° do art. 43 da Lei n°4.320 de 1964-

g) às ações e aos serviços públicos de saúde identificados com "IU 6", por meio de anulaçã 
destinadas a essas despesas; 

h) à ação "218Y - Despesas Judiciais da União, de suas Autarquias e Fundações Públicas", 
Advocacia-Geral da União, por meio da utilização de recursos provenientes de anulação de dotações, li 
por cento do valor do subtítulo objeto da anulação; 

i) a cada subtítulo, exceto nas hipóteses em que possa ser suplementado com fundamento no 
demais alíneas deste inciso, até o limite de vinte por cento do valor do subtítulo, por meio da utilizaçã 
provenientes de: 

1. anulação de dotações, limitada a vinte por cento do valor do subtítulo objeto da anulação; 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o dispo to no §  3° do 
art. 13 da Lei n° 14.436 de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o dispo to no inciso 1 
do  §1° e no §  2° do art. 43 da Lei n°4.320,  de 1964; e 

4. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do  § 1° e no § 3° do art 43 da n° 4.320  de

orização de 
m istério da 

to no §  3° do 

o no inciso 1 

de dotações 

o âmbito da 
itada a vinte 

disposto nas 
de recursos 

1964; 

j) à ação "099F - Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei n° 10.82 4,  de 2003)" e 
à ação "2130- Formação de Estoques Públicos - AGF", por meio da utilização de recursos provenientes ae: 

1. anulação de dotações consignadas a subtítulos das referidas ações; 

2. anulação de dotações até o limite de vinte por cento do subtítulo objeto de cancelamento; 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o dispo 
do  §1° e no § 2° do art. 43 da Lei n°4.320,  de 1964-

4. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, observado o dispo 
art. 13 da Lei n°14.436 de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; e 

5. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do  § 1° e no § 3° do art. 43 da L 
1964;

o no inciso 1 

to no §  3° do 

o' 4.320. de 

k) aos subtítulos constantes desta Lei, no âmbito do Poder Executivo Federal, desde que rea 
divulgação do relatório de avaliação de receitas e despesas primárias referente ao quinto bimestre de 2 
anulação de dotações classificadas com "RP 1" ou "RP 2"; 

I) à recomposição de dotações classificadas com "RP 2" nos subtítulos integrantes desta Lei, at 
valores consignados em cada subtítulo no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, consideradas as 
propostas nos termos do disposto no §  5° do art. 166 da Constituição, por meio da anulação de dotaçõe 

m) às ações "00M4 - Remuneração a Agentes Financeiros", "20U7 - Censos Demográfico, A 
Geográfico" e "216H -Ajuda de Custo para Moradia ou Auxilio-Moradia a Agentes Públicos", por meio d 
recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações; 

ada após a 
3, mediante 

o limite dos 
odificações 

ropecuãrio e 
utilização de 

2. reserva de contingência, inclusive á conta de receitas próprias e vinculadas, observado o dispo to no §  3° do 
art. 13 da Lei n° 14.436 de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 
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3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o dispo 
do § 1° e no §  2° do art. 43 da Lei n°4320,  de 1964. e 

2026/2023/Lei/L14... 

o no inciso I 

1964.
4. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do  § 1° e no § 3° do  ad. 43 da Le 

n) ao funcionamento, reestruturação e modernização das Instituições Federais de Ensino S 
Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, por meio da utilizaçã 
provenientes do cancelamento de dotações da unidade orçamentária "26.101 - Ministério da 
Administração Direta", nas ações "15R3 - Apoio à Consolidação, Reestruturação e Modernização da 
Federais de Ensino Superior", "15R4 - Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização das Institui 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica", "20RG - Reestruturação e Modernização d 
da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica", "2ORK - Funcionamento de Institui 
de Ensino Superior', "20RL - Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profission 
Tecnológica" e "8282- Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior; 

o) às despesas do órgão "26000 - Ministério da Educação" mediante o cancelamento de dota 
"0509 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica"; 

IV - suplementação de dotações classificadas com identificador de resultado primário "RP 2" d 
grupos de natureza de despesa "4 - Investimentos" es -Inversões Financeiras", por meio da anulação 
cinco por cento do valor total das dotações consignadas a essas despesas; 

V - suplementação para a recomposição das dotações dos subtítulos integrantes desta Lei, at 
valores que constam do Projeto de Lei Orçamentaria de 2023 em cada subtítulo, consideradas as 
propostas nos termos do disposto no §  5° do art. 166 da Constituição, por meio da anulação de dotaçõe 

VI - suplementação de dotações referente às despesas de que tratam os §  11 e § 21 d 
Constituição, por meio da utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação de dotações; 

n° 4 32 de 

erior e das 
de recursos 
Educação - 
Instituições 

es da Rede 
Instituições 
es Federais 

I, Cientifica e 

es da ação 

tinadas aos 
e até vinte e 

o limite dos 
odificações 
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100 da 

b) reserva de contingência, inclusive á conta de receitas próprias e vinculadas, observado o dispo to no §  3° do 
art 13 da Lei n°14.436,  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

c) superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, observado o dispo o no inciso I 
clo._§_1° e no §  2° do art. 43 da Lei n° 4.320, de 1964; e 

1964. 
d) excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do §_l° e no §3° do art. 43 da L n°

§ 1° A abertura de crédito suplementar referente à despesa primária será compatível com: 

I - a meta de resultado primário estabelecida no art. 2' da Lei n° 14.436 de 2022 - Lei I.e Diretrizes 
Orçamentárias para 2023, quando: 

a) não aumentar o montante das dotações de despesas primárias consideradas na apuração da ferida meta; 

OU 

b) na hipótese de aumento do referido montante, o acréscimo: 

1. estiver fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, 
cumprimento ao disposto no art. 9° da Lei Complementar n° 101,  de 2000- Lei de Responsabilidade F 
n° 14.436,  de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; ou 

2. estiver relacionado à transferência aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de 
tenham vinculação constitucional ou legal; e 

II - os limites individualizados aplicáveis às despesas primárias, de que tratam os incisos I a Vd 
107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em observância ao disposto no § 5° do referi 
inciso II do art. 51 da Lei  n° 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, quando: 

a) não aumentar o montante das dotações de despesas primárias sujeitas aos referidos limites; o 

b) na hipótese de aumento do referido montante, as dotações resultantes da alteração observa 
de que tratam os incisos I a V do caput do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitá 
demonstrado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumprimento 

aborado em 
cal, e na Lei 

ecursos que 

caput do art. 
o artigo e no 

m os limites 
as, conforme 

disposto no 
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art. 9° da Lei Complementar n° 101,  de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na Lei n° 14.436, de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023 

§ 2° O ato de abertura de crédito suplementar conterá, sempre que necessário, anexo es 
cancelamentos compensatórios de dotações destinadas a despesas primárias, como forma d 
compatibilidade com a meta de resultado primário e com os limites individualizados, conforme previsto n 

322 - Lei de 

ecific om 
garantir a 

§ 1°

§ 3° Os limites de que tratam as alíneas "e" do inciso I e "i" do inciso III do caput poderão ser amp irados em até 
dez pontos percentuais quando o remanejamento ocorrer entre categorias de programação do mesmo Programa no 
âmbito de cada órgão orçamentário. 

§ 4° Para fins do disposto no § 30, as unidades orçamentárias dos órgãos "71.000- Encargos F l anceiros da 
União", "73.000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios", "74.000 - Operações Oficiais de Crédito" e 
"75.000 - Divida Pública Federal" poderão ser consideradas como pertencentes aos órgãos que sup4visionam os 
recursos nelas alocados. 

§ 5° A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até o dia 23 de deze 
dos atos de abertura dos créditos suplementares, exceto nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "h" e 
no inciso II e nas alíneas "b" e "f" do inciso III do caput, cuja publicação poderá ocorrer até 31 de dezem 

§ 6° Na abertura dos créditos e em atendimento às condições de suplementação de que trat 
poderão ser incluídos grupos de natureza de despesa, identificadores de resultado primário e identifica 
desde que compatíveis com a finalidade da ação orçamentária correspondente, sem prejuízo do dispost 

§ 7° Fica autorizada a abertura de créditos suplementares: 

I - que envolvam o cancelamento de despesas referentes a emendas de bancada estadual, das 
"RP 2" ou "RP 7", desde que, cumulativamente: 

a) haja impedimento técnico ou legal que impossibilite a execução da despesa, em confor 
disposto no § 2° do art. 72 da Lei n° 14.436, de  2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, 
órgão setorial do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal; 

b) haja solicitação ou concordância do autor da emenda; 

c) os recursos sejam destinados à suplementação de dotações correspondentes a: 

1. outras emendas do autor; ou 

2. programações constantes desta Lei, hipótese em que os recursos de cada emenda do autor 
anulada deverão suplementar único subtítulo; e 

d) não ocorra redução do montante das dotações destinadas nesta Lei e em seus créditos adicio 
a ações e serviços públicos de saúde; e 

II - que envolvam o cancelamento de despesas classificadas com "RP 6" e "RP 8 
cumulativamente: 

a) haja solicitação ou concordância do autor da emenda; 

ro de 2023, 
'do inciso I, 
o de 2023. 

este artigo, 
ores de uso, 
no § 12. 

ificadas com 

dade com o 
testado pelo 

ntegralmente 

is, por autor, 

desde que, 

b) os recursos sejam destinados à suplementação de dotações correspondentes a outras emend s do autor ou 
programações constantes desta Lei, sem a exigência de que haja anulação integral da emenda do auto 

c) não ocorra redução do montante das dotações destinadas nesta Lei e em seus créditos adicio 
a ações e serviços públicos de saúde. 

§ 8° Após os remanejamentos efetuados de acordo com o disposto no § 7°, a execução orçame 
a identificação das emendas e dos autores, exceto nas hipóteses de remanejamento de "RP 8" e "R 
solicitação ou concordância do autor preveja outro identificador de resultado primário na programaç 
quando não se aplicarão as exigências previstas na alínea "h" do inciso II do § 7°. 

§ 9° Nos termos do disposto no § 6° deste artigo, nos subtítulos que contenham som 
classificadas na forma prevista na alinea "c" do inciso II do  § do art. 7° da Lei n°14.436,  de 2022- L 
Orçamentárias para 2023, poderão ser incluídas e suplementadas dotações com "RP 2", observadas 
os limites estabelecidos neste artigo para a suplementação de dotações classificadas com "RP 2". 

is, por autor, 

tária manterá 
9" em que a 

o de destino, 

e despesas 
de Diretrizes 
condições e 

§ 10. A necessidade de suplementação e a possibilidade de anulação de dotações classificad s com "RP 1" 
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deverão ser previamente demonstradas no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, 
cumprimento ao disposto no art. 9° da Lei Complementar n° 101,  de 2000- Lei de Responsabilidade Fi 
n° 14.436 de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, considerados os ajustes promovidos d 
o disposto na alínea "c" do inciso III do  § 1° do art. 50  da Lei n° 14.436 de 2022  - Lei de Diretrizes 
para 2023, na forma prevista no Quadro 10A integrante desta Lei, ressalvadas as hipóteses em 
suplementar, desde que observada a compatibilidade prevista nos § 1° e §2°: 

I - não alterar valor em relação aos detalhamentos constantes do Quadro 10A; 

II - estiver relacionado à transferência aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de 
tenham vinculação constitucional ou legal; 

aborado em 
cal, e na Lei 
acordo com 
çamentárias 

ue o crédito 

• 
ecursos que 

III - for necessário ao atendimento de despesas do programa "0901 - Operações Especiais: Cu1 primento de 
Sentenças Judiciais"; 

IV - estiver relacionado ás despesas de que tratam os §11 e § 21 do art 100  da Constituição; ou 

V - for aberto após a divulgação do relatório de avaliação de receitas e despesas primárias refer nte ao quinto 
bimestre de 2023. 

§ 11. Os limites percentuais de suplementação e de anulação de dotações constantes deste artig 

I - terão como referência os valores e as classificações inicialmente fixados nesta Lei e consider ão, inclusive 
para fins de anulação de dotações, os valores: 

a) de que trata o art. 23 da Lei n° 14.436 de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

b) transpostos, remanejados ou transferidos com fundamento na autorização prevista no art 60 da Lei n° 
14.436, de 2022- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; e 

c) cujas classificações forem alteradas com fundamento no disposto nas alíneas "c" "e" e "f" de inciso III do § 
1° do art. 50 da Lei n° 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; e 

II - poderão ser utilizados cumulativamente. 

§ 12. A vedação ao cancelamento de programações incluídas ou acrescidas por emendas ref rida no caput 
deste artigo não se aplica àquelas apresentadas nos termos do § 1° do art. 5° da Emenda Constituci al n° 126, de 
2022. 

CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Seção I 

Das fontes de financiamento 

Art. 5° As fontes de recursos para financiamento das despesas do Orçamento de Investimento I.omam o valor 

de R$ 143.538.717.823,00 (cento e quarenta e três bilhões quinhentos e trinta e oito milhões setecen s e dezessete 
mil oitocentos e vinte e três reais), conforme especificadas no Anexo 

Seção II 

Da fixação da despesa 

Art. 6° A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em R$ 143.538.717.823,00 (cento Quarenta e três 
bilhões quinhentos e trinta e oito milhões setecentos e dezessete mil oitocentos e vinte e três reais), uja distribuição 
por órgão orçamentário consta do Anexo IV. 

Seção III 

Da autorização para a abertura de créditos suplementares 

Art. 7° Fica o Poder Executivo federal autorizado a abrir créditos suplementares, desde que co 
meta de resultado primário estabelecida no art. 3° da Lei n° 14.436,  de 2022  - Lei de Diretrizes Orç 
2023, observado o disposto nos § 1° e § 2° do referido artigo, destinados a: 

pativeis com a 
mentarias para 
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I - suplementação de subtítulo, até o limite de trinta por cento do valor constante desta Lei, 
utilização de recursos provenientes de geração própria, anulação de dotações da mesma empresa 
empresa controladora; 

II - suplementação de despesas relativas a ações em execução no exercício de 2023, por meio 
em favor da empresa correspondente e da programação respectiva, de saldo de recursos do Te 
repassados em exercícios anteriores ou inscritos em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos 
Seguridade Social; e 

III - suplementação ou ajuste de despesas que tenham correspondência com dotações con 
créditos suplementares ou especiais abertos no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 100 limite de que trata o inciso I do caput não se aplica: 

I - quando a suplementação correr à conta de anulação de dotações de subtítulos integrantes da 
no âmbito da mesma empresa; e 

II - para suplementar dotações da Eletrobras Termonuclear S.A. - Eletronuclear destinadas à m 
Sistema de Geração de Energia Termonuclear de Angra I e II, e à implantação da Usina Termonuclear d 

§ 2° Na hipótese de empresas não consideradas na meta de resultado primário nos termos do di 
do art. 3° da Lei n° 14.436 de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, a suplementação 
inciso I do caput também poderá ser realizada por meio da utilização de fontes de financiamento relafi 
para aumento do patrimônio liquido, operações de crédito de longo prazo e outros recursos de longo pr 

§ 3° A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até 15 de dezembro d 
de abertura do crédito suplementar. 

CAPITULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E EMISSÃO DE 
DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 8° Com fundamento no disposto no § 8° do art. 165 e no inciso III do caput do art. 167 da C 
inciso I do  §  1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101,  de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, s 
disposto no inciso V do caput do art. 52 da Constituição, ficam autorizadas a contratação e a 
operações de crédito junto a organismos multilaterais a que se refere o art. 107 da Lei n° 14.436, d 
Diretrizes Orçamentárias para 2023, e das previstas nesta Lei, exceto aquelas condicionadas à 
Congresso Nacional na forma prevista no art. 23 da Lei n°  14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orça 
2023, classificadas com a fonte de recursos "9444", incluída a emissão de: 

I - títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; e 

II - até 2.281.753 (dois milhões duzentos e oitenta e um mil setecentos e cinquenta e três) 
agrária para atender ao programa de reforma agrária no exercício de 2023, observado o disposto no 
da Constituição, vedada a emissão com prazos decorridos ou inferiores a dois anos. 

§ 1° O montante das operações de crédito por emissão de títulos de responsabilidade do 
classificado nesta Lei com a fonte de recursos "9444", deduzido o montante das alterações de que trat 
3° do art. 3°, será autorizado: 

I - por meio da aprovação de projeto de lei de crédito suplementar por maioria absoluta do Con 
de acordo com o disposto no inciso III do caput  do art. 167 da Constituição; ou 

II - em conformidade com o disposto no inciso II do § 3° do art. 3°, caso o cumprimento do disp 
do  caput do art. 167 da Constituição seja suspenso, na forma prevista na Constituição. 

§ 2° A exposição de motivos que acompanhar o projeto de lei a que se refere o inciso I d 
montante das alterações de que trata o inciso I do § 3° do art. 3° e o Poder Executivo federal 
informação sempre que ocorrer alteração do montante inicial, a fim de que o Congresso Nacional 
projeto de lei à real necessidade de suplementação e realização de operações de crédito, 

§ 3° Observado o disposto no parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar n° 101, 
Responsabilidade Fiscal, os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere este 
remanejados para aplicação em despesas constantes desta Lei e de créditos adicionais. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
enq 

Art. 9° (VETADO). 

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluídos aqueles mencionados nos art. 2°, art. 30  art. 50 e art. 
6°: 

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por categoria econômica iscriminada 
segundo a origem dos recursos; 

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por órgão orçam ntário; 

III - discriminação das fontes de financiamento do Orçamento de Investimento; 

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de Investimento por órgão orçamentário; 

V - autorizações especificas de que tratam o inciso II do § 1° do ad. 169 da  Constituição e o incis ly do caput 
do art. 116 da  Lei n° 14.436,_de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, relativas a despesa com pessoal 
e encargos sociais: 

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves; 

VII - quadros orçamentários consolidados; 

VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade ocial; 

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos créditos orça entários dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e 

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos créditos orç entários do 
Orçamento de Investimento. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de janeiro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Gabriel Muricca Galipolo 
Esther Dweck 
Simone Nassar Tebet 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.1.2023, Edição extra-A e republicado no D.O.0 dei Ll.2023, 

Edição extra-B 

Download  para anexos 

ALTERAÇÕES DOS ANEXOS 

Lei n° 14.563,  de 28.4.2023 

Download para volumes 

publicado em suplemento ao D.O.0 de 17.1.2023 

Volume 1 Volume 2 Volume 3 Volume 4 Volume 5 Volume 6 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial do Tesouro e Oramento 
Secretaria de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria 
Subsecretaria de Planejamento Governamental 

Espelho de Programa do Plano 

2020 - 2023 

lurianual 

VS,t,
Articulação federativa: 
Compete à União, aos Estados e aos Municípios: desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres. destinada ao desenvolvime 
nacional acerca dos riscos de desastres no País; estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a ocorrê 
estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica das áreas atingidas por desastres; estabelecer medic 
segurança contra desastres em escolas e hospitais situados em áreas de risco; oferecer capacitação de recursos humanos para as a 
defesa civil; e fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações e monitoramento de desastres. 

Enfoque Transversal: 
Participação do SINPDEC - Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil: formado pelo 
atores públicos, privados e a sociedade civil. 

Público Alvo: 
População em risco. 

temas de cada ente federativo de modo a 

to da consciencia 
eia de desastres; 
s preventivas de 
es de proteção e 

ngregar todos os 

Marco Legal: 
Lei n°12.608 de 19 de abril de 2012; Lei n°12.340, de 1° de dezembro de 2010 e alterações posteriores; Lei n° 10.954, de 29 de setemb o de 2004; Medida 
Provisória n° 870, de 1° de janeiro de 2019; Decreto n°9.666, de 2 de janeiro de 2019; Decreto n°7.257, de 04 de agosto de 2010; Decret n°5.125, de 1° de 
julho de 2004 Portaria interministerial MI/MD n° 1, de 25 de julho de 2012 e alterações posteriores; Portaria MI n° 624, de 23 de r vembro de 2017; 
Portaria MI ri° 173 de 23 de julho de 2015; Resolução CONDEC n°2, de 12 de dezembro de 1994. 

Planos nacionais, setoriais e regionais: 
A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil foi instituída pela Lei 12.608, de 10 de abril de 2012 que está aguardando a regulamentação para posterior 
confecção do Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil. Espera-se ao longo do ano de 2020 diagnosticar, catalogar e manear insumos primários 
necessários para futura elaboração do Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil, o qual irá estabelecer o conjunto de princípios, dir-trizes e objetivos 
que norteará a estratégia de proteção e defesa civil a ser implementada pelos três níveis de governo, de forma integrada e coordena a às políticas em 
curso, especialmente àquelas cujo desenvolvimento impactam em ações de infraestrutura pública, saúde, educação, segurança pública, justiça, 
assistência social e em outras poldicas setoriais que promovam a proteção e defesa civil, com vistas à promoção de um ambiente soe jro, e à mitigação 
de riscos e prevenção de desastres. Dentre tais estudos está a catalogação de estudos prévios de proteção e defesa civil, bem cento o conjunto de 
iniciativas, programas e ações efetivadas durante um período de 10 a 15 anos no âmbito da Defesa Civil Nacional, executadas diretame te pelo Ministério 
do Desenvolvimento Regional ou por outros órgãos Federais, em suas políticas setoriais, no desempenho de suas funções naturais e que contribuem 
com o tema em questão. 

Tipo de Programa: Finalistico 

Valor de referência para Investimentos Flurianuais: R$ 0 

0 
Acre 

riánualsn,
udos.oe,Alternativas para-o .oVeitaineriter ')Hídiletaiiiníkreas1de1 .allierabilidade a Inundações 

Momento: Revisão - Qualidade 

órgão: 53000 -Ministério do Desenvolvimento Regional 

Descrição: Estudos de Alternativas para o Aproveitamento de Recursos Hídricos em Áreas de Alta Vulnerabilidade a Inundações 
Hidrográfica do Rio Acre 

Notas explicativas: - 

Planos nacionais, setoriais e regionais: - 

Situação atual do investimento: - 

Data Inicio:01/01/2020 

Execução física: 

Execução física acumulada prevista até 2020: 

Meta de execução física prevista durante o PPA: 

Execução física total prevista p/ conclusão do investimento: 
Valores previstos: 

Data Término: 31/12/2023 Custo Total: R$ 4.000.000,00 

drográfica do Rio

acia 

2020 2021 2022 

Orçamento Fiscal e Seg. Social 

2023 

Licença ambiental: - 

Valor executado: 

Valor executado OFSS até 2018: 

Valor financeiro executado até Junho 2019: 

Projetos elaborados: 

EVTEA: Não Confidencial:Sim Basico:Não Executivo: Não Outro: Não 

Valor execução prevista OFSS para 2019: 

Data da informação: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA 
7 REGIÃO MILITAR 

MEMÓRIA DE CRÉDITOS RECEBIDOS EM 2022 E 2023 

1. Tendo por aporte o ano de 2022 e 2023, coligimos em uma tabela os valores recebidos, destinados a contratação de profissionais 

interessados em prestar serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável, para atendimento das necessidades, no particular, de 

populações atingidas pela seca, no escopo da Op C Pipa. 

ND/ANO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

2022 2023 2022 2023 

339036.39 R$ 29.760.430,15 R$ 29.760.430,15 R$ 32.663.233,50 

339039.74 R$ 1.073.059,26 R$ 1.073.059,26 R$ 1.757.508,41 

TOTAL RECEBIDO 
R$ 30.833.489,41 R$ 34.420.741,91 

R$ 65.254.231,32 

Obs.: Os valores descritos na tabela acima, constam nas Notas de Crédito anexas. 

2. Cabe destacar que para o ano de 2024, este Escritório Regional absorverá novas demandas, principalmente, no estado de Alagoas, 

resultando em aumento, como se observa no Estudo Técnico Preliminar 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO — Cap R/1 PTTC 
Ch da SALC ER Op C Pipa/ T RM 
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n-; 

NÚMERO 2023NC002579 

USUÁRIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUÁRIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 0370/23 

HORA DA TRANSACAO 14:07 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTAO FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P 

TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 

SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DI 

AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

R MEIO 
ALT ND 

X N° 

DESCENT 
CARRO-PIPA. 
E UGR MEDIANTE 
3.481 - DIV 

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOP4 9:475,09 



NÚMERO 2023NC002582 

USUÁRIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUÁRIO AWVAE3LL 

DATA DA TRA_NSACAO 03/04/23 

HORA DA TRANSACAO 14:09 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P9R 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIAT 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DLX 
3.481 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

MEIO 
. ALT ND 

L N' 

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOP4 25.080,46 



F L 
NÚMERO 2023NC002584 crir - 

USUÁRIO 933.442.017-00 
TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 
DATA DA TRANSACAO 03/04/23 
HORA DA TRANSACAO 14:09 
UG DO OPERADOR 160539 
EMISSAO 03/04/23 
UG FAVORECIDA 160552 
GESTA° FAVORECIDA 1 
OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DT' 
3.481 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

IR MEIO I ALT ND 
X N° 

MES LANCAMENTO 
QT LANCAMENTO 
NR ORIGINAL 
SISTEMA ORIGEM 
NR TRANSFERENCIA 

LINHA EVENTO 
300065 1 

4 

940456 

PTRES 
174399 

FONTE 
1000000000 

ND 
339039 

UGR 
530012 

PI 
DF0000HSOP4 

VALOR
238942 
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NÚMERO 2023NC002587 

USUARIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUÁRIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 03/04/23 

HORA DA TRANSACAO 14:18 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTA() FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

RECOLHIMENTO DE CREDITO ATENDE DIEX N°3.48! - D 
CIV/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

VÁS 

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 
, --. 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300089 1 174399 1000000000 339039 530012 DE0000BSOP4 25Q8O,46 



NÚMERO 2023NC002588 

USUÁRIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 03704/23 

HORA DA TRANSACAO 14:19 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL POR 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DIEX 
3.481 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

MEIO 
ALT ND 

N° 

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 
ki 

rkFrAM 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI 1 ALOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF 0000H S OP4 23.080,46 
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NÚMERO 2023NC002589 
USUARIO 933.442.017-00 
TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 
DATA DA TRANSACAO 03/04/23 
HORA DA TRANSACAO 14:20 
UG DO OPERADOR 160539 
EMISSAO 03/04/23 
UG FAVORECIDA 160552 
GESTA° FAVORECIDA 1 
OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DEX 
3.481 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

R MEIO 
ALT ND 

N° 

MES LANCAMENTO ABRIL 
QT LANCAMENTO 4 
NR ORIGINAL 
SISTEMA ORIGEM 
NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES [FONTE ND [UGR PI \JALOR 
1 300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOP4 2R4.394,99 



NÚMERO 2023NC003821 

USUÁRIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 26/04/23 

HORA DA TRANSACAO 09:56 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 26/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTÃO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DUX 
4.371 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 25 ABR 23. 

R MEIO 
ALT ND 

N° 

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 4 I 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR rã- VALOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOP4 302.812,53 



°I 

NÚMERO 2023NC007655 i-1 --5

USUÁRIO 933.442.017-00 . _,/,..-

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 23/05/23 

HORA DA TRANSACAO 09:20 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSA0 25/05/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTA° FAVORECIDA I 

OP CAMBIAL 0.0000 

DESCENT COT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P 

CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 

E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DIÉX 

DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 24 MAIO 23 

R MEIO 
ALT ND 

5739 - 
TEXTO DA 
OBSERVACAO 

MES LANCAMENTO MAIO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

MJ i
. 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI ALOR 
I 

300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOP4  É. 72.009,43 



NÚMERO 2023NC000053 

USUÁRIO 469.051.203-59 469.051.203-59 

TERMINAL USUAR10 AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 06/01/23 

HORA DA TRANSACAO 11:02 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 06/01/23 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P R MEIO 
ALT ND 

X N° 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DI 
101 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 6 JAN 23, 

MES LANCAMENTO JANEIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

940456 NR TRANSFERENCIA 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI 1 VALOR 

1 300065 I 174399 1000000000 339039 530012 DF 0000HS OP4 114:6.716,80 



NÚMERO 2023NC000559 

USUÁRIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUÁRIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 2-5/01/23 

HORA DA TRANSACAO 11:10 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 25/01/23 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERV ACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL POR 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DIE 
515- DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 25 JAN 23. 

MEIO 
ALT ND 

N° 

MES LANCAMENTO JANEIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOP4 .24.643,25 



NÚMERO 2023NC001833 

USUÁRIO 933.442.017-00 

AWVAE3LL TERMINAL USUARIO 

DATA DA TRANSACAO 27/02/23 

HORA DA TRANSACAO 15:41 1 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 27/02/23 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DIE 

R MEIO 
ALT ND 

N° 
1749-DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 27FEV23 

MES LANCAMENTO FEVEREIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

!t 4 jwjj t 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND CGR PI V • LOR 

1 300065 11 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOP4 2Q7.440,53 



NÚMERO 2023NC002412 

USUARIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 27/03/23 

HORA DA TRANSACAO 14:34 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 27/03/23 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL POk
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DILX 
DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 27 MAR 23 

MEIO 
ALT ND 
N°3174 

MES LANCAMENTO MARÇO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR JII'I VALOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339039 530012 DF0000HSOP4 224.394,99 



J-3 
,.... 

NÚMERO 2023NC002578 

USUÁRIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 03/04/23 

HORA DA TRANSACAO 14:07 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTA° FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTÁVEL POiR MEIO 
ALT ND I 

N" 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DIEX 
3.481 - DIV AS C1V/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

MES LANCAMENTO ABRIL r 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

• LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI 'VALOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000HSOP4 65.906,77 



, 

NÚMERO 2023NC002581 <---

USUARIO 933.442.017-00 
TERMINAL USUARTO AWVAE3LL 
DATA DA TRANSACAO 03/04/23 
HORA DA TRANSACAO 14:08 
UG DO OPERADOR 160539 
EMISSAO 03/04/23 
UG FAVORECIDA 160552 
GESTAO FAVORECIDA 1 
OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL PC 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE D1EX 
3.481 - DIV AS Cl V/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

R MEIO 
ALT ND 

Ni' 

MES LANCAMENTO ABRIL 
QT LANCAMENTO 4 
NR ORIGINAL 
SISTEMA ORIGEM 
NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO EVENTO ESF PTRES [FONTE ND UGR rpi VALOR 
1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000HSOP4 419806,59 



5 { 

NÚMERO 2023NC002583 

USUARIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 03/04/23 

HORA DA TRANSACAO 14:09 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTÁVEL POR 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO' 
E VGA MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DILXN° 

MEIO 
ALT ND 

3 481 - DIV AS C1V/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

IVR TRANSFERENCIA 940456 

ti. iwiz 
LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000HSOP4 1 57.745,10 



NÚMERO 2023NC002591 

USUARIO 469.051.203-59 

AWV61556 TERMINAL USUA1U0 

DATA DA TRANSACAO 03/04/23 

HORA DA 
TRANSACAO 

1441 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTÁVEL POR 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DIFX 
3.481 - D1V AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 03ABR23 

MEIO 
ALT ND 

N° 

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V LOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF00001-1S0P4 590L099,98 



112 te\ 

NÚMERO 2023NC003810 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 26/04/23 

HORA DA 
TRANSACAO 

09:56 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 26/04/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTA() FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL POR 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIAT4 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DI 
4.371 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 25 ABR 23. 

MEIO 
. ALT ND 

;X N° 

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 
-4 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UOR PI i V LOR 

•  1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000HSOP4 6616.479,15 



NUMERO 2023NC007646 

USUARIO 933.442.017-00 

A'WVAE3LL TERMINAL USUARIO 

DATA DA TRANSACAO 25/05/23 

HORA DA 
TRANSACAO 

09:20 

UG DO OPERADOR 160539 

EM1SSA0 25/05/23 

UG FAVORECIDA 160552 

GESTÃO FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DIÀ.X 
DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 24 MA10 23 

R MEIO 
ALT ND 

5739 - 

MES LANCAMENTO MAIO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

940456 NR TRANSFERENCIA 

" 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V OR 

1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000HSOP4 546.492,54 



— - - —  - - — — 
, 

. s 

NÚMERO 2023NC000043 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 06/01/23 

HORA DA 
TRANSACAO 

1102 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 06/01/23 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTÁVEL Ir 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIAT 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DIEX 
101 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 6 JAN 23. 

MEIO 
. ALT ND 

N° 

MES LANCAMENTO JANEIRO Í 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

1NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000HSOP4 1654.526,09 

lo 



. ,.. 

NÚMERO 2023NC000548 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 25/0-1/23 

HORA DA 
TRANSACAO 

11:10 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 25/01/23 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL POR 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE DliX 
518- DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 25 JAN 23. 

MEIO 
ALT ND 

-I. N° 

MES LANCAMENTO JANEIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI 4LOR 

1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000IISOP4 6. 66:2l9,51 



NÚMERO 2023NC001825 

USUARIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 27/02/23 

HORA DA 
TRANSACAO 

1541 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 27/02/23 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL P0 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIAT 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE D 
1749-DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 27FEV23 

R MEIO 
I ALT ND 
, X N° 

MES LANCAMENTO FEVEREIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 
. 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V OR 

1 300065 1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000HSOP4 4 44.857,79 



... 

NÚMERO 2023NC002401 
-4? 

USUARIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 27/03/23 

HORA DA 
TRANSACAO 

1434 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 27/03/23 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTÁVEL POR 
CARRO-PIPA. TED 01/2023 PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO. 
E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR ATENDE D1_,X 
D1V AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 27 MAR 23 

MEIO 
ALT ND 

N°3174 

MES LANCAMENTO MARÇO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 940456 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065  1 174399 1000000000 339036 530012 DF0000HSOP4 559O099,98 

139 



1 

NÚMERO 2022NC000192 

USUÁRIO 343.146.011-91 

TERMINAL USUARIO AWVAAT1Z 

DATA DA TRANSACAO 24/01/22 

HORA DA TRANSACAO 11:51 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 24/01/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA PRAZO Di 
EMPENHO IMEDIATO. ALT ND E UGR MEDIANTE SOL AL 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX N° 513 - DIV AS CIV/CH EMP 
TER/COTER DE 24JAN22 

TZ 
F 

MES LANCAMENTO JANEIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

lAAHGR NR TRANSFERENCIA 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 25.000,00 



: 
.. 

NÚMERO 2022NC000308 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 25/01/22 

HORA DA TRANSACAO 11:52 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 25/01/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA PRAZO DE 
EMPENHO IMEDIATO. ALT ND E UGR MEDIANTE SOL AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 557 - DIV AS CIV/CH EMP 
TERJCOTER DE 25 JAN 21. 

F 

MES LANCAMENTO JANEIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 1 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 jDF0000HSOP1 85.030,25 



rh 4, 

NÚMERO 2022NC002133 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 23/02/22 

HORA DA TRANSACAO 09:45 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 23/02/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 1 [ 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA PRAZO D":' 
EMPENHO IMEDIATO. ALT ND E UGR MEDIANTE SOL AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 1735 - DIV AS C1V/CH 
TERJCOTER DE 22FEV21. 

EMP F 

MES LANCAMENTO FEVEREIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AA_HGR 
it a ai 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 68.282,47 



1EflSsNI I - 

NÚMERO 2022NC003262 

USUARIO 890.953.597-00 

TERMINAL USUARIO AWV40781 

DATA DA TR_ANSACAO 23/03/22 

HORA DA TRANSACAO 16:28 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 23/03/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 3056- DIV AS CIV/CH EMP 
TER/COTER DE 23MAR22. 

DO 
F 

MES LANCAMENTO MARÇO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAMIGR 

'R ,gt 
In 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF00001-1S0P3 6.982,40 



2 1 2 
i. 

NÚMERO 2022NC007019 

USUARIO 890.953.597-00 

I TERMINAL USUARIO AWV40781 

DATA DA TRANSACAO 27/04/22 

HORA DA 
TRANSACAO 

14:15 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 27/04/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA. CDT DSTN 
RECIFE EMPENHO IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR 
MEDIANTE SOL/AUTZ DO COTER-GESTOR ATENDE DIEX 'R 
DIV AS C1V/CH EMP F TER/COTER DE 27 ABR 22. 

AO ER 

****-

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 2 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAIIGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339033 530012 DF0000HSOP3 28. 72,70 

2 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 2.091.768,98 

3 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 61.900,00 

4 300065 1 174399 0100000000 339147 530012 DF0000HSOP3 83.670,76 

5 300065 1 174399 0100000000 339030 530012 DF0000HSOP3 35.800,00 



NÚMERO 2022NC007896 

USUARIO 469.05L203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 ~I 
DATA DA TRANSACAO 18/05/22 

HORA DA TRANSACAO 13:45 1~ 
UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 18/05/22 eillie 
UG FAVORECIDA 

. 
160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENH 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/A TZ DO 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 5.441 - D1V AS CIV/CH 1 P F 
TER/COTER DE 18 MAIO 22. 

MES LANCAMENTO MAIO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 
. 

NR TRANSFERENCIA 1.AAIIGR 

i 
‘f ; -¥ 

N,i I I 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND i UGR PI Ei LOR 

1 300065 1 174399 0100000000 ,3$9039 530012 ipF0000HSOP3 e ..,.0 



r 

I I 

NÚMERO 2022NC010454 

USUARIO 343.146.011-91 

TERMINAL USUARIO AWVAAT1Z 

DATA DA TRANSACAO 23/06/22 

HORA DA TRANSACAO 09:45 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 22/06/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT 
IMEDIATO. 
COTER-GESTOR 
TER/COTER 

ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPEM-I 
ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AJTZ 

ATENDE DIEX NR 1075- DPG/CH PREP F 
DE 08 FEV 22 

DO 

MES LANCAMENTO JUNHO 

QT LANCAMENTO 14 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 
.v JJZ.

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 21.000,00 



- L 

NÚMERO 2022NC011865 

USUÁRIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 18/07/22 

HORA DA TRANSACAO 15:55 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 18/07/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENH 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/A1 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 8652 - DIV AS CIV/CH 
TERJCOTER DE 18111E22. 

TZ DO 
P F 

MES LANCAMENTO JULHO 

QT LANCAMENTO 4 

1 NR ORIGINAL 

SIS [EMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 1174399 , 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 19.880,00 



S' 
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O 

NÚMERO 2022NC013302 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 24/08/22 

HORA DA TRANSACAO 10:25 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 24/08/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHC 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AL 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 10.470- D1V AS CIV/CH 
TER/COTER DE 24 AGO 22. 

TZ DO 
1,7MP F 

MES LANCAMENTO AGOSTO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 
i 

1 iR 
LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

300065 1 174399 0100000000 33-9039 530012 DF0000HSOP 3 19_,880,00 



149 

NÚMERO 2022NC015384 

USUARIO 933.442.017-00 

AWVAE3LL TERMINAL USUARIO 

DATA DA TRANSACAO 22/09/22 

HORA DA TRANSACAO 15:25 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 22/09/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 11937- DIV AS CIV/CH EMP 
TER/COTER DE 22SET22. 

DO 
F 

MES LANCAMENTO SETEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

4 % 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI ALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000IISOP3 0309,42 



Is 
.,

.. 

NÚMERO 2022NC016347 

USUÁRIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 03/10/22 

HORA DA TRANSACAO 16:18 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/10/22 
I UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AU 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 012499 - DIV AS C1V/CH 
TER/COTER DE 030UT22. 

Z DO 
MP F 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

I QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 
FIA Á 1: t:1, 41

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI i ALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 33-9039 530012 DF0000HSOP3 I! 2.931,62 



151. 

NÚMERO 2022NC016494 

USUARIO 343.146.011-91 

TERMINAL USUARIO AWVAAT1Z 

DATA DA TRANSACAO 04/10/22 

HORA DA TRANSACAO 16:14 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 04/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DO 
EMP F 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 12.549 - D1V AS CIV/CH 
TER/COTER DE 040UT22. 

MES LANCAIVIENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

IIa1IIIAf 
LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 3.610,66 



152 
-R 

.. r2 

NÚMERO 2022NC016774 

USUARIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 13/10/22 

HORA DA TRANSACAO 10:13 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 13/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AL 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 12.906 - DIV AS C1V/CH 

TZ DO 
-MP F 

TER/COTER DE 13011E22. 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

I 
m, 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI ALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DFOOOOTISOP 1 3466,12 



NÚMERO 2.0221 016908 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 18/10/22 

HORA DA TRANSACAO 10:27 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSÃO 18/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENH • 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/A 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 13.118- D1V AS C1V/CH 
TER/COTER DE 170UT22. 

TZ DO 
MP F 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

JiIUINfUNIIIII  i :. 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND RIGA P1 VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 9.987,17 



JSL1 

NÚMERO 2022NC017307 

USUÁRIO 469.051.203-59 

AWV61556 TERMINAL USUÁRIO 

DATA DA TRANSACAO 26/10/22 

HORA DA TRANSACAO 13:19 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSA0 26/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/A ¶ 

COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 13.536- DIV AS C1V/CH 
TER/COTER DE 260UT22. 

Z DO 
MP F 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI h ALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 
i 
I;6.485,80 



ti 

NÚMERO 2022NC017572 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 28/10/22 

HORA DA TRANSACAO 10:12 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 28/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

i 
TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 13.714- DIV AS CIV/CH EMP 

TER/COTER DE 280UT22. 

DO 
F 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 
1 NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DE0000HSOP3 56:485,80 



II' A 
NÚMERO 2"0-22NC018232 

USUARIO 343.146.011-91 

TERMINAL USUÁRIO AWVAAT1Z 

DATA DA TRANSACAO 08/11/22 

HORA DA TRANSACAO 10:27 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 08/11/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AI4TZ 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 14.079 - DIV AS CIV/CH 
TER/COTER, DE 07N0V22. 

DO 
MP F 

MES LANCAMENTO NOVEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAARGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 5.000,00 



4 - 
tri 

NÚMERO 2022NC019480 

USUARIO 890.953.597-00 

TERMINAL USUÁRIO AWV40781 

DATA DA TRANSACAO 30/11/22 

HORA DA TRANSACAO 15:43 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 30/11/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AL 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR **.*** - DIV AS CIV/CH 
TERJCOTER DE 30 NOV 22. 

TZ DO 
FMP F 

MES LANCAMENTO NOVEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 
:1 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI ALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 196.322,66 



11 mm 
- d plea 

NÚMERO 2022NC019746 

USUÁRIO 890.953.597-00 

TERMINAL USUARIO AWV40781 

DATA DA TRANSACAO 05/12/22 

HORA DA TRANSACAO 09:52 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 05/12/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 15.424- D1V AS CIV/CH 
TER/COTER, DE 05 DEZ 2022. 

DO 
FMP F 

MES LANCAMENTO DEZEMBRO 

QT LANCAMENTO 12 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 
it waui ti  

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI ALOR 

1 300065 1 174399 0300000000 339033 530012 DF0000HSOP3 2.47792 

2 300065 1 174399 0300000000 339039 530012 DF0000IISOP3 21.460,00 

3 300065 1 174399 0300000000 339147 530012 DF0000IISOP3 164.662,03 



_   _ 15 
!J; 

NÚMERO 2022NCO20334 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUAR10 AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 19/12/22 

HORA DA TRANSACAO 10:18 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 19/12/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

P/ ER r RM: DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTARIA TED 
PIPA ATENDE DIEX NR . - DIV AS CIV/CH EMP F TERJCOTER

I 

DE 19 DEZ 22. 

MES LANCAMENTO DEZEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 1 174399 0100000000 359039 530012 DF0000HSOP1 9726,00 ,300065 



1w 
I 

. 

NÚMERO 20221SFCO20685 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 28/12/22 

HORA DA TRANSACAO 10:16 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 28/12/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022—OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUJFZ 
COTER—GESTOR ATENDE D1EX NR 16338— DIV AS CIV/CH Ev1P 
TER/COTER DE 28DEZ22. 

DO 
F 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

MES LANCAMENTO DEZEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 
c 

I'

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V OR 

1 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 100.118,89 



NÚMERO 2022NCO20700 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 28/12/22 

HORA DA TRANSACAO 10:16 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 28/12/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOE/AU 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 16338 - DIV AS CIV/CH : 
TER/COTER DE 28DEZ22 

Z DO 
' F 

MES LANCAMENTO DEZEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO FESF PTRES FONTE ND UGR PI À OR 

1 300065 1 174399 0100000000 359039 530012 DF0000HSOP3 1 3.204,67 



1.4), 

NÚMERO 2022NC000307 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 25/01/22 

HORA DA TRANSACAO 11:52 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 25/01/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA PRAZO DE 
EMPENHO IMEDIATO. ALT ND E UGR MEDIANTE SOL AUTZ 

GESTOR ATENDE DIEX NR 557 - DIV AS CIV/CH EMP F TER)COTER 

DE 25 JAN 21. 

COTER-TEXTO DA 
OBSERVACAO 

MES LANCAMENTO JANEIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V LOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP1 2.03.416,83 



1 •
EMP4 Eà ÇI I íiEt 

NÚMERO 2022NC002132 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO [AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 23/02/22 

HORA DA TRANSACAO 09:45 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 23/02/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA PRAZO DE 
EMPENHO IMEDIATO. ALT ND E UGR MEDIANTE SOL AU 
GESTOR ATENDE DIEX NR 1735 - DIV AS CIV/CH EMP F TE 
DE 22FEV21. 

COTER-
COTER 

MES LANCAMENTO FEVEREIRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V OR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000EISOP3 I1.56.116,57 



A,6 

NÚMERO 2022NC002480 

USUÁRIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 03/03/22 

HORA DA TRANSACAO 15:53 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSÃO 03/03/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTÃO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022—OP PIPA PRAZO DE 
EMPENHO IMEDIATO. ALT ND E UGR MEDIANTE SOL AUT•
GESTOR ATENDE DIEX NR 2.087 — DIV AS C1V/CH EMP F TE 
DE 3MAR21. 

COTER—
• COTER 

MES LANCAMENTO MARÇO 

QT LANCAMENTO 8 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

s] _ 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V LOR 

300065 1 174399 0100000000 339030 530012 DF0000HSOP3 6..00,00 

2 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 4 '.719,72 



JIIIUUIIL

NÚMERO 2022NC003241 

I USUÁRIO 890.953.597-00 

TERMINAL USUARIO AWV40781 

DATA DA TRANSACAO 23/03/22 

HORA DA TRANSACAO 16:28 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 23/03/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 3056- D1V AS C1V/CH 
TER/COTER DE 23MAR22. 

EIV_P 
DO 

F 

MES LANCAMENTO MARÇO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 

nascvainumiiznzviaac
LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V • LOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 1.9,4.818,97 



II 

NÚMERO 2022NC007019 

USUARIO 890.953.597-00 

TERMINAL USUARIO AWV40781 

DATA DA TRANSACAO 27/04/22 

HORA DA 
TRANSACAO 

14A5 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 27/04/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA() FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

1DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA. CDT DS'EN 
RECIFE EMPENHO IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E LIGA 
MEDIANTE SOL/AUTZ DO COTER-GESTOR ATENDE D1EX 
DIV AS C1V/CH EMP E TER/COTER DE 27 ABR 22. 

AO ER 

NR ****-

MES LANCAMENTO ABRIL 

QT LANCAMENTO 20 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 174399 0100000000 339033 530012 DF0000HSOP3 28 172,70 

2 300065 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 2.991.768,98 

3 300065 1 174399 0100000000 339039 530012 DF0000HSOP3 61.900,00 

4 300065 1 174399 0100000000 339147 530012 DF0000HSOP3 83.670,76 

5 300065 1 174399 0100000000 339030 530012 DF0000HSOP3 35.800,00 



w - 

NÚMERO 2022NC007881 

USUARIO 469.051.203-59 

AWV61556 TERMINAL USUÁRIO 

DATA DA TRANSACAO 18/05/22 

HORA DA TRANSACAO 13:44 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 18/05/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AU 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 5.441 - DIV AS CIV/CH EIPF 
TER/COTER DE 18 MAIO 22. 

I Z DO 

MES LANCAMENTO MAIO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

lAAHGR NR TRANSFERENCIA 
F 1JETI2!DIM&IEI!IIL!1IIZ2J!ILP1III ,is

LINHA EVENTO ESFfl PTRES FONTE ND UGR PI V OR 

1 300065 11 1174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 2.3 5.647,28 



lç f 

NÚMERO 2022NC010437 "-,r-- — 

USUARIO 343.146.011-91 

TERMINAL USUARIO AWVAAT1Z 

DATA DA TRANSACAO 23/06/22 

HORA DA TRANSACAO 09:45 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 22/06/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENFIO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AU 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 1075 - DPG/CH PREP F 
TER/COTER DE 08 FEV 22 

Z DO 

MES LANCAMENTO JUNHO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO1 ESF PTRES FONTE ND UGR PI V e OR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 2. 8.903,96 



irea2
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NÚMERO 2022NC011864 

USUÁRIO 933.442.017-00 

AWVAE3LL TERMINAL USUARIO 

DATA DA TRANSACAO 18/07/22 

HORA DA TRANSACAO 15:55 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 18/07/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
DO 
F 

IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 8652 - DIV AS C1V/CH EMP 
TER/COTER DE 18JUL22. 

MES LANCAMENTO JULHO 

QT LANCAMENTO 4 

'1\IR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR [P1 VA —OR 

300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 .373.283,59 



iaiiirniit u& aLM u t r 

NÚMERO 2022NC013301 

USUÁRIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 24/08/22 

HORA DA TRANSACAO 10:25 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSÃO 24/08/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AU 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 10.470- D1V AS CIV/CH 
TER/COTER DE 24 AGO 22. 

I Z DO 
el P F 

MES LANCAMENTO AGOSTO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI 1V À OR 

1 1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 2.4'8.277,64 



NÚMERO 2022NC015383 

USUÁRIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUAR10 AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 22/09/22 

HORA DA TRANSACAO 15:25 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 22/09/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 11937- D1V AS CIV/CH É 
TER/COTER DE 225ET22. 

DO 
MP F 

MES LANCAMENTO SETEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 
WY 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V ALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 492.301,66 



1  3 

I n

NÚMERO 2022NC016352 

USUARIO 933.442.017-00 

TERMINAL USUARIO AWVAE3LL 

DATA DA TRANSACAO 03/10/22 

HORA DA TRANSACAO 16:35 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 03/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTÃO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AU1 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 012499- DIV AS CIV/CH 
TER/COTER DE 030UT22. 

Z DO 
1 MP F 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

, r 

— — 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR ' P1 • OR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 15.102,41 



1 1 i.} 

NÚMERO 2022NC016578 

USUARIO 343.146.011-91 

TERMINAL USUARIO AWVAAT1Z 

DATA DA TRANSACAO 06/10/22 

HORA DA TRANSACAO 14:08 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSÃO 06/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTÃO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA PRAZO DE 
EMPENHO IMEDIATO. ALT ND E UGR MEDIANTE SOL ALITZ 
GESTOR ATENDE DIEX NR 12.667 - DIV AS CIV/CH EMP F 
TER/COTER DE 06 OUT 22. 

COTER-

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 

r 

LINHA EVENTO {ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP1 3.466,12 



34 

NÚMERO 2022NC016907 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 18/10/22 

HORA DA TRANSACAO 10:27 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 18/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

Z DO 
P F 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AU 
COTER-GESTO R ATENDE D1EX NR 13.118- DIV AS CIV/CH 
TER/COTER DE 170UT22. 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

I:1 

LINHA EVENTO [E,SF PTRES FONTE iND UGR PI V g ) OR 

1 300065  1 174399 I 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 1. 1.619,73 



NÚMERO 2022NC017306 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 26/10/22 

HORA DA TRANSACAO 13:19 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 26/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 13.536- DIV AS CIV/CH ÉMP 
TER/COTER DE 260UT22. 

DO 
F 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

.. L 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI V OR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 4:0392,89 



5% 
e . 

NÚMERO 2022NC017571 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 28/10/22 

HORA DA TRANSACAO 10:12 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 28/10/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUtTZ 
COTER-GESTOR ATENDE D1EX NR 13.714 - DIV AS CIV/CH 
TER/COTER DE 280UT22. 

DO 
MP F 

MES LANCAMENTO OUTUBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 4-0.592,89 



E, 

NÚMERO 2022NC019067 

USUÁRIO 890.953.597-00 

TERMINAL USUARIO AWV40781 

DATA DA TRANSACAO 25/11/22 

HORA DA TRANSACAO 09:01 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 25/11/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/A 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR **.*** - DIV AS CIV/CH 
TER/COTER DE 25 NOV 22. 

Z DO 
1 MP F 

MES LANCAMENTO NOVEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 

ft pl rEul

LINHA EVENTO ESF PTRES 1FONTE ND UGR PI ALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 2.000,00 



4_ 

NUMERO 2022NC019147 

USUÁRIO 343.146.011-91 

TERMINAL USUARIO AWVAAT1Z 

DATA DA TRANSACAO 25/11/22 

HORA DA TRANSACAO 10:31 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 25/11/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUJ 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR ****** - D1V AS CIV/CH 
TER/COTER DE 25 NOV 22. 

Z DO 
1 MP F 

MES LANCAMENTO NOVEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA 1AAHGR 

fl fl fl
LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI OR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 4 9.096,72 



'R• 

NÚMERO 2022NC019691 

USUARIO 343.146.011-91 

TERMINAL USUÁRIO AWVAAT I Z 

DATA DA TRANSACAO 02/12/22 

HORA DA TRANSACAO 11:03 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSA0 02/12/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTAO FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA G. EMPENO
Z DO 

MP F 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AU 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR ".*** - D1V AS CIV/CH 
TER/COTER, DE 02 DEZ 2022. 

MES LANCAMENTO DEZEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 
I 
NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0300000000 339036 530012 DF0000HSOP3 2.637M59,66 



• 
L 

NÚMERO 2022NC019880 

USUÁRIO 890.953.597-00 

TERMINAL USUARIO AWV40781 

DATA DA TRANSACAO 07/12/22 

HORA DA TRANSACAO 15:17 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 07/12/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TFD 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AU- 2 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR ****** - DIVÃS CIV/CH 
TER/COTER DE 07 DEZ 22. 

DO 
fMP F 

MES LANCAMENTO DEZEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

NR TRANSFERENCIA lAAHGR 

,5 

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 1530012 DF0000HSOP3  1237.330,53



NÚMERO 2022NCO20677 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRANSACAO 28/12/22 

HORA DA TRANSACAO 10:16 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 28/12/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 1/2022-OP PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AL 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 16338 - DIV AS CIV/CH 
TER/COTER DE 28DEZ22. 

TZ DO 
EMP F 

MES LANCAMENTO DEZEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

lAAHGR NR TRANSFERENCIA 

S fl fl IflE %2EIS
LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI !VALOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 2.270.117,33 



----

NÚMERO 2022NCO20699 

USUARIO 469.051.203-59 

TERMINAL USUARIO AWV61556 

DATA DA TRA_NSACAO 28/12/22 

HORA DA TRANSACAO 10:16 

UG DO OPERADOR 160539 

EMISSAO 28/12/22 

UG FAVORECIDA 160194 

GESTA° FAVORECIDA 1 

OP CAMBIAL 0.0000 

TEXTO DA 
OBSERVACAO 

DESCENT ORÇAMENTARIA TED 112022-0P PIPA EMPENHO 
IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/A 
COTER-GESTOR ATENDE DIEX NR 16338- D1V AS CIV/CH 
TER/COTER DE 28DEZ22. 

Z DO 
MP F 

MES LANCAMENTO DEZEMBRO 

QT LANCAMENTO 4 

NR ORIGINAL 

SISTEMA ORIGEM 

lAAHGR NR TRANSFERENCIA 

4, & ri 
LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI Vi LOR 

1 300065 1 174399 0100000000 339036 530012 DF0000HSOP3 3.156.196,67 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATMS DE ALBUQUEROUE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 01/2023 

PROCESSO N° 64318.046380/2023-32 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS 

MODELOS UTILIZADOS: Minutas e Modelos de Credenciamento "Operação Pipa" - CJU/PE. (DATA DA ÚLTIMA REVISÃO/ATUALIZAÇÃO: 
23/05/2022). 

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Sexta do Termo de Cooperação n° 03/2010, aprovo as justificativas apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Escritório da Operação Carro-Pipa do Comando da r Região Militar, referente às alterações na Minuta de 
Edital e seus anexos, conforme se segue: 

a. Edital de Credenciamento 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 

TEXTO ORIGINAL TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 1.2 Edital ALTERAÇÃO 

F - Ficha de Vistoria e de 
Avaliação de Veículo. 

F - Termo de Declaração e 

O subitem foi alterado por 
questões operacionais e 
acrescentar documentos 
ao certame. 

Responsabilidade das condições de 
trafegabilidade do veiculo a ser 
credenciado

1-1 — Modelo de Autorização de 
Exposição de dados, 

_ 
Volumétrica. 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de 
,r 

modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL 

) 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 3.7 Edital ALTERAÇÃO 

3.7. Em razão da sazonalidade da 
seca, os municípios beneficiários 
do citado Programa poderão ter 
suspenso temporariamente, no 
todo ou em parte, o abastecimento 
de água. 

3.7. Em razão da sazonalidade da seca ou 
da falta do laudo de potabilidade da 

O subitem foi alterado com 
a finalidade de especificar 
outras variáveis que 
poderão ter os serviços
suspensos
temporariamente. 

água dos locais de coleta, os municípios 
beneficiários do Programa poderão ter 
suspenso temporariamente, no todo ou em 
parte, o abastecimento de água. 

Subitem 4.4.2. Edital 
INCLUSÃO 

4.4.2. fazer o cadastro para o 
O subitem foi incluído 
com a finalidade de fazer o 
Credenciamento online. 

credenciamento online no site oficial da 
72 Região Militar (7rm.eb.mil.br) em 
local reservado para a Operação Carro- 
pipa. 

Subitem 4.5.1.1. Edital 
INCLUSÃO - 

4.5.1.1. Quando houver alterações nas 
O subitem foi incluído 
para proporcionar maior 
flexibilidade. 

datas previstas no quadro acima, as 
novas datas serão divulgadas por meio 
do sitio eletrônico da 7' Região Militar. 
(7rm.eb.mil.br) 

Subirem 4.5.2 Edital 
INCLUSÃO 

- 

452 A documentação exigida para 

O subam foi incluído 
com a finalidade de fazer o 
Credenciamento online. 

habilitação ao credenciamento deverá 
ser encaminhada por intermédio do sitio 
eletrônico da 7" Região Militar — 
7rm.eb.mil.br - por ocasião do 
credenciamento online, preenchendo as 
informações necessárias, com upload 
dos documentos previstos. 

Subitem 4.6. Edital SUPRIMIDO 

4.6. O recebimento do referido 
requerimento — com a 
documentação exigida para 
habilitação ao credenciamento — 
ocorrerá de segunda a quinta-feira, 
das XXXX às XXXX horas, e nas 
sextas-feiras, das XXXX às 

O subitem foi suprimido 
para inclusão do 
credenciamento online. 

XXXX livras. 

Nii 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto TEXTO 

Básico/Contrato) 

Tipo de
 

,r 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
ORIGINAL 

) 

TEXTO MODIFICADO JUSTWICATIVA 

Subitem 4.10. Edital INCLUSÃO - 

4.10. Na impossibilidade de realizar o 

O subitem foi incluído 
para proporcionar maior
flexibilidade. 

credenciamento online, o interessado 
terá a oportunidade de fazer o 
credenciamento presencial, para tanto! 
deverá fazer um agendamento pelo sitio 
eletrônico da 7' Região Militar ou por 
telefone (81) 98238-8935/ (81) 98203-
2473. Apresentando no dia e hora 
marcados a documentação exigida para 
habilitação ao credenciamento. 

Subitem 4.13. Edital INCLUSÃO 

4.13. As dúvidas e o agendamento 
O subitem foi suprimido 
para inclusão do 
credenciamento online. 

poderão ser sanados pelos telefones (81) 
98238-8935/ (81) 98203-2473 (ER Op C 
Pipa/7" RM). 

Subitem 5.1. Edital ALTERAÇÃO 

5.1. Habilitação jurídica, a 
ser comprovada mediante 
entrega, no original ou por 
cópia autenticada, da 
documentação adiante 
indicada 

5.1. Habilitação jurídica, a ser 
comprovada mediante upload, por O subitem foi alterado com 

a finalidade de fazer o 
Credenciamento online 

 ocasião do credenciamento online, 
ou entrega, quando presencial, do 
original ou da cópia autenticada da 
documentação adiante indicada: 

Subitem 5.1.1.5. Edital INCLUSÃO - 
5.1.1.5. Termo de Autorização de 

O subitem foi incluído 
para cumprir o que 
estabelece a Lei n° 13.853, 
de 2019. 

Exposição de Dados, preenchido. 

5.1.1.6. registro no Sistema de 

O subitem foi incluído 
Para alertar ao futuro
contratado da necessidade 
de fazer o cadastro no 
SICAF. Seguindo a 
normatização, a IN SEGES 

_no 116/2021_seu_ait.-5°—

Cadastramento Unificado de

Fornecedores (SICAF). 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto TEXTO 

Básico/Contrato) 

Tipo de
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 5.1.2.7.13. Edital INCLUSÃO - 
5.1.2.7.13. registro no Sistema de 

O subitem 'foi incluído 
para dar à Administração 
maior segurança, quanto 
ao credenciamento de 
Pessoa Jurídica. 

Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF). 

Subitem 5.2. Edital ALTERAÇÃO 

5.2. Regularidade 
Fiscal e Trabalhista, a ser 
comprovada mediante entrega 
no original ou por cópia 
autenticada, da documentação 
adiante indicada: 

5.2. Regularidade Fiscal e 

O subitem foi alterado com 
a finalidade de fazer o 
Credenciamento online. 

Trabalhista, a ser comprovada mediante 
upload, por ocasião do 
credenciamento online, ou entrega, 
quando presencial do original ou da 
cópia autenticada, da documentação 
adiante indicada: 

Subitem 5.2.1.4. Edital INCLUSÃO - 

5.2.1.4. As certidões exigidas deverão 

O subitem foi incluído 
para proporcionar um 
melhor instrumento de 
controle. 

ser apresentadas dentro do prazo de 
validade estabelecido em lei ou pelo 
órgão expedidor, ou, na hipótese de 
ausência de prazo estabelecido, 
deverão estar datadas dos últimos 60 
(sessenta) dias em relação à data em 
que foi requerido o credenciamento. 

Subitem 5.2.1.4. Edital INCLUSÃO - 

5.2.4. As empresas 
deverão comprovar o vinculo 
empregaticio do motorista encarregado 
da prestação do serviço constituinte do 
objeto do credenciamento, assim como a 
comprovação de recolhimento de INSS e 
FGTS. 

Subitem 5.3 Edital ALTERAÇÃO 

5.3.— Qualificação Técnica, a 
ser comprovada mediante 
entrega, no original ou por 
cópia autenticada, da 

5.3. Qualificação Técnica, a ser 
comprovada mediante upload, por 

O subitem foi alterado com 
a finalidade de fazer o 
Credenciamento online. 

ocasião do credenciamento online, 
ou entrega, quando presencial, do 

—Ari 1—nii—dm—réi ia . 'r ni 
documentaçao adiante indicada: 

gim .1-, ..ticad2—cifi 
documentação adiante indicada: 
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Escritório da Operação Carro-Pipa do Comando da 7 Região Militar   Página 4/26P, 



Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de /— 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL 

2 
. 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 5.3.1.2. Edital ALTERAÇÃO 

5.3.1.2. autorização da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
ANVISA, para transportar água 
potável; 

5.3.1.2. Laudo da Vigilância 

O subitem foi alterado com 
a finalidade de adequação. 

Sanitária do município pleiteado. 
conforme estabelece a Portaria n° 2914 
de 12 Dez lle Portaria GM/MS N° 888, 
4 maio 21, ambas do Ministério da 
Satide;, 

Subitem 5.3.1.3. Edital ALTERACÃO 

5.3.1.3. comprovação, 
através de registro na Carteira 
Nacional de Habilitação- CNH, 
de que sua categoria de condutor 
é compatível com o tipo e com o 
peso do veiculo a ser utilizado 
para a prestação dos serviços 
constituintes do objeto do 
credenciamento. 

5.3.1.3. comprovação, através de 
registro na Carteira Nacional de 
Habilitação- CNH, de que sua categoria de 
condutor é compatível com o tipo e com o 
peso do veículo a ser utilizado para a 
prestação do serviço constituinte do objeto 
do credenciamento bem como deve 

O subitem foi alterado com 
a finalidade de adequação. 

constar na CNH que exerce atividade 
remunerada. 

Subitem 5.4.1.1. Edital INCLUSÃO - 

5.4.1.1. O requerente deverá fazer uma 

O subitem foi alterado para 
deixar claro que compete 
ao requerente comprovar 
que o veículo satisfaz às
condições técnicas 
exigidas. 

declaração, conforme anexo
responsabilizando-se pelas condições de 
uso e trafegabilidade de seu veículo, 
bem como de que todos os 
equipamentos do veículo estão em 
perfeito funcionamento. 

Subitem 5.4.1.1.1. Edital INCLUSÃO - 

5.4.1.1.1. É de responsabilidade do 
requerente a capacidade do veiculo 
cumprir as rotas do município que ele 
está se candidatando a prestar o 
serviço, devendo seu caminhão ser 
adequado às características do terreno. 

Subitem 5.4.1.2. Edital INCLUSÃO - 

5.4.1.2. A credenciante poderá, a 
qualquer momento, solicitar 
documentos e realizar vistorias nos 
veículos cadastrados pelo credenciado, 
para fins de comprovação das condições 
de habilitação exigidas neste Edital. 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto TEXTO 

Básico/Contrato) 

i 
Tipo de 

modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 

ORIGINAL 

 ) 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 
_ 

5.4.2. O requerente deverá 
comprovar o volume do tanque de água 
do caminhão-pipa a ser credenciado, 
apresentando Laudo de Aferição que 
deverá ser atestado por órgão público 
ou por empresa por este credenciada. 
Esse laudo deverá possuir Qr Code ou 
outro meio eficaz de averiguar a 
autenticidade, bem como deve constar o 
número de um lacre posicionado pela 
instituição que fez a aferição. 

Subitem 5.4.2.1. Edital INCLUSÃO 

5.4.2.1. Na impossibilidade de 

, 
E mister ressaltar que todo 
texto inserido visa dar 
maior flexibilidade e mais 
possibilidades para o
credenciamento de 
interessados, a fim de
tornar mais exequível a 
entrega de água nos 
municípios afetados pela

apresentar o laudo, conforme 
estabelece o item anterior, em caráter 
excepcional, o tanque de água do 
caminhão-pipa será aferido pela 
fórmula prevista na Ordem de Serviço 
n° 03-A.2/Escritório Op C Pipa/CMNE, 
de 17.08.2021, do Sr. Comandante 
Militar do Nordeste, ou naquela que 
vier a substitui-la, para dirimir dúvidas 
transcreve-se: 

Subitem 5.4.2.1.1. Edital INCLUSÃO - 

5.4.2.1.1. Para operacionalizar o que 
prescreve o item anterior, caberá ao 

seca sob responsabilidade 
do Escritório da Operação 
Carro-Pipa do Comando
da 70 Região Militar. 

sorteado submeter o veiculo a uma a 
vistoria veicular, a qual ocorrerá 
conforme cronograma definido nos 
quadros abaixo, a ser realizada por 
comissão designada pelo ER Op C 
Pipa/75 RM. 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 

TO ORIGINAL INTEX 

./ 

TEXTO MODIFICADO 
,.. 

JUSTIFICATIVA 

Subitem 5.4.3. Edital INCLUSÃO 

5.4.3. Somente serão 

O subitem foi incluído 

submetidos à vistoria veicular os 
credenciados que forem sorteados para 
trabalhar no quadrimestre. 

Subitem 5.4.4. Edital INCLUSÃO 

5.4.4. veículos (caminhão-pipa) deverão para atender as 
especificações dos 
mananciais, quanto à 
coleta de água. 

estar equipados com motobomba, 
devidamente instalado em local 
apropriado (em uma das laterais do 
veículo e as mangueiras devidamente 
acondicionadas). 

Subitem 5.4.3.5. Edital INCLUSÃO 

5.4.5. O veículo que não apresentar 

O subitem foi incluído 
para possibilitar ao 
credenciado maiores 
informações. 

laudo de capacidade do tanque de água 
e não comparecer à vistoria para 
aferição nas datas agendadas será 
considerado inapto para a prestação do 
serviço. 

Subitem 5.4.7. Edital INCLUSÃO 

5.4.6.3. No caso de pessoa Jurídica a 
relação de caminhões deve ser 
apresentada previamente em
concomitância com a relação de 
motoristas e suplentes, visando garantir 
conjunto "pipeiro/caminhão". 

Subitem 5.4.8. Edital INCLUSÃO 

5.4.7. Somente será credenciado o 
veículo que detiver a condição exigida 
neste o Edital, considerando também o 
recebimento de toda documentação. 

5.4.8. Dúvidas poderão ser sanadas por 
foi O subitem incluído 

ar
intermédio dos telefones: (81) 98238- 

Subitem . . . Edítal INCLUSÃO _ 89 ( ) _ ( t) 13 
-a—possibilitar—ao—

credenciado maiores 
informações. 

R.M. 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de 
modificação

(alteração/ 
supressão/inclusão) 

TEXTO ORIGINAL 

I 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 6.1.1. Edital INCLUSÃO - 

6.1.1. Os interessados deverão se 
O subitem foi incluído 
para buscar equilíbrio, 
tanto em termos de 
quantitativo de serviços 
quanto de ganho 
financeiro. 

credenciar para um único município e a 
distribuição para cada lote se dará 
dentro dos credenciados cadastrados 
para o município em questão e de 
acordo com a ordem do sorteio 
(primeiro sorteado ficará com o 

e rimeiro lote, assim por diante), 

Subitem 6.3. Edital ALTERAÇÃO 

63. Os requerentes habilitados 
para o credenciamento serão 
listados por município conforme 
Requerimento de 
Credenciamento. Os municípios 
serão divididos por lotes que 
serão sorteados entre os pipeiros. 
Estes lotes sorteados serão 
distribuídos entre os pipeiros que 
venham a celebrar os 
correspondentes contratos de 
prestação de serviço, sendo 
vedada a celebração deste 
contrato em mais de uma 
Organização Militar Executora 
(OME), simultaneamente. Os 
credenciados não podem ter mais 
de um contrato ativo por ciclo. 

6.3. Os requerentes habilitados no 
credenciamento serão listados, no site da 

O subitem foi alterado com 
a finalidade de fazer o 
Credenciamento online. 

7. Região Militar por município 
conforme o pleito especificado por 
ocasião do credenciamento online ou 

I resencial com o que especifica o 
Requerimento de Credenciamento. Os 
municípios serão divididos por lotes que 
serão sorteados entre os pipeiros. Estes 
lotes sorteados serão distribuídos entre os 
pipeiros que venham a celebrar os 
correspondentes contratos de prestação de 
serviço, sendo vedada a celebração deste 
contrato em mais de um Escritório 
Regional da Operação Carro-Pipa, 
simultaneamente. Os credenciados não 
podem ter mais de um contrato ativo por 
ciclo. 

Subitem 6.3.1. Edital ALTERAÇÃO 

6.3.1. Quando o numero de 
habilitados ultrapassar o da 
prevista demanda por lote, para o 
período considerado, a 
i 
convocação para prestação dos 
serviçn econtecerá através de 

6.3.1. Quando o número de habilitados 
ultrapassar o da prevista demanda, para o 
período considerado, a convocação para 
prestação dos serviços acontecerá através 
de sorteios com periodicidade 
quadrimestrg  a serem realizados online 

O subitem foi alterado 
buscando-se o principio da 
economicidade e da 
publicidade, 

sorteios com periodicidade 
XXXX, a serem realizados 

com divulgação por meio do site oficial do 
Cmdo da 7' RM 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 

TEXTO ORIGINAL 

f 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

através de audiência pública — 
com divulgação por meio da 
Imprensa escrita — de acordo com 
as indicações constantes do 
quadro abaixo: 

Subitem 6.3.1.1. Edital INCLUSÃO 

6.3.1.1. As informações sobre o sorteio e a 
divulgação dos resultados serão 
disponibilizadas nos endereços 

O subitem foi incluído 
para possibilitar ao 
credenciado maiores 
informações. 

eletrônicos do ER Op C Pipa/7" RM 
(7rm.eb.mil.br), o qual ocorrerá, 
conforme cronograma definido nos 
quadros abaixo, a ser realizado por 
comissão designada pelo ER Op C 
Pipa/7" RM. 

Subitem 6.3.2. Edital 

6.3.2. Na realização de cada 
sorteio será observado o critério 
da divisão por município e por 
lote, para definição dos que irão 
prestar OS serviços no 
correspondente período. 

6.4. a realização de cada sorteio será 
observada o critério da divisão do 
município por lotes, para definição dos 
que prestarão os serviços no 

, 
correspondente período. O sorteio será 

O subitem foi incluído 
para deixar claro que o 
sorteio atrela o binômio 
motorista/caminhão. 

ALTERAÇÃO 

online e abrangerá o conjunto 
motorista/caminhão. 

Subitem 6.5.1. Edital INCLUSÃO - 

6.5.1. A convocação do suplente poderá 

O subitem foi incluído 
para possibilitar ao 
credenciado maiores
informações. 

ocorrer por meio de divulgação nas 
páginas eletrônicas do ER Op C Pipa/7" 
RM (7rm.eb.mil.br), por contato 
telefônico, por aplicativos de mensagens 
e por e-maus, 

Subitem 6.8.1. Edital INCLUSÃO 

6.8.1. Surgindo nova demanda ou lote 
O subitem foi incluído
para definir o direito de 
assunção do suplente em

late-,--sitrgindr.----oovfi—

deserto, os suplentes do município serão 
convocados para prestarem os serviços, 
não havendo suplente no respectivo 
município, a nova demanda ou lote 

demanda. 
n deserto será ofertado para os suplentes 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 

TEXTO ORIGINAL 

)

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

de outros municípios, dentro da área de 
responsabilidade do ER Op C Pipa/7' 
RM; devendo, entretanto, o suplente 
adequar-se às peculiaridades do 
município, quanto a obtenção do alvará 
da vigilância sanitária do município em 
e ue irá trabalhar. 

Subitem 7.2.1. Edital INCLUSÃO - 

7.2.1 O Plano Interno, bem como os O subitem foi incluído 
para evidenciar que os 
dados elencados, no 
subitem 7.2., poderão ser 
modificados por 
determinação do Órgão 
Competente. 
O subitem foi incluído 
para dar transparência às 
informações sobre os 
recursos disponibilizados. 

O subitem foi alterado para 
atender recomendação do 
Comando Militar do 
Nordeste (CMNE). 

demais elementos determinativos da 
dotação orçamentária poderão sofrer 
alteração por determinação do Órgão 
Competente. 

Subitem 7.3. Edital INCLUSÃO - 

7.3. Os recursos disponibilizados pelo 
1VLIDR poderão ser verificados no portal 
da Transparência, 
htt í://www. ortaltrans e arencia ov.br/ 

Subitem 9.3.4. Edital ALTERAÇÃO 

9.3.4. A quantidade de água a ser 
distribuída em cada comunidade 
será de 20 (vinte) litros por dia e 
por pessoa assistida, conforme 
cadastramento realizado pela 
Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil (COMDEC) do 
correspondente município, 

9.3.4. A quantidade de água a ser 
distribuída em cada comunidade será de 
20 (vinte) litros por dia e por pessoa 
assistida, conforme cadastramento 
realizado pela Coordenadoria Municipal 
de Defesa Civil (COMDEC) do 
correspondente município. No caso de 
escolas e PSF são 5 (cinco) litros por dia 
por pessoa. 

Subam 9.4.2. Edital ALTERAÇÃO 

9.4.2. A edição da aludida ordem 
de serviço gerará a necessidade de 
ocorrência, concomitantemente, 
de emissão da correspondente 
nota de empenho. 

9.4.2. A chegada de créditos para O subitem foi alterado para 
adequar a realidade, uma 
vez que se trata de uma 
atividade corriqueira não 
sendo necessário a emissão 
de Ordem de Serviço. 

pagamento de prestadores gerará a 

da 
necessidade de ocorrência, 
concomitantemente, de emissão 
correspondente nota de empenho. 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão 

TEXTO ORIGINAL 

) 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 9.6. Edital ALTERAÇÃO 

9.6. Com o objetivo de 
possibilitar o monitoramento e o 
rastreamento eletrônicos da 
execução dos serviços, todo 
carro-pipa precisará utilizar, 
obrigatoriamente, o equipamento 
"Dispositivo de Monitoramento 
(DM)". 

9.6. Com o objetivo de possibilitar o 
monitoramento e o rastreamento 
eletrônicos da execução dos serviços, todo 
carro-pipa precisará utilizar, 
obrigatoriamente, o equipamento 
Dispositivo de Monitoramento (DM), 
equipamento a ser instalado no veiculo 

O subitem foi alterado a 
fim dirimir interpretações 
dúbias acerca da finalidade 
do Dispositivo de 
Monitoramento (DM). 

com a finalidade de possibilitar 
ocorrência de acompanhamento e 
rastreamento eletrônicos da execução 
dos serviços, bem como da medição da 
produtividade do credenciado para fins 
de pagamento dos serviços prestados. 

Subitem 9.6.1.1. Edital INCLUSÃO - 

9.6.1.1. No local do abastecimento da 

O subitem foi incluído a 
fim de não haver 
interpretação dúbia a 
respeito da 
operacionalização do 
Dispositivo de 
Monitoramento (DM). 

água (manancial), logo após o 
abastecimento, o motorista deverá 
realizar a leitura do cartão no Sistema 
de Informações Geográficas contratado 
pelo MIDR, deverá ainda, cobrar a 
passagem do cartão do beneficiário 
(apontador), após o abastecimento da 
cisterna, e por último, ainda no local da 
entrega da água; realizar, novamente, a 
leitura do cartão do Sistema de 
Informações Geográficas. 

Subam 9.8.1. Edital ALTERAÇÃO 

9.8.1. Poderá acontecer 
substituição do(s) veiculo(s) 
vinculado(s) ao contrato, desde 
que não haja alteração da 
capacidade do tanque e que 
ocorra sua aprovação no processo 
de cadastramento no âmbito de 

9.8.1. Poderá acontecer substituição do 
veiculo vinculado ao contrato, desde que 
não haja alteração da capacidade do 

O subitem foi alterado para 
possibilitar maior controle, 

tanque e que ocorra sua aprovação no 
processo de cadastramento no âmbito de 
` 
competência do ER Op C Pipa/7' RI).4 não 
havendo a possibilidade por parte do 
contrata& de substituição do veiculo 

competência izaçao 
Militar Executora-OME. 

mantendo a mesma capacidade de 
an i ue encerrar-se-á o contrato com 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de 2 

modificação 
(alteração/ 

su ressão/inclusão 

TE ORIGINALTEXTO 

) 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

convocação de suplente. 

Subitem 9.8.1.1. Edital INCLUSÃO - 

9.8.1.1. A empresa poderá 

O subitem foi incluído 
para possibilitar maior 
flexibilização. 

substituir o motorista, informando de 
forma simplificada à Administração, até 
a data limite do credenciamento para o 
sorteio pleiteado. Após esse período, a 
empresa deverá requerer por escrito e de 
forma fundamentada, oportunidade em 
que haverá análise da administração 
pública. 

Subitem 9.8.1.2. Edital INCLUSÃO _ 

9.8.1.2. Nos casos de afastamento 

O subitem foi suprimido 
para adequação 
operacional.

temporário, decorrente da 
impossibilidade de realizar a prestação 
do serviço pelo contratado (Pessoa 
Física), por motivo de saúde ou caso 
fortuito, tudo devidamente requerido e 
comprovado, poderá ser concedido 
afastamento temporário, por 15 
(quinze) dias, a contar da data do 
documento que deu sustentação ao 
pedido. 

Subitem 9.8.1.2.1. Edital INCLUSÃO - 

9.8.1.2.1. Mantendo-se os motivos ( 
O subitem foi suprimido 
para adequação 
operacional.

afastamento para além dos 15 (quinze) di 
supramencionados, será o mesn 
inabilitado, convocando-se um no 
suplente, atendo-se a ordem de sorteio 

Subitcm9 13 Editai INCLUSÃO - 9.13. Informações gerais: 

O subitem foi incluído 
para trazer ao corpo do 
Edital informações acerca 

—d --- d---—da flnalimi 
Dispositivo 

(.1
de 

4V—
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL 

) 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Monitoramento (DM), 
equipamento de controle. 

Subitem 9.13.1. Edital INCLUSÃO - 

9.13.1. o Dispositivo de Monitoramento 

O subitem foi incluído 
para difundir informações 
sobre o Dispositivo de 
Monitoramento (DM), fins 

. 
dirimir possíveis dúvidas. 

(DM) grava o Plano de Trabalho, realiza 
uma critica, permite o bloqueio do que 
não foi planejado e impede a validação 
da carrada; 

Subitem 9.13.2. Edital INCLUSÃO - 

9.13.2. as carradas que, porventura 
fiquem no status "análise", serão 
auditadas e confirmadas pelo Consórcio 
contratado; 

Subitem 9.13.3. Edital INCLUSÃO - 
9.13.3. o Dispositivo de Monitoramento 
(UM) será atualizado por rede GPRS 
çcelular) ou wifi; 

Subitem 9.13.4. Edital INCLUSÃO - 

9.13.4. o Dispositivo de Monitoramento 

O subitem foi incluído 
para difundir informações 
sobre o Dispositivo de 
Monitoramento (DM), fins 
dirimir possíveis dúvidas. 

(DM) possui sensor anti Jammer, que é 
um aparelho que pode neutralizar o 
sinal de GPS/GPRS (rastreador Via 
satélite) momentaneamente. 

Subitem 9.13.5. Edital INCLUSÃO - 

9.13.5. a instalação do Dispositivo de 
Monitoramento (DM) será coordenada 
pelo ER Op C Pipa/7° RM junto ao 
pipeiro e ao Posto de Atendimento 
Avançado (PAA), mas a desinstalação 
ficará a cargo da empresa contratada 
pelo MIDR junto ao pipeiro. 

Subitem 10.62, Edital ALTERAÇÃO 
10.6.2. a desinstalação do 
Dispositivo de Monitoramento- 
DM estiver comprovada 

10.6.2. a desinstalação do Dispositivo de 
Monitoramento-DM estiver comprovada 
por ocasião do encerramento do 

O subitem foi alterado para 
adequar procedimentos. 

contrato ou rescisão 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de )-- 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL 

/ 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 10.6.2. Edital ALTERAÇÃO 

10.8. As carradas entregues 
somente serão pagas mediante 
comprovação de suas ocorrências, 
, 
a vista dos registros do Sistema 
de Informações Geográficas 
contratado pelo MIDR. 

10.8. As carradas entregues somente 
serão pagas mediante comprovação de 
suas ocorrências, à vista dos registros do 
Sistema de Informações Geográficas 
contratado pelo MIDR. Caso não haja 

O subitem foi alterado para 
permitir maior 
flexibilidade ao processo. 

comprovação pelo referido sistema o 
pagamento fica na dependência do 
resultado de análise administrativa por 
parte do ER Op C Pipa/7 UM, 
mediante requerimento em grau de 
recurso formalizado pelo prestador de 
serviço, constando o número do 
protocolo de atendimento de sua 
solicitação junto ao Consórcio 
GPIPABRASIL. Na hipótese de 
ocorrência de entrega de carrada em 
desacordo com o planejamento do 
calendário de fornecimento de água e 
sem correspondente justificativa, não 
haverá o seu pagamento. 

Subitem 11.1.4. Edital INCLUSÃO - 

11.1.4. a Contratante designará Gestor e 
Fiscal de Contrato, que regularmente 
verificará a documentação acostada à 
nota fiscal/fatura emitida pelo 
contratado, para que seja realizada a 
sua liquidação e pagamento. 

O subitem foi incluído 
para evidenciar 
procedimento de controle 
para resguardar a 
Administração. 

Subitem 12.1.1 . Edital ALTERAÇÃO 

12.1.1. seguir, exatamente, o 

12.1.1. seguir, exatamente, o cronograma 
de entrega de água previsto na 
correspondente planilha de distribuição do 
produto, salvo em casos excepcionais, e 

O subitem foi alterado com 
o fito de ajustar 
procedimentos para 
autorizar mudança na data 

cronograma de entrega de água 
previsto na correspondente 

dr t 1, içá-o d FIA-1111bn LF 
produto; será será autorizado mudanças no referido finalidade de evitar 

prejuízo aos assistidos. plano. Cabendo ao Credenciado fazer 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

1)----Tipo de
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

plano. Cabendo ao Credenciado fazer prejuízo aos assistidos. 
contato prévio com a Credenciante, a 
fim de obter autorização e orientação 
para a execução das medidas 
administrativas cabíveis, com vistas a 
não gerar prejuízo aos beneficiários; 

Subitem12.1.10. Edital ALTERAÇÃO 

12.1.10. manter o(s) veiculo(s) 
em plenas condições para a 
prestação dos serviços, inclusive 
no que diz respeito à higienização 
de seu(s) tanque(s); 

12.1.10. manter o veículo em plenas 
condições para a prestação dos serviços, 
inclusive no que diz respeito à 
higienização de seu tanque existência de O subitem foi alterado para 

adequar procedimentos. bomba de sucção para o abastecimento 
e o laudo fornecido pela vigilância 
sanitária do município sempre 
atualizado-

Sub em12.1.15, Edital ALTERAÇÃO 

12.1.15. apresentar-se, em local 
designado por esta Organização 
Militar Executora-OME, com 
seu(s) veiculo(s) cadastrado(s) 
para a prestação dos serviços, 
quando da ocorrência da última 
prestação de contas do período da 
contratação, para, com emissão de

ordem de serviço de 
desinstalação, ser(em) retirado(s) 
o(s) Dispositivo(s) de 
M on itoramento-DM nele(s) 
instalado(s); 

12.1.15. Após 

O subitem foi alterado para 
adequar procedimentos. 

agendamento, apresentar-se, em local 
designado pela empresa contratada pelo 
MIDR, com seu veículo cadastrado para a 
prestação dos serviços, quando da 
ocorrência da última prestação de contas 
do período da contratação, para, com 
emissão de ordem de serviço de 

desinstalação, ser retirado o Dispositivo de 
Monitoramento-DM nele instalado; 

Subitem 12.3.6. Edital INCLUSÃO - 

12.3.6. Delegar ou transferir a terceiros, O subitem foi incluído 
para vedar a transferência no todo ou em parte, os serviços objeto 

deste credenciamento. 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de )--- 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL 

  ) 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem13.8. Edital ALTERAÇÃO 

13.8. As demais sanções 
indicadas são de competência do 
Comandante desta Organização 
Militar Executora-OME. 

13.8. As demais sanções indicadas são de 
competência do Ordenador de Despesas 

O subitem foi alterado 
para adequar 
procedimentos. do ER Ou C Pipa/72 RM. 

PROJETO BÁSICO 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Pro 

jeto Básico) 

Tipo de 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 1.9. Projeto Básico INCLUSÃO - 

1.9. Em razão da sazonalidade da seca 
O subitem foi incluído 
para adequar o Projeto 
Básico ao Edital de 
Credenciamento. 

ou da falta do laudo de potabilidade da 
água dos locais de coleta, os municípios 
beneficiários do Programa poderão ter 
suspenso temporariamente, no todo ou 
em parte, o abastecimento de água. 

Subitem 2.5. Projeto Básico ALTERAÇÃO 

2.5. A contratação da prestação 
dos aludidos serviços dar-se-á de 
forma direta, por inexigibilidade 
de licitação, com uso do sistema 
de credenciamento. 

2.5. A contratação da prestação dos 
aludidos serviços dar-se-á de forma direta, 
por inexigibilidade de licitação, com uso 
do sistema de credenciamento online. 

O subitem foi incluído 
para adequar o Projeto 
Básico ao Edital de 
Credenciamento. 

Subitem 4.1.1. Projeto Básico INCLUSÃO 

2.5.1. Na impossibilidade de realizar o 

O subitem foi incluído 
para trazer a informação de 
que o credenciamento será 
online. 

credenciamento online, o interessado 
terá a oportunidade de fazer o 
credenciamento presencial, para tanto, 
deverá fazer um agendamento pelo sitio 
eletrônico da 75 Região Militar — 
7rm.eb.mil.br - ou por telefone (81) 
98238-8935/ (81) 98203-2473. 
Apresentado no dia e hora marcados a 
documentação exigida para habilitação 

21:1=CrtIfIlltiFFÉ43 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de ) 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL 

  i' 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 4.1.1. Projeto Básico INCLUSÃO 

4.1.1. Os interessados deverão se 
O subitem foi incluído a 
fim de não haver 
interpretação dúbia a 
respeito da rotatividade 

credenciar para um único município e a 
distribuição para cada lote se dará 
dentro dos credenciados cadastrados 
para o município em questão e de 
acordo com a ordem do sorteio que o edital prevê dentre 

os credenciados. (primeiro sorteado ficará com o 
primeiro lote assim por diante). 

Subitem 4.3. Projeto Básico ALTERAÇÃO 

4.3. Os requerentes habilitados 
serão listados por município e 
dentro deste por lotes e rotas e os 
serviços serão distribuídos entre

os que, sorteados, venham a 
celebrar os correspondentes 
contratos de credenciamento. 

4.3. Os requerentes habilitados para o 

O subitem foi alterado a
fim de adequar ao Edital. 

credenciamento serão listados por 
município conforme Requerimento de 
Credenciamento. Os municípios serão 
divididos por lotes que serão sorteados 
entre os pipeiros. Estes lotes sorteados 
serão distribuídos entre os pipeiros que 
venham a celebrar os correspondentes

contratos de prestação de serviço, sendo 
vedada a celebração deste contrato em 
mais de um Escritório Regional da 
Operação Carro-Pipa, 
simultaneamente. Os credenciados não 
podem ter mais de um contrato ativo 

ciclo. 

Subitem 4.1.3. Projeto Básico ALTERAÇÃO 

4.1.3. Quando o número de 
habilitados ultrapassar o da 
prevista demanda por lote, para o 
período considerado, a 
convocação para prestação_dos 
serviços acontecerá através de 
sorteios com periodicidade 
XXXX, a serem realizados 
através de audiência pública — 
com divulgação por meio da 

_por 
4.1.3. Quando o número de habilitados 
ultrapassar o da prevista demanda, para o 
período considerado, a convocação para 
prestação dos serviços acontecerá através 
de sorteios com periodicidade 
quadrimestral a serem realizados online 

O subitem foi alterado 
buscando-se o principio da 
economicidade e da 
publicidade. 

com divulgação por meio do site oficial do 
as Cmdo da 7' RM — de acordo com 

indicações constantes do quadro abaixo: 

Imprensa escrita — de acordo com 
as indicações constantes do b. i N 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

)--- Tipo de
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

quadro abaixo: 

Subitem 4.3.1.1. Projeto Básico INCLUSÃO _ 

4.3.1.1. As informações sobre o sorteio e a 
divulgação dos resultados serão 
disponibilizadas nos endereços 

O subitem foi incluído 
para possibilitara as 
credenciado maiores 
informações. 

eletrônicos do ER Op C Pipa/75 RM 
(7rm.eb.mil.br), de acordo com as 
indicações constantes nos quadros abaixo: 

Subitem 4.4. Projeto Básico INCLUSÃO 

4.4. Dúvidas poderão ser sanadas por 
intermédio dos telefones: (81) 98238-
8935/ (81) 98203-2473 (ER Op C 
Pipa/72 RM). 

Subitem 4.6.1.1. Projeto Básico INCLUSÃO _ 

4.6.1.1. A convocação do suplente 
poderá ocorrer por meio de divulgação 
nas páginas eletrônicas do ER Op C 
Pipa/72 RM (7rm.eb.mil.br), por contato 
telefônico, por aplicativos de mensagens 
e por e-mails. 

Subitem 4.9.1. Projeto Básico INCLUSÃO 
- 

4.9.1. Surgindo nova demanda ou lote 

O subitem foi incluído 
para dar maior controle 
processual ao 
Credenciamento. 

deserto, os suplentes do município serão 
convocados para prestarem os serviços, 
não havendo suplente no respectivo 
município, a nova demanda ou lote 
deserto será ofertado para os suplentes 
de outros municípios, dentro da área de 
responsabilidade do ER Op C Pipa/7a 
RM; devendo, entretanto, o suplente 
adeqpar-se as peculiaridades do 
municipio, quanto a obtenção do alvará 
da vigilância sanitária do município em
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de
 

) 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 

TEXTO ORIGINAL 

, 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

que irá trabalhar. 

Subitem 5.1. 1. Projeto Básico INCLUSÃO 

5.1.1. O requerente 

O subitem foi alterado para 
deixar claro que compete 
ao requerente comprovar 
que o veiculo satisfaz às 
condições técnicas 
exigidas. 

deverá fazer uma declaração, conforme 
anexo "F", responsabilizando-se pelas 
condições de uso e trafegabilidade de 
seu veículo, bem como de que todos os 
equipamentos do veículo estão em 
perfeito funcionamento. 

Subitem 5.1. 1.1. Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.1.1.1. É de responsabilidade do 
requerente a capacidade do veículo 
cumprir as rotas do município que ele 
está se candidatando a prestar o serviço, 
devendo seu caminhão ser adequado às 
características do terreno. 

Subitem 5.1.2. Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.1.2. A credenciante poderá, a qualquer 
momento, solicitar documentos e 
realizar vistorias nos veículos 
cadastrados pelo credenciado, para fins 
de comprovação das condições de 
habilitação exigidas neste Edital. 

Subitem 5.1.3. Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.13. O requerente deverá comprovar o 

O subitem foi alterado para 
deixar claro que compete 
ao requerente comprovar 
que o veiculo satisfaz às
condições técnicas 

volume do tanque de água do caminhão-
pipa a ser credenciado, apresentando 
Laudo de Aferição que deverá ser 
atestado por órgão público ou por 
empresa por este credenciada. Esse 

,datatoztlemera=pos~r-Code-ou-outro_ 
meio eficaz de averiguar a 

exigidas. 

autenticidade bem como deve constar o 
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ltem/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

!-- Tipo de
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL 

i 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

número de um lacre posicionado pela 
instituição que fez a aferição. 

Subitem 5.1.3.1. Projeto Básico INCLUSÃO 

5.1.3.1. Na impossibilidade de 

Foram feitos acréscimos e 
inclusões para adequar o 
Edital com o propósito de 
dar maiores condições, 
tanto para as Organizações 

apresentar o laudo, conforme estabelece 
o item anterior, em caráter excepcional, 
o tanque de água do caminhão-pipa será 
aferido pela fórmula prevista na Ordem
de Serviço n° 03-A.2/Escritório Op C 
Pipa/CMNE, de 17.08.2021, do Sr. 
Comandante Militar do Nordeste, ou 
naquela que vier a substitui-la, para 
dirimir dúvidas transcreve-se: 

Subitem 5.1.3.1.1. Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.1.3.1.1. Para operacionalizar o (Me 

prescreve o item anterior, caberá ao 
sorteado submeter o veiculo a uma Militares (OM), quanto 

para os interessados em se 
credenciar à prestação de 
serviços de coleta, 
transporte e distribuição de 
Água Potável 

vistoria com a finalidade de atestar a 
capacidade volumétrica do tanque de 
água, conforme cronograma definido 
nos quadros abaixo, a ser realizada por 
comissão designada pelo ER Op C 
Pipa/7a RM. 

Subitem 5.1.3.2 Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.1.3.2. Somente serão submetidos a 
vistoria para aferição do tanque de água 
os credenciados que forem sorteados 
para trabalhar no quadrimestre. 

Subitem 5 1.3.3. Projeto Básico INCLUSÃO 

5.1.3.3. Os veículos (caminhão-pipa) 

O subitem foi incluído por 
questões operacionais. 

deverão estar equipados de 
motobomba, devidamente instalado em 
lora! apmpriado (em uma das laterais 
do veiculo e as mangueiras 
devidamente acondicionadas). 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

,-- 
Tipo de

 ' 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL 

2 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 5.1.3.3.1. Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.1.3.3.1. O veiculo que não apresentar 

O subitem foi suprimido 
para adequação 
operacional. 

laudo de capacidade do tanque de água 
e não comparecer a vistoria para 
aferição nas datas agendadas será 
considerado inapto para a prestação do 
serviço. 

Subitem 5.2. Projeto Básico SUPRIMIDO 

5.2. Os requerentes de 
credenciamento deverão procurar 
o Chefe da Equipe de Vistoria 
Técnica e Avaliação do 
Credenciamento, para submeter 
o(s) seu(s) veiculo(s) à vistoria. 

Subitem 5.2.1. Projeto Básico SUPRIMIDO 

5.2.1. A nominada Equipe 
realizará as vistorias dos veículos 
nesta Organização Militar 
Executora-OME, de segunda a 
quinta-feira, das XXXX às XXX 
horas, e às sextas-feiras, das 
XXXX às XXXX horas. 

O subitem foi suprimido 
para adequação 
operacional. 

S Subitem 5.2.1.1. Projeto Básico SUPRIMIDO 

5.2.1.1. Haverá necessidade de 
agendamento, a ocorrer por 
intermédio do telefone n° XXXX. 

O subitem foi suprimido 
para adequação
operacional. 

Subitem 5.3. Projeto Básico SUPRIMIDO 

5.3. Os referidos veículos 
passarão por prévio procedimento 
de vistoria e de avaliação técnica, 
com ocorrência a partir do décimo 
dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Credenciamento e se 

- 

O subitem foi suprimido 
para adequação 
operacional. 

esten:clunizfllata=limite xacla 
para aceite de interessados em 
serem credenciados para S1 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto TEXTO 

Básico/Contrato) 

Tipo de t"--
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
ORIGINAL 

2 

TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

prestação dos serviços. 

Subitem 5.4. Projeto Básico SUPRIMIDO 

5.4. O indicado procedimento 

- 

O subitem foi suprimido 
para adequação 
operacional. 

será realizado na conformidade 
das indicações constantes do 
Anexo "F" do Edital de 
Credenciamento. 

Subitem 5.8. Projeto Básico ALTERAÇÃO 

5.8. Somente serão considerados 
aptos os veículos que detiverem 
as condições exigidas para uso na 
prestação dos referidos serviços, 
considerados, para tanto, os 
resultados da aludida avaliação. 

5.2. Somente serão considerados aptos 
os veículos que detiverem as condições 
exigidas para uso na prestação dos 
referidos serviços, considerados, para 
tanto, o recebimento de toda 

O subitem foi alterado para 
adequação operacional. 

documentação. 

Subitem 5.9. Projeto Básico ALTERAÇÃO 

5.9. Poderá acontecer 
substituição do(s) veículo(s) 
vinculado(s) ao contrato, desde 
que não haja alteração da 
capacidade do tanque e que 
ocorra sua aprovação no 
processo de cadastramento no 
âmbito de competência desta 
Organização Militar Executora- 
OME. 

5.4. Poderá acontecer substituição do 
veiculo vinculado ao contrato, desde que 
não haja alteração da capacidade do 
tanque e que ocorra sua aprovação no 
processo de cadastramento no âmbito de 
competência do ER Op C Pipa/7' RM não ; 

O subitem foi alterado para 
adequação operacional. 

havendo a possibilidade por parte do 
contratado de substituição do veículo 
mantendo a mesma capacidade de 
tanque, encerrar-se-á o contrato com 
convocação de suplente. 

Subitem 5.4.1. Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.4.1. A empresa poderá substituir o 

O subitem foi incluído 
para adequação 
operacional. 

motorista, informando de forma 
simplificada à Administração, até a data 
limite do credenciamento para o sorteio 
ileiteatiorÁntis-esse-Período,_a_empresa 
deverá requerer por escrito e de forma 
fundamentad o ortunidade em ue 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

ÍTipo de 
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

haverá análise da administração pública. 

Subitem 5.4.1.1. Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.4.1.1. Nos casos de afastamento 

O subitem foi incluído 
para adequação 
operacional. 

temporário, decorrente da 
impossibilidade de realizar a prestação 
do serviço pelo contratado (Pessoa 
Física), por motivo de saúde ou caso 
fortuito, tudo devidamente requerido e 
comprovado, poderá ser concedido 
afastamento temporário, por 15 
(quinze) dias, a contar da data do 
documento Cille deu sustentação ao 
pedido. 

Subitem 5.4.1.2. Projeto Básico INCLUSÃO - 

5.4.1.2. Mantendo-se os motivos do 
O subitem foi incluído 
para adequação 
operacional. 

afastamento para além dos 15 (quinze) 
dias supramencionados, será o mesmo 
inabilitado, convocando-se um novo 
suplente, atendo-se a ordem de sorteio. 

Subitem 5.5. Projeto Básico INCLUSÃO 

5.5. Dúvidas poderão ser sanadas por 
O subitem foi alterado para 
fornecer maiores 
informações. 

intermédio dos telefones: (81) 98238- 
8935/ (81) 98203-2473 (ER Op C Pipa/70
RM. 

Subitem 6.3.4. Projeto Básico ALTERAÇÃO 

6.3.4. A quantidade de água a ser 6.3.4. A quantidade de água a ser 
distribuída em cada comunidade será de 20 
(vinte) litros por dia e por pessoa assistida, 
conforme cadastramento realizado pela 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

do correspondente município. 

O subitem foi alterado a 
fim de atender as 
necessidades da população 
assistida. 

distribuída em cada comunidade é 
de 20 (vinte) litros por dia e por 
pessoa assistida, observado e 
• 
respeitado o cadastramento 
-realizado -pe1aCoordenadoria4CflMDEC) 
Municipal de Defesa Civil 
(COMDEC), do correspondente 

No caso de escolas e PSF são 5 cinco 
litros por dia por pessoa.
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de j
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 
TEXTO ORIGINAL TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

município. 

Subitem 6.5.1. Projeto Básico INCLUSÃO - 

6.5.1. No local do abastecimento da água 

O subitem foi incluído a 
fim de não haver 
• interpretação dúbia a 
respeito da 
operacionalização do 
Dispositivo de 
Monitoramento (DM). 

(manancial), logo após o abastecimento, 
o motorista deverá realizar a leitura do 
cartão no Sistema de Informações 
Geográficas contratado pelo MIDR, 
deverá ainda, cobrar a passagem do 
cartão do beneficiário (apontador), após 
o abastecimento da cisterna, e por 
último, ainda no local da entrega da 
água; realizar, novamente, a leitura do 
cartão do Sistema de Informações 
Geográficas. 

Subitem 8.1.4. Projeto Básico INCLUSÃO - 

8.1.4. A contratante designará Gestores e 

O subitem incluído para 
atender a necessidade de 
coordenação e controle. 

Fiscais de contratos, que mensalmente 
verificará a documentação acostada à 
nota fiscal/fatura emitida pelo 
contratado, para que seja realizada a 
sua liquidação e pagamento. 

Subitem 9.1.3. Projeto Básico ALTERAÇÃO 

9.1.3. seguir, exatamente, o 
cronograma de entrega de água 

9.1.3. seguir, exatamente, o cronograma de 
entrega de água previsto na correspondente 
planilha de distribuição do produto, salvo 

O subitem foi alterado com 
o fito de ajustar 
procedimentos para 
autorizar mudança na data 
de entrega da água, com a 
finalidade de evitar 
prejuízo aos assistidos. 

em casos excepcionais, e desde que 
devidamente justificados, será 
autorizado mudanças no referido plano. 

previsto na correspondente 
planilha de distribuição do 
produto; 

Cabendo ao Credenciado fazer contato 
prévio com a Credenciante, a m de fim 
obter autorização e orientação para a 
execução das medidas administrativas 
-cahiveisr com_vista cjitizo 
aos beneficiários- -41 -1 
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Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de
modificação 
(alteração/ 

supressão/inclusão) 

TEXTO ORIGINAL TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 9.1.10. Projeto Básico ALTERAÇÃO 

9.1.10. manter o(s) veículo(s) em 
plenas condições para a prestação 
dos serviços, inclusive no que diz 
respeito à higienização de seu(s) 
tanque(s); 

9.1.10. manter o veiculo em plenas 
condições para a prestação do serviço, 
inclusive no que diz respeito à 
higienização de seu tanque, existência de O subitem foi alterado para 

adequar procedimentos. bomba de sucção para o abastecimento 
e o laudo fornecido pela vigilância 
sanitária do município sempre 
atualizado; 

Subitem 9.3.6. Projeto Básico INCLUSÃO - 

9.3.6. Delegar ou transferir a terceiros, O subitem foi incluído 
para vedar a transferência 
do serviço para terceiros. 

no todo ou em parte, o serviço objeto 
deste credenciamento. 

MINUTA DO CONTRATO 

Subitem 5.4. Minuta Contrato ALTERAÇÃO 

5.4 A quantidade de água a ser 
distribuída em cada comunidade 
correspondera a 20 (vinte) litros 
por dia e por pessoa assistida, 
conforme cadastramento 
realizado pela Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil 
(COMDEC), do indicado 
Município. 

5.4. A quantidade de água a ser distribuída 
em cada comunidade correspondera a 20 
(vinte) litros por dia e por pessoa assistida, 
conforme cadastramento realizado pela 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
(COMDEC), do indicado Município. No 
caso de escolas e de Posto de Saúde da 

Foram feitos acréscimos 
para adequar a minuta de 
contrato com as alterações 
feitas no Edital e Projeto 
Básico. Sendo os motivos 
desses acréscimos 
mencionados acima. Família (PSF) são 5 (cinco) litros por 

dia por pessoa. 

Subitem 10.1.10. Minuta Contrato ALTERAÇÃO 

10.1.10. manter o veículo em 
plenas condições para a prestação 
dos serviços, inclusive no que diz 
respeito à higienização de seu 
tanque; 

10.1.10. manter o veículo em plenas 
condições para a prestação do serviço, 
inclusive no que diz respeito à 
higienização de seu tanque, existência de 

Foram feitos acréscimos 
para adequar a minuta de 
contrato com as alterações 
, •] 'renas no Edital e Projeto 
Básico. Sendo os motivos 
desses acréscimos 
mencionados acima. 

bomba de sucção para o abastecimento 
e o laudo fornecido pela vigilância 
sanitária do município sempre 
atualizado; 

i gni 

i 
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Item/Subitem modificação 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Projeto 

Básico/Contrato) 

Tipo de )---

(alteração/ 
supressão/inclusão) 

TEXTO ORIGINAL TEXTO MODIFICADO JUSTIFICATIVA 

Subitem 10.3.6. Minuta Contrato INCLUSÃO - 

10.3.6. Delegar ou transferir a terceiros, 

Foram feitos acréscimos 
para adequar a minuta de 
contrato com as alterações 
feitas no Edital e Projeto 
Básico. Sendo os motivos 
desses acréscimos 
mencionados acima. 

no todo ou em parte, o serviço objeto 
deste credenciamento. 

Subitem 11.8. Minuta Contrato ALTERAÇÃO 

11.8. As demais sanções 
indicadas são de competência do 
Comandante desta Organização 
Militar Executora-OME. 

11.8. As demais sanções indicadas são de 

Foram feitos acréscimos 
para adequar a minuta de 
contrato com as alterações 
feitas no Edital e Projeto 
Básico. Sendo os motivos 
desses acréscimos 
mencionados acima. 

competência do Ordenador de Despesas 
do Comando da 7° Região Militar. 

APOLLQ(C1USTI POLIESTI NOGU IRA — Cel 141 PTTC 
Presidente da Coiylissão Permanente de Licitaçõ&i ER Op C Pipa/7' RM 

APROVO: 

ALEXANDIIE PORTO FURTADO - Cel 
Ordenador de Despesas do ER Op C Pipa/7' RIM! 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME I 

Credenciamento por Inexigibilidade de Licitação Nr 001/2023 — ER O C Pipa/ a RNI 

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três nesta cidade de Recife-PE, 

no Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da T Região Militar, procedeu-se o e 

do Volume I do processo tf 64318.046380/2023-32.

FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO — Cap R1 PTTC 
Chefe da Seção de Editais e Contratos do ER Op C Pipa/T RM 

erram ento 


